
Proc. Administrativo 1.118/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 01/12/2025 às 20:28:03

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de veiculação (inserções) de

material audiovisual para divulgação da programação das festividades do evento NATAL

ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de 2025, promovido pela Secretar

 

 Boa tarde! Anexo aos autos o Memorando 19.226/2025 - DFD contratação de emissora para Divulgação Festas de Final de

Ano referente a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de veiculação (inserções) de
material audiovisual para divulgação da programação das festividades do evento NATAL ENCANTADO 2025,
realizado no mês de dezembro de 2025, promovido pela Secretaria de Cultura e Turismo.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos
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Memorando 19.226/2025

De: Marcely C. - GAB

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 28/11/2025 às 17:45:15

Setores envolvidos:

GAB, SEADM-DESUP

DFD contratação de emissora para Divulgação Festas de Final de Ano

 

 

Prezado,

 Jailton Pereira Dos Santos - SEADM-DESUP

Segue DFD, solicitando contratação de emissora para divulgação das festas de final de ano da cidade.

 

Atenciosamente,

_

Marcely Cristina Pires Camargo

Assessora

Anexos:
DFD_TV_TRIBUNA_2.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 Página 1 de 2 

 

 

 

 

 

 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 

Contratação de emissora de TV com abrangência regional para prestação de serviços de divulgação, em 

canal de TV aberta, da programação das Festas de final de ano. 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A comunicação institucional do Poder Executivo Municipal está fundamentada nos princípios 

constitucionais da publicidade e da transparência, reconhecendo que é direito da população ser informada 

e dever da Administração Pública promover o acesso claro e eficaz às informações de interesse coletivo. 

Diante disso, a presente contratação mostra-se necessária para garantir a ampla divulgação e o sucesso do 

evento a ser realizado pelo Município, assegurando que as informações atinjam um público amplo e 

diversificado. A adequada comunicação institucional é essencial para promover a participação popular, 

fortalecer o vínculo entre a Administração e a sociedade, além de assegurar que os objetivos do evento 

sejam plenamente alcançados. Assim, a contratação ora proposta justifica-se pela imprescindibilidade de 

estratégias de comunicação eficientes, capazes de atingir diferentes segmentos da população, promovendo 

a inclusão, a visibilidade e a efetiva participação cidadã. 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 

Quant. UNI. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

03 Serv. Inserção de TV de 15 segundos 

para divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no 

programa Bom dia Região 

R$ 938,50 R$ 2.815,50 

2  Inserção de TV de 15 segundos 

para divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no 

programa MAIS VOCÊ 

R$ 1.169,50 R$ 2.339,00 

2  Inserção de TV de 15 segundos 

para divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no 

programa TRIBUNA ESPORTE 

R$ 1.176,00 R$ 2.352,00 

3  Inserção de TV de 15 segundos 

para divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no 

programa JORNAL DA TRIBUNA 

1º EDIÇÃO 

R$ 1.793,50 R$ 5.380,50 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº xxx/2025 – GAB 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 Página 2 de 2 

 

 

2  Inserção de TV de 15 segundos 

para divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no 

programa SPLASH! 

R$ 942,00  

2  Inserção de TV de 15 segundos 

para divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no 

programa GLOBO RURAL 

R$ 927,00 R$ 1.854,00 

 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Valor estimado da contratação R$ 14.741,00 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

Dezembro 2025. 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Prioridade Alta. 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Gabinete  

Responsável pela demanda: Leandro Antunes dos Santos  

Secretaria demandante: Gabinete  

Email: assessoriaprefeito@cajati.sp.gov.br Telefone: (13) 3854-8656 
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Memorando 1- 19.226/2025

De: Marcely C. - GAB

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 01/12/2025 às 14:13:13

Setores envolvidos:

GAB, SEADM-DESUP

DFD contratação de emissora para Divulgação Festas de Final de Ano

 

 Prezado, 

 

Segue em anexo o TR.

 

Atenciosamente, 

_

Marcely Cristina Pires Camargo

Assessora

Anexos:
TERMO_DE_REFERENCIA_tribuna.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de veiculação (inserções) de material audiovisual para 

divulgação da programação das festividades do evento NATAL ENCANTADO 2025, 

realizado no mês de dezembro de 2025,  promovido pela Secretaria de Cultura e 

Turismo. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

A contratação justifica-se pela necessidade de ampliar o alcance das ações realizadas 

durante o mês de Dezembro 2025, garantindo que a população da região tenha 

conhecimento dos eventos oficiais realizados no município. 

A mídia de TV aberta possui alta penetração, abrangência regional e capacidade de 

atingir públicos diversos, sendo um meio estratégico para assegurar a ampla divulgação 

dos eventos realizados no período, com intuito de atrair famílias para o município, dessa 

forma, ampliando as atividades do comercio local. 

A contratação de emissora de TV com alcance regional para a inserção de VTs 

publicitários é essencial para garantir a ampla divulgação dos eventos culturais, 

promovidos pela Prefeitura de Cajati. A medida visa fortalecer a comunicação com a 

população, ampliar o alcance das ações ocorridas durante o mês de Dezembro de 2025 

auxiliando assim o desenvolvimento econômico e social do município.  

A necessidade dessa contratação decorre das seguintes razões:  

• Divulgação dos eventos do mês de Dezembro “NATAL ENCANTADO 2025” a 
Prefeitura de Cajati Promove durante o mês de Dezembro o evento “NATAL 
ENCANTADO” com eventos de relevância regional, ações de grande impacto para a 

economia local que exigem ampla visibilidade. A televisão é um canal estratégico para 

alcançar públicos diversos e garantir adesão às iniciativas municipais.  

• Amplo alcance populacional: A televisão é um dos meios de comunicação mais 
relevantes e com maior penetração na região. Sua programação atinge tanto o público 

urbano quanto o rural, contemplando diferentes faixas etárias e perfis demográficos. Em 

especial, é eficaz para atingir públicos que não utilizam redes sociais com frequência.  
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

• Exclusividade do serviço: A SAT – Sistema A Tribuna de Comunicação Santos Ltda é 

a única emissora geradora de televisão com cobertura na região do Vale do Ribeira, 

conforme declaração de exclusividade anexada ao processo. Não existem concorrentes 

com capacidade equivalente de cobertura e impacto no território de interesse da 

Prefeitura.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Os serviços deveram ser executados em todo prazo de vigência do contrato, seguindo 

as definições Mapa de Mídia e proposta da Contratada, e somente deverá ser iniciado 

após o recebimento da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) devidamente 

assinada, devendo os prazos serem cumpridos pela contratada, sob pena de rescisão 

e demais sanções previstas neste Termo, no contrato e na Lei nº. 14.133/21.  

A prestação do serviço será efetuada da seguinte forma:  

As inserções deverão acontecer nos intervalos dos programas citados no item 4, de 

acordo com novos mapas de mídia elaborados, respeitando os valores e horários pré-

estabelecidos;  

A Contratada será responsável pela correta exibição das inserções nos intervalos dos 

programas contratados, respeitando o volume, a periodicidade e os horários 

estabelecidos no Mapa de Mídia, detalhado no Termo de Referência. 

A contratada deverá fornecer relatórios detalhados de veiculação que comprovem a 

execução dos serviços contratados, incluindo datas, horários, programas e audiência 

estimada das inserções publicitárias, garantindo a transparência e a eficácia da 

contratação. 

Os serviços serão recebidos e conferidos por funcionários designados pela Prefeitura 

Municipal de Cajati - SP, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com o Contrato, 

Termo de Referência e Mapa de Mídia.  

Durante o fornecimento NÃO SERÃO ACEITAS recusas ou atrasos de execução em 

detrimento de quaisquer tipos de alegações.  

As recusas ou atrasos de execução serão consideradas como descumprimento 

contratual sujeitos às sanções previstas neste instrumento convocatório. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação dos serviços de divulgação institucional, deve atender aos seguintes 

requisitos específicos: 

• Qualificação técnica: possuir infraestrutura consolidada, expertise na produção e 

exibição dos conteúdos e é a única emissora capaz de garantir a ampla disseminação 

das informações da Prefeitura de Cajati para toda a região. Seu reconhecimento como 

veículo de comunicação de massa, aliado à confiabilidade e à audiência consolidada, 

assegura a execução plena dos serviços contratados e o cumprimento dos objetivos de 

divulgação dos eventos do “NATAL ENCANTADO 2025”. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

Item Quant. UNI. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 03 Serv. Inserção de TV de 15 segundos para 

divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no programa 

Bom dia Região 

R$ 938,50 R$ 2.815,50 

02 2  Inserção de TV de 15 segundos para 

divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no programa 

MAIS VOCÊ 

R$ 1.169,50 R$ 2.339,00 

03 2  Inserção de TV de 15 segundos para 

divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no programa 

TRIBUNA ESPORTE 

R$ 1.176,00 R$ 2.352,00 

04 3  Inserção de TV de 15 segundos para 

divulgação do evento “NATAL 

R$ 1.793,50 R$ 5.380,50 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

ENCANTADO 2025”, exibição no programa 

JORNAL DA TRIBUNA 1º EDIÇÃO 

05 2  Inserção de TV de 15 segundos para 

divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no programa 

SPLASH! 

R$ 942,00  

06 2  Inserção de TV de 15 segundos para 

divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no programa 

GLOBO RURAL 

R$ 927,00 R$ 1.854,00 

    VALOR TOTAL 

OFERTADO 

R$ 14.741,00 

 

O objeto da presente contratação consiste na veiculação de inserções publicitárias para 

divulgação durante o mês de Dezembro 2025 dos eventos do “NATAL ENCANTADO 
2025”. 

A contratação contempla o total de 14 inserções, com formato de 15 segundos 

distribuídas ao longo do mês de Dezembro 2025, conforme detalhado na tabela acima.  

Os valores de referência foram determinados com base no plano de mídia e na AVP 

(Autorização de Veiculação Publicitária) apresentados pela SAT – Sistema A Tribuna de 

Comunicação Santos Ltda com um desconto de sobre o valor do TOTAL GERAL 

ofertado pela emissora, sendo está a única empresa apta a fornecer o serviço na região, 

conforme Declaração de Exclusividade anexada ao processo.  

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas  e 

as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim.  
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, não se aplica convocação de 

representante da Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do artigo 117 da Lei nº 

14.133/2021. 11.6.1 O fiscal do contrato acompanhará a execução, garantindo o 

cumprimento das condições estabelecidas e assegurando os melhores resultados para 

a Administração.  

O fiscal do contrato será responsável por solicitar a autorização de fornecimento, 

acompanhar o empenho, enviar a autorização de fornecimento para a Contratada, 

acompanhar os prazos de execução, fiscalizar o cumprimento das obrigações, emitir 

ateste de recebimento provisório, enviar documento para recebimento definitivo pelo 

gestor do contrato, encaminhar nota fiscal para pagamento após o recebimento 

definitivo, acompanhar eventuais garantias e solicitar a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, caso necessário.  

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, detalhando o que for necessário para a 

regularização de eventuais faltas ou defeitos observados, conforme artigo 117, §1º da 

Lei nº 14.133/2021.  

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para correção da execução, determinando prazo para regularização, 

conforme artigo 22, III do Decreto nº 11.246/2022.  

O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer situação 

que demande decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que sejam adotadas as providências necessárias.  

Caso ocorram fatos que possam inviabilizar a execução do contrato dentro dos prazos 

estipulados, o fiscal comunicará imediatamente o gestor do contrato.  
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

O fiscal do contrato informará ao gestor, em tempo hábil, sobre o término da vigência 

do contrato, possibilitando a adoção de medidas para sua renovação tempestiva ou 

encerramento formal.  

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização, registrando todos os documentos formais referentes à execução, como 

ordem de serviço, registro de ocorrências, alterações e prorrogações contratuais. 

Também elaborará relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para melhor atendimento da Administração.  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, garantindo conformidade para empenho de despesas e pagamento, além 

de registrar eventuais entraves ao fluxo normal da liquidação e do pagamento.  

O gestor do contrato monitorará os registros realizados pelo fiscal do contrato sobre a 

execução contratual, analisando as medidas adotadas e, se necessário, informando a 

autoridade superior sobre situações que ultrapassem sua competência 

O gestor do contrato emitirá documento comprovando a avaliação realizada pelos fiscais 

sobre o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 

desempenho na execução do contrato, incluindo eventuais penalidades aplicadas.  

O gestor do contrato adotará providências para a formalização de processo 

administrativo para responsabilização da Contratada, nos termos do artigo 158 da Lei 

nº 14.133/2021.  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos da contratação e eventuais medidas para aprimoramento da 

gestão pública. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O critério de julgamento de menor preço não se aplica a esta contratação, uma vez que 

será realizada por inexigibilidade de licitação, conforme disposto no Art. 74 da Lei nº 

14.133/2021. A exclusividade técnica do fornecedor, SAT – Sistema A Tribuna de 

Comunicação Santos Ltda, torna inviável a competição, visto que é a única empresa 

capaz de fornecer os serviços necessários para a veiculação televisiva regional. 

Dado o caráter de inexigibilidade, não há necessidade de apresentação de propostas 

por outras licitantes.  

Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para fins de 

liquidação, prorrogáveis por igual período, se necessário.  
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada 

expressa os seguintes elementos: data de emissão; dados do contrato, do órgão 

contratante e do Processo Licitatório; período respectivo de execução do contrato, se 

for o caso; valor a pagar; eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente, com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na Nota 

de Empenho, não sendo aceitas notas fiscais emitidas com outros CNPJs.  

A nota fiscal deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021.  

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará suspensa até que a Contratada providencie a correção, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização, sem ônus ao contratante. 

Constatada a irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério do contratante.  

Persistindo a irregularidade, o contratante adotará as medidas necessárias à rescisão 

contratual, assegurada à Contratada a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua 

situação. 9.2 Pagamento:  

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação dos seguintes 

documentos: ateste de recebimento definitivo dos serviços, com declaração expressa 

de que foram executados em conformidade com as condições estabelecidas no 

contrato; nota fiscal acompanhada de relatório de execução dos serviços, quando 

aplicável, bem como dos demais documentos fiscais e comprovações de regularidade 

social.  

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em conta 

corrente indicada pela Contratada.  

Será considerada a data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária para crédito 

na conta da Contratada.  

Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação 

vigente.  
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime, desde que apresente documento oficial 

que comprove sua adesão ao regime favorecido.  

O contratante poderá utilizar créditos da Contratada para cobrir dívidas de sua 

responsabilidade, relativas a multas aplicadas devido à execução irregular do contrato.  

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendências 

financeiras relacionadas a penalidades ou inadimplências. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR. 

A escolha baseia-se na inviabilidade de competição, visto que não existem concorrentes 

com capacidade equivalente de cobertura e impacto no território de interesse da 

Prefeitura. 

Quanto ao critério, sugere-se, para a obtenção de proposta apta resultado mais 

vantajosa à Administração, a utilização do menor preço por item. 

Ainda quanto ao critério, deverão ser observados os requisitos da habilitação próprios.  

 

9. ESTIMATIVA DE VALOR DA COTRATAÇÃO. 

Os valores de referência foram determinados com base no plano de mídia e na AVP 

(Autorização de Veiculação Publicitária) apresentados pela SAT – Sistema A Tribuna 

de Comunicação Santos Ltda com um desconto de sobre o valor do TOTAL GERAL, 

obteve-se o valor total de R$ 14.741,00 (quatorze mil setecentos e quarenta e um 

reais). 
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 Memorando 2- 19.226/2025

De: Marcely C. - GAB

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  01/12/2025 às 14:26:49

 

Prezado,

Encaminho a documentação, bem como as notas fiscais que comprovam o valor de mercado.

Atenciosamente, 

_

Marcely Cristina Pires Camargo

Assessora

Anexos:

Certdiao_Trabalhista.pdf

Certidao_Municipal.pdf

CERTIDAO_POSITIVA_COM_EFEITOS_DE_NEGATIVA_DE_DEBITOS_RELATIVOS_AOS_TRIBUTOS.pdf

Consulta_Regularidade_do_FGTS_vencimento_30_12_2025.pdf

Declaracao_de_Exclusividade_Cajati.pdf

FALENCIA_CONCORDATAS_RECUPERACOES_JUDICIAIS_E_EXTRAJUDICIAIS.pdf

Inscricao_Estadual.pdf

Inscricao_Municipal.pdf

MAPA_NATAL_ILUMINADO_25_CAJATI_1_.pdf

NFCom_77.pdf

NFCom_80.pdf

NFCom_81a.pdf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICACAO-SANTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 58.780.453/0001-68

Certidão nº: 73119422/2025

Expedição: 01/12/2025, às 09:34:29

Validade: 30/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICACAO-SANTOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 58.780.453/0001-68,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Página 1 de 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS

CPF/CNPJ Raiz: 58.780.453/

Tributos abrangidos: Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, Taxa de Licença,
Taxa de Lixo Séptico e Taxa de Publicidade.

Ressalvado o direito à Fazenda Municipal de exigir, nos termos da lei, os tributos que
porventura venham a ser apurados, é certificado que constam débitos com exigibilidade
suspensa ou objeto de decisão judicial que determina sua inexigibilidade, nos termos do art. 151
da Lei nº 5.172/1996 – Código Tributário Nacional.

Esta certidão tem os mesmos efeitos que da Certidão Negativa, nos termos disposto nos art.
205 e 206 do Código Tributário Nacional.

Não estão incluídos nesta certidão eventuais débitos relativos ao Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza – ISSQN apurados pelo regime do Simples Nacional não inscritos em dívida
ativa municipal, os quais devem ser verificados junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil –
SRFB.

Esta certidão é válida para os estabelecimentos matriz e suas filiais no âmbito do Município de
Santos e refere-se aos tributos administrados pelo Departamento de Administração Tributária.

Validade: 06 (seis) meses contados a partir da data de sua expedição, conforme artigo 7º do
Decreto 8077/2018.

Data Emissão: 01/12/2025
Número da certidão: 42796/2025
Válida até: 01/06/2026
Código de Controle: I51X.C76P.K98Y.G70G

* A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no site http://www.santos.sp.gov.br
ou do QRCODE.

1Doc:  Proc. Administrativo 1.118/2025  |  Anexo: Certidao_Municipal.pdf (1/1)        19/235



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICACAO-SANTOS LTDA
CNPJ: 58.780.453/0001-68 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:35:27 do dia 01/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/05/2026.
Código de controle da certidão: A99C.F259.D405.3768
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 58.780.453/0001-68
Razão

Social: SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICACAO-SANTOS LTDA

Endereço: R JOAO PESSOA 350 / PAQUETA / SANTOS / SP / 11013-002

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/12/2025 a 30/12/2025

Certificação Número: 2025120102290430042950

Informação obtida em 01/12/2025 11:11:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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 28/11/2025  0092159816 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   6548171  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 27/11/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 SAT   SISTEMA   A   TRIBUNA   DE   COMUNICACAO-SANTOS   LTDA  ,   CNPJ:   58.780.453/0001-68, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   SAJ   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado 
 de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Necessário   complementar   com   a   certidão   Comarcas   e   Turmas   Recursais   (Primeiro 
 Grau) Cível. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 28 de novembro de 2025. 

                0092159816 
 PEDIDO N°:  
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: 4a7ddc04-cd26-4d47-9041-6a22477dee9d

 

Estabelecimento
 

IE: 633.295.352.114

CNPJ: 58.780.453/0001-68

Nome Empresarial: SAT - SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICAÇÃO - SANTOS LTDA

Nome Fantasia: TV TRIBUNA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

Endereço
 

Logradouro: RUA JOAO PESSOA

Nº: 350 Complemento:

CEP: 11.013-002 Bairro: PAQUETA

Município: SANTOS UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 14/01/1992

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - SANTOS

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE
APURAÇÃO

Atividades Econômicas: Atividades de televisão aberta

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 30/11/2010

 

Informações NFCom
 

Data de Credenciamento como emissor
de NFCom 01/11/2025

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

 

Versão: 4.51.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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•Medidor de Conexão •Fale Conosco

> home> Consulta de Situação Fiscal Cadastral Municipal
 

 Consulta de Situação Fiscal Cadastral Municipal

 
Prefeitura Inscrição Municipal Razão Social
Prefeitura Do Município De Bertioga 37760 SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICACAO - SANTOS LTDA
Prefeitura Municipal de Santos 1007154 SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICACAO-SANTOS LTDA

 

 
www.informe.issqn.com.br

© 2002-2007 Informe - Inteligência Fiscal é fazer Acontecer. Todos os direitos reservados.
Para instalar a última versão do flash player necessária para navegação no site,Clique aqui.
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MAPA / AUTORIZAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO

AGÊNCIA: DIRETO C.E.P.: Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

ENDEREÇO: I.E: ENDEREÇO: PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

CIDADE: CAJATI          E-MAIL:

CNPJ: C.N.P.J: 64.037.815/0001-28

CONTATO: GILSEMARA CANDIDO COND.PAGTO....: 15 DFM
VALORES

TÍTULO: NATAL ILUMINADO MÊS..: DEZEMBRO EXIBIDORA : SANTOS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 TOT TOT
Desc UNITÁRIO TOTAL

PROGRAMA IMP. DOM. IMP. TEL. COD DURA. S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q INS GRP

BOM DIA REGIÃO 345.928 388.811 BPLO 15 1 1 1 3 46 938,50 2.815,50

MAIS VOCÊ 204.219 211.404 MAVO 15 1 1 2 27 1.169,50 2.339,00

TRIBUNA ESPORTE 277.956 324.730 TRES 15 1 1 2 37 1.176,00 2.352,00

JORNAL DA TRIBUNA 1ª ED 394.858 472.878 PTV1 15 1 1 1 3 52 1.793,50 5.380,50

SPLASH! 145.350 148.354 SPLA 15 1 1 2 19 942,00 BONIFICADO

GLOBO RURAL 214.839 219.646 GRUD 15 1 1 2 28 927,00 1.854,00

1.583.149 1.765.824 0 0 0 0 1 1 1 1 1 1 0 1 1 1 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 14 208,69### 14.741,00

CARIMBO / ASS. CLIENTE ASS. AGÊNCIA VALOR TABELA 16.625,00

VALOR NEGOCIADO 14.741,00

DESCONTO PADRÃO AGÊNCIA

FILME

RESERVA INCANCELÁVEL / RECONHEÇO E PAGAREI A IMPORTÂNCIA NEGOCIADA VALOR FATURADO 14.741,00

VALOR DE REFERÊNCIA DO DESCONTO-PADRÃO (REMUNERAÇÃO DA AGÊNCIA - ITEM 1.11 DAS NORMAS PADRÃO DA ATIVIDADE PUBLICITÁRIA) NOME LEGÍVEL

* Usamos como critério de audiência a  faixa horária para os programas que no período da coleta de dados não foram exibidos / medidos. CPF

Fonte: Kantar Ibope Media | Pesquisa Especial Audiência de TV | Baixada Santista | Período 21 a 27 de Novembro de 2024| Total de Ligados Linear | Target Total de Domicílios | Variáveis Rat%, Shr% e Adh%. EMAIL

(a) Dados correspondende à lista de preços e tabela de audiência vigente. ASSINATURA

CIDADE: 
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 Memorando 3- 19.226/2025

De: Marcely C. - GAB

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  01/12/2025 às 14:30:00

 

_

Marcely Cristina Pires Camargo

Assessora

Anexos:

E_MAIL.pdf
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Memorando 4- 19.226/2025

De: Marcely C. - GAB

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 01/12/2025 às 15:25:45

Setores envolvidos:

GAB, SEADM-DESUP

DFD contratação de emissora para Divulgação Festas de Final de Ano

 

Prezado, 

 

Favor desconsiderar o TR do despacho-1 e considerar o atual.

Atenciosamente, 

_

Marcely Cristina Pires Camargo

Assessora

Anexos:
TERMO_DE_REFERENCIA_tribuna_2.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de veiculação (inserções) de material audiovisual para 

divulgação da programação das festividades do evento NATAL ENCANTADO 2025, 

realizado no mês de dezembro de 2025,  promovido pela Secretaria de Cultura e 

Turismo. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

A contratação justifica-se pela necessidade de ampliar o alcance das ações realizadas 

durante o mês de Dezembro 2025, garantindo que a população da região tenha 

conhecimento dos eventos oficiais realizados no município. 

A mídia de TV aberta possui alta penetração, abrangência regional e capacidade de 

atingir públicos diversos, sendo um meio estratégico para assegurar a ampla divulgação 

dos eventos realizados no período, com intuito de atrair famílias para o município, dessa 

forma, ampliando as atividades do comercio local. 

A contratação de emissora de TV com alcance regional para a inserção de VTs 

publicitários é essencial para garantir a ampla divulgação dos eventos culturais, 

promovidos pela Prefeitura de Cajati. A medida visa fortalecer a comunicação com a 

população, ampliar o alcance das ações ocorridas durante o mês de Dezembro de 2025 

auxiliando assim o desenvolvimento econômico e social do município.  

A necessidade dessa contratação decorre das seguintes razões:  

• Divulgação dos eventos do mês de Dezembro “NATAL ENCANTADO 2025” a 
Prefeitura de Cajati Promove durante o mês de Dezembro o evento “NATAL 
ENCANTADO” com eventos de relevância regional, ações de grande impacto para a 

economia local que exigem ampla visibilidade. A televisão é um canal estratégico para 

alcançar públicos diversos e garantir adesão às iniciativas municipais.  

• Amplo alcance populacional: A televisão é um dos meios de comunicação mais 
relevantes e com maior penetração na região. Sua programação atinge tanto o público 

urbano quanto o rural, contemplando diferentes faixas etárias e perfis demográficos. Em 

especial, é eficaz para atingir públicos que não utilizam redes sociais com frequência.  
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

• Exclusividade do serviço: A SAT – Sistema A Tribuna de Comunicação Santos Ltda é 

a única emissora geradora de televisão com cobertura na região do Vale do Ribeira, 

conforme declaração de exclusividade anexada ao processo. Não existem concorrentes 

com capacidade equivalente de cobertura e impacto no território de interesse da 

Prefeitura.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Os serviços deveram ser executados em todo prazo de vigência do contrato, seguindo 

as definições Mapa de Mídia e proposta da Contratada, e somente deverá ser iniciado 

após o recebimento da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) devidamente 

assinada, devendo os prazos serem cumpridos pela contratada, sob pena de rescisão 

e demais sanções previstas neste Termo, no contrato e na Lei nº. 14.133/21.  

A prestação do serviço será efetuada da seguinte forma:  

As inserções deverão acontecer nos intervalos dos programas citados no item 4, de 

acordo com novos mapas de mídia elaborados, respeitando os valores e horários pré-

estabelecidos;  

A Contratada será responsável pela correta exibição das inserções nos intervalos dos 

programas contratados, respeitando o volume, a periodicidade e os horários 

estabelecidos no Mapa de Mídia, detalhado no Termo de Referência. 

A contratada deverá fornecer relatórios detalhados de veiculação que comprovem a 

execução dos serviços contratados, incluindo datas, horários, programas e audiência 

estimada das inserções publicitárias, garantindo a transparência e a eficácia da 

contratação. 

Os serviços serão recebidos e conferidos por funcionários designados pela Prefeitura 

Municipal de Cajati - SP, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com o Contrato, 

Termo de Referência e Mapa de Mídia.  

Durante o fornecimento NÃO SERÃO ACEITAS recusas ou atrasos de execução em 

detrimento de quaisquer tipos de alegações.  

As recusas ou atrasos de execução serão consideradas como descumprimento 

contratual sujeitos às sanções previstas neste instrumento convocatório. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação dos serviços de divulgação institucional, deve atender aos seguintes 

requisitos específicos: 

• Qualificação técnica: possuir infraestrutura consolidada, expertise na produção e 

exibição dos conteúdos e é a única emissora capaz de garantir a ampla disseminação 

das informações da Prefeitura de Cajati para toda a região. Seu reconhecimento como 

veículo de comunicação de massa, aliado à confiabilidade e à audiência consolidada, 

assegura a execução plena dos serviços contratados e o cumprimento dos objetivos de 

divulgação dos eventos do “NATAL ENCANTADO 2025”. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

Item Quant. UNI. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 03 Serv. Inserção de TV de 15 segundos para 

divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no programa 

Bom dia Região 

R$ 938,50 R$ 2.815,50 

02 2  Inserção de TV de 15 segundos para 

divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no programa 

MAIS VOCÊ 

R$ 1.169,50 R$ 2.339,00 

03 2  Inserção de TV de 15 segundos para 

divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no programa 

TRIBUNA ESPORTE 

R$ 1.176,00 R$ 2.352,00 

04 3  Inserção de TV de 15 segundos para 

divulgação do evento “NATAL 

R$ 1.793,50 R$ 5.380,50 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

ENCANTADO 2025”, exibição no programa 

JORNAL DA TRIBUNA 1º EDIÇÃO 

05 2  Inserção de TV de 15 segundos para 

divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no programa 

SPLASH! 

R$ 942,00  

06 2  Inserção de TV de 15 segundos para 

divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no programa 

GLOBO RURAL 

R$ 927,00 R$ 1.854,00 

    VALOR TOTAL 

OFERTADO 

R$ 14.741,00 

 

O objeto da presente contratação consiste na veiculação de inserções publicitárias para 

divulgação durante o mês de Dezembro 2025 dos eventos do “NATAL ENCANTADO 
2025”. 

A contratação contempla o total de 14 inserções, com formato de 15 segundos 

distribuídas ao longo do mês de Dezembro 2025, conforme detalhado na tabela acima.  

Os valores de referência foram determinados com base no plano de mídia e na AVP 

(Autorização de Veiculação Publicitária) apresentados pela SAT – Sistema A Tribuna de 

Comunicação Santos Ltda com um desconto de sobre o valor do TOTAL GERAL 

ofertado pela emissora, sendo está a única empresa apta a fornecer o serviço na região, 

conforme Declaração de Exclusividade anexada ao processo.  

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas  e 

as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim.  
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, não se aplica convocação de 

representante da Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do artigo 117 da Lei nº 

14.133/2021. 11.6.1 O fiscal do contrato acompanhará a execução, garantindo o 

cumprimento das condições estabelecidas e assegurando os melhores resultados para 

a Administração.  

O fiscal do contrato será responsável por solicitar a autorização de fornecimento, 

acompanhar o empenho, enviar a autorização de fornecimento para a Contratada, 

acompanhar os prazos de execução, fiscalizar o cumprimento das obrigações, emitir 

ateste de recebimento provisório, enviar documento para recebimento definitivo pelo 

gestor do contrato, encaminhar nota fiscal para pagamento após o recebimento 

definitivo, acompanhar eventuais garantias e solicitar a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, caso necessário.  

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, detalhando o que for necessário para a 

regularização de eventuais faltas ou defeitos observados, conforme artigo 117, §1º da 

Lei nº 14.133/2021.  

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para correção da execução, determinando prazo para regularização, 

conforme artigo 22, III do Decreto nº 11.246/2022.  

O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer situação 

que demande decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que sejam adotadas as providências necessárias.  

Caso ocorram fatos que possam inviabilizar a execução do contrato dentro dos prazos 

estipulados, o fiscal comunicará imediatamente o gestor do contrato.  
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

O fiscal do contrato informará ao gestor, em tempo hábil, sobre o término da vigência 

do contrato, possibilitando a adoção de medidas para sua renovação tempestiva ou 

encerramento formal.  

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização, registrando todos os documentos formais referentes à execução, como 

ordem de serviço, registro de ocorrências, alterações e prorrogações contratuais. 

Também elaborará relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para melhor atendimento da Administração.  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, garantindo conformidade para empenho de despesas e pagamento, além 

de registrar eventuais entraves ao fluxo normal da liquidação e do pagamento.  

O gestor do contrato monitorará os registros realizados pelo fiscal do contrato sobre a 

execução contratual, analisando as medidas adotadas e, se necessário, informando a 

autoridade superior sobre situações que ultrapassem sua competência 

O gestor do contrato emitirá documento comprovando a avaliação realizada pelos fiscais 

sobre o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 

desempenho na execução do contrato, incluindo eventuais penalidades aplicadas.  

O gestor do contrato adotará providências para a formalização de processo 

administrativo para responsabilização da Contratada, nos termos do artigo 158 da Lei 

nº 14.133/2021.  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos da contratação e eventuais medidas para aprimoramento da 

gestão pública. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O critério de julgamento de menor preço não se aplica a esta contratação, uma vez que 

será realizada por inexigibilidade de licitação, conforme disposto no Art. 74 da Lei nº 

14.133/2021. A exclusividade técnica do fornecedor, SAT – Sistema A Tribuna de 

Comunicação Santos Ltda, torna inviável a competição, visto que é a única empresa 

capaz de fornecer os serviços necessários para a veiculação televisiva regional. 

Dado o caráter de inexigibilidade, não há necessidade de apresentação de propostas 

por outras licitantes.   

O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por igual 

período. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para fins de 

liquidação, prorrogáveis por igual período, se necessário.  

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada 

expressa os seguintes elementos: data de emissão; dados do contrato, do órgão 

contratante e do Processo Licitatório; período respectivo de execução do contrato, se 

for o caso; valor a pagar; eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente, com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na Nota 

de Empenho, não sendo aceitas notas fiscais emitidas com outros CNPJs.  

A nota fiscal deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021.  

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará suspensa até que a Contratada providencie a correção, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização, sem ônus ao contratante. 

Constatada a irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério do contratante.  

Persistindo a irregularidade, o contratante adotará as medidas necessárias à rescisão 

contratual, assegurada à Contratada a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua 

situação. 9.2 Pagamento:  

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação dos seguintes 

documentos: ateste de recebimento definitivo dos serviços, com declaração expressa 

de que foram executados em conformidade com as condições estabelecidas no 

contrato; nota fiscal acompanhada de relatório de execução dos serviços, quando 

aplicável, bem como dos demais documentos fiscais e comprovações de regularidade 

social.  

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em conta 

corrente indicada pela Contratada.  

Será considerada a data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária para crédito 

na conta da Contratada.  
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação 

vigente.  

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime, desde que apresente documento oficial 

que comprove sua adesão ao regime favorecido.  

O contratante poderá utilizar créditos da Contratada para cobrir dívidas de sua 

responsabilidade, relativas a multas aplicadas devido à execução irregular do contrato.  

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendências 

financeiras relacionadas a penalidades ou inadimplências. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR. 

A escolha baseia-se na inviabilidade de competição, visto que não existem concorrentes 

com capacidade equivalente de cobertura e impacto no território de interesse da 

Prefeitura. 

Quanto ao critério, sugere-se, para a obtenção de proposta apta resultado mais 

vantajosa à Administração, a utilização do menor preço por item. 

Ainda quanto ao critério, deverão ser observados os requisitos da habilitação próprios.  

 

9. ESTIMATIVA DE VALOR DA COTRATAÇÃO. 

Os valores de referência foram determinados com base no plano de mídia e na AVP 

(Autorização de Veiculação Publicitária) apresentados pela SAT – Sistema A Tribuna 

de Comunicação Santos Ltda com um desconto de sobre o valor do TOTAL GERAL, 

obteve-se o valor total de R$ 14.741,00 (quatorze mil setecentos e quarenta e um 

reais). 

 

Cajati, 28 de novembro de 2025. 
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 Memorando 5- 19.226/2025

De: Vanessa C. - GAB

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  02/12/2025 às 15:39:54

 

Prezados,

Segue anexo o contrato social da TV Tribuna para análise/registro/demais providências.

Atenciosamente,

_

Vanessa Batista da Cruz

Assessora de Gabinete.

Anexos:

16_alteracao_autenticada_TV_TRIBUNA_1_.pdf

16_alteracao_NAO_autenticada_1_.pdf

1Doc:          42/235



r-
·. 

I NSTRUMENTO . ., ' 

. . . . . . . . . . . l 
e • e e e e I e e 

• • • • •• • •• 
P f*R ' r f CU~.QE" ir. i~RA <;A AO CONTR 

SAT-' SISTEMA A TRI BUNA DE COl1t.JNI CA<;AO SANTOS : 
• • •• 

·CNPJ : 58 . 780 . 453/0 aq1-%).8 
N IRE 3 5 . 2 0 7 . 9 7 8 . 6 4 5 : • : 

• • • • 

• JUCESP PROTOCOLO 

- 2.129.826115·5 

11\\\\ ~ \\ \ \1\ 1\\'l 1\
1

11\\\\\1\ t1\\ \\\111\1 \tl I\\ I 

EMENTA : Decima- sexta (lE 4
) Al~era ao do Contrato Social, tendo por 

ob]'etivo : • ••• .• ••• • :• • . . . . . '. . 
1): A.l_ ~ era J! o : est ~ dd :Ci ·il e enderec;::o do s6cio Marcos 

.. . • • 0 • • • 

.: ~ ... emen.t.9 tient .. ~ t. ; • 

2) Mudar o enderec;::o da sede da sociedade; 
3) Extinc;::ao de filial; 
4) Consolidac;::ao das dema·s Clausulas Contratuais . 

Sao partes con.tratantes do prese te instrumento de Alterac;::ao ao 
Contrato Social , os seus signataries , a saber : 

1) REGINA CLEMENTE SANTINI , rasileira, Vluva, empresaria, 
res1dente e domicil1ada na cidade de _.santosr; Estado de Sao Paulo, 
na Rua Azevedo Sodre, n . 0 100 , CE 11 . 055-051, portadora da Cedula 
de Identidade n° . 2 . 723 . 683-3, expedida pela Secretaria de 
Seguranc;::a Publica do Es~ado de Sao Paulo, inscrita no CPF/MF sob o 
n . 058.242 . 878 - 56; j 
2)ROBERTO CLEMENTE SANTINI , bra ileiro, divorciado, empresario , 
residente e domici liado na cidade 

1 
de Santos, Estado de Sao Paulo, 

na Avenida Bartolomeu Gusmao, n . 0 105, apartamento 131, CEP 
11 . 045-401 , portador da Cedula de Identidade n° . 9 . 579 . 871-7 , 
expedida pela Secretaria de Seguranc;::a Publ ica do -::stado de Sao .~ 

Paulo, inscrito no CPF/MF sob on . 046 . 118 . 428 - 19; 

3) MARCOS CLEJ~NTE SANTINI, brasileiro , casado sob regime de 
comunhao parcial de bens, empresario, residente e domiciliado na 
c~dade de San~os, Escado de Sao Paulo, na Avenida Bartolomeu 
Gusmao , n. 0 116, apartamento 131, CEP 11.045-401, portador da 
Cedula de Identidade no . 9. 579 . 999- 0 , expedida pel a Secretar ia de 
Seguranc;::a Publica do Estado de Sao Paulo, inscrito no CPF/MF sob o 
n . 062.177.088-41; 

. 
4) FLAVIA CLEMENTE SANTINI , brasileira , separada , empresaria , 
residente e dor1iciliada na cidade de S~tos, Estado de Sao Paulo , 
na Avenida Vicente de Carvalho n° 62, apartamento 221, CEP 11 . 045-
501, portadora da Cedula de Idenl•idacle n° . 9 . 579 . 997-7, expedida 
pela Secretaria de Seguranc;::a Publica do Estado de Sao Paulo , 
inscrita no CPF/MF sob o n. 082 . 862 . 818 - 10; 

5) RENATA SANTINI CYPRIANO , brasileira , casada sob regime de 
comunhao parcial de bens, empresar ia , residente e domiciliada na 
cidade de Santos, Estado de Sao Paulo, na Avenida Vicente de 
Carvalho no 62, apartarrento 121, CEP 11 . 045-501, portadora da 
Cedula de Identidade n° . 9 . 579 . 993-X , expedi da pela Secretaria de 
Seguranc;::a Publica do Estado de Sao .Paulo , inscrita no CPF/MF sob o 
n . 058 . 242 . 798-37; 

\ 
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• • • • •• • • ••• 
• • • • • f't • • • 2 
• • • • •• • •• . . . . . . : :· 

u N I c o s• «>"6cios • qoo~i~ a! da s<bciedade empresar1a limitada, que 

nesta praca gira sob a denomina9ad social da SAT SISTEMA A TRIBUNA 

DE COMUNICA<;AO SWTDS LTDAO, inscrita no CNPJ sob o n° 
• • • 58 0 780 0 453/0001-68, : c cm. sede na R1y1a 0 Joao Pessoa n° 129, 6° andar, 

CEP 110 013-001, de ~tQa~~ nte regist ada na Junta Comercial do Estado 
de Sao Paulo sob o NIRE n° 35 02 07 0 780645, constituida por contrato 
primi ti vo arqui vado na Junta Coi!ler ial do Est ado de S~io Paulo o 

• • • • . . . : . . . . . . . 
• • • • • •• 

Por est:e 1ns l rooentc: pa t t:ic ~ laJ; ,: :: m entre si justo e pactuado, POR 
• • "' • • • • 11 • 

UNANIMIDADE , ••• " p t~ :::>ent.e . .... 1 tera ao Contra tual I r.os termos e 

condi coes seguintes : 

I - DA ALTERA<;AO DO ESTADO CIVIL E DO ENDERE<;O DO SOCIO MARCOS 

A i?entificacao do s6cio Marcos iemente Santini ,pcssara a ser a 
CLEMENTE SANTINI t 
segu1nte : 
"MARCOS CLEMENTE SANTINI, bras leiro, di vorcip.do, empresario , 

residente e domicLoiado na cidade de Santos, Estado de Sao Paulo, 
na Rua ~valdomiro Silveira, no o : 7,~ Bl. vi.:.:andry, ap.:lrtamento 101, 
CEP 11.055-150, portador da Cedul de ' Identidade n° . 9 . 579 . 999-0, 
expedida pela Secretaria de Seguranca P0blica do Estado de Sao 
Paulo, inscrito no CPF/MF sob o n. 062 . 177 . 088-41 ou 

II - DA ALTERA<;AO DO ENDERE<;O DA Sl• DE DA SOCIEDADE 

A sede da Sociedade passara a ser ~a · Rua Joao Pessoa n° 350 , Bairro 
do Paqueta, na cidade de Santos, Estado de Sao Paulo, CEP : 11.013-
002 0 

III - DA EXTIN<;AO DE FILIAL 

Fica extinta a filial situada no Municipio 
Sao Paulo, na Rua Jose Antonio de Campos, 
11.900-000. 

de Registro , Estado de 
n° 297, sala 21, CEP 

IV - DA CONSOLIDA<;AO DAS CLAUSULAS CONTRATUAIS 

Objetivando indorporar as alteracoes promovidas atraves deste ins-
trumento, os quotistas que ora comp6em a sociedade,· de comum acordo, 
resolvem reformular e ccnsolidar as clil.Usulas cont:ratuais, modifi-
cando as atingidas e conservando as ina~~radas. 

CONTRATO ' SOCIAL 

SAT SISTE:MA A TRIBUNA DE COMUNICA<;AO SANTOS LTDA. 

1 . DA DENOMINA<;AO 

A Sociedade denomina-se· SAT SISTH:MA A TRIBUNA DE COMUNI-

CA<;AO SANTOS LTDA. , adotando, de sua e-

missora, a expressao t m~ ~ a'Y @) 
~ ffJ 

1' k-1 r tvV'\ rh 
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2 . DA SEDE , FILIAIS E PRAZO D DURA9AO . 
• • •• 

A Sociedade tern · :s~ sede no f"'unicipio de Santos, Estado 
• • 

de Sao Paulo, n ~ ·. Rua Joao Pessoa n° 350, Bairro do 
Paquet~, ~EP : 11 . 013 - 002, corn filiais ( i ) no Municipio de 
sao Vicente, Esta.do .de ;Ja<;> .. Pa lo, na Av . Antonio Emerich, 
n° 1373 , ~~ P :·. 1 13 ·~ o ~ ~ oo ; : (;,":i.) no l"lunicipio de Santos, Es-

tado de sa_6. E! aul Q ~· r::a Av•. ")l.na Costa , n° 100 , salas 81-91-

92-93-94 - 95, CEP 11060-000, odendo abrir filiais ou de-

pendencias em qualquer parte o Territ6rio Nacional . 

2.1 E"ica dest9-cado o capital e R$ 100 , 00 (cern reais) pa-

ra cada filial ou dependencia da Sociedade fora do 

Municipio - Sede . 

2 . 2 A sociedade teve inicio m '!-9 de abril de 1988 e o 

seu pra zo de dura<;ao e l deterrninado ' 

na sua disso·lu·<;ao , os p ecei tos dos 

1112 da Lei 10 . 406/02 . 

3. DO OBJETO SOC IAL . 

observando- se , 

arligos 1102 a 

A Sociedade tern por objeto a execu<;ao de servi<;os de ra-

diodifusao (r~dio e televisao) que lhe tenham sido outor-

gados ou venham a ser outorgados pelo Governo Federal . A 

Sociedade poder~ explorar a publicidade e a propaganda 

comercial ou institucional , observando sempre a finalida-

de educacional , cultural , informativa e recreativa da ra-

diodifusao . ¢ objeto tam.bem da Sociedade , a execu<;ao de 

atividades cdrrelatas ~ radiodifusao , tais como a impor-

ta<;ao de equipamentos, bern como fitas magne~icas, virgens 

ou gravadas e, ainda, a realiza<;~. de espet~culos ar~is-

ticos de qualquer natureza. ~ 

I 

4 . DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS . 

0 capital social, totalrnente integralizado em moeda cor-

rente do Pais, e de R$ 5 . 138 . 061,05 (cinco milhoes, cento 

e trinta e oito mil , sessenta e urn reais e cinco centa-

vos) , dividido em 6 . 000 . 755 (seis milhoes , setecentas e 

cinquenta e cinco) quotas sociais, sendo 5 . 998 . 255 (cinco 

milhoes, novecentas e noventa e cito mil, duzentas e cin-

quenta e cinco) quotas sociais com valor nominal de R$ 

0,71 (setenta e urn centavos) cada uma, e 2 . 500 (duas mil 
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e quinhenta s ")• • q\io ~ ~s • s"ociai$ com valor nominal de R$ 

351,72 (trezento~ ~. clnquenta j e urn reais e setenta e dois 

centavos) cada U$ a " assim dis~ribuidas en~re os s6cios · J>O ' - '- . 
• • 
• • • ... • 

SOC IOS 
QUOTAS co ~ VALOR 

(R$) % 
R$ 

VALOR 
• • • • • JfOMJ;:tJ~ • "DE 0,71 •• 

• • . 
Regina ~ lement;e • • 

6.-4 :; ~ •. 4 :{5 2 . 428 . 508,85 
Santini 

. : . : ... 
57 , 00 

Roberto Clemente 
642 . 580 456 . 231,80 10,71 

Santini 

Marcos Clemente 
645 . 080 458 . 006,80 10,75 

Santini 
. 

Flavia Clemente 
645 . 080 458 . 006,80 10,75 

Santini 

Renata Santini • . 
Cypriano 

645.Q80 458 . 006,80 10,75 

5 . 998.255 4.258.761,05 99,96 

QUOTAS M co VALOR 

SOC IOS NOMINAL DE R$ VALOR (R$) % 

351 , 72 

Roberto Clemente 

Santini 2 . 5CJ 879 . 30C,OO 0,04 

TOTAL 6.000.755 5.138.061,05 100,00 

4 . 1 As quotas representativas do capital social s6 pode-

rao ser subscritas ou adquiridas por brasileiros natos ou 

natura1izados ha rnais de 10 (dez) anos, ou por pessoas 

juridicas constituidas sob as leis brasileiras e que te-

nharn sede no Pais, observado que, ern qualquer caso, pelo 

menos 70% {setenta por cento) do ~pital social da Socie-

dade devera pertencer, direta ou ~ndiretarnen~e, a brasi -

leiros natos ou naturalizados ha rna is de 10 { dez) anos , 

nos termos do Art . 222, da G:onsti tui<;ao Federal, e sua 

regularnenta<;ao . 

4 . 2 A responsabilidaoe dos s6cios e lirnitada ao valor to-

tal de suas quotas de capital social, mas todos respondern 

solidariamente pela integraliza<;ao do capital, na forma 

do artigo 1052 da Lei ~0406/2002 . 

4 . 3 As quotas sao indivisiveis, 

quota . 

urn voto a cada 
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• • • • • • • • • • 
• • ... • • 

4 . 4 Declaram os s6cios que 150 . 018 (cento e cinquenta mi l 
• • •• 

e dezoito) quot J ~ &ociais pe tencentes a cada urn dos so -. . . 
cios ROBERTO CLDa."NTE SANTINI , MARCOS CLEMENTE SANTINI , 

FLAVIA CLEMENTE SANTINI e NATA SANTINI CYJ?RIANO estao 

gravadas cQm .~ la ~ s ~ a Q ~ ~Hco unicabilidade com re l a9ao.a 
• • • • • •• 

terceiros ~ ~mpen,po;abiliqaHe . . : . . . . . . . . . . . . 
5 . DA AD~ ! INISTRA<;:AO . 

A Sociedade sera administrad pelos s6ciO$ ROBERTO CLE-

MENTE SANTINI e MARCOS CLE NTE SANTINI , dispensados de 

prestar cau9ao, com a desig a9ao de Dire~or Superinten-

dente e Diretor Executive , respectivamente , aos qua i s 

competem o uso da firma para fin'!>. da afuninistra9ao de to-

dos os neg6cios sociais, rep·esentand~ a Sociedade at i va 

e passi vamente c;oro os rna is mplos , gerais e ilimi tados 

poderes , em juizo ou fora de·e , i n c l usive pera nte repar-

ti96es publicas federais , es aduais e municipais , enfim, 

para a pra tica de toclo _e qualquer a to que se fa9a n eces-

saria e conveniente para o born andamento dos neg6cios so-

ciais , sendo- lhe expressamente vedado o uso da f irma , sob 

qualquer hip6tese em ope r a9oes e neg6ci os es t ranh os ao 

objeto social , especialmente a presta9a0 de avais 1 fian -

9as ou cau96es de favor . 

5 . 1 Competira 1 ainda 1 aos diretores a pratica dos seguin-

tes atos : a) onera9ao ou venda de ben s . m6ve i s 1 b) o -

nera9ao , compra ou venda de ben s im6veis 1 c) nomea9ao 

ou destitui9ao de procuradon ~ com .pode r es de admi-

nistra9ao da Sociedade e d) contrata9a0 de empresti -
,s?-

ffiOS destinados a aquis i 9a0 de equipamentos , de 'irn6-

veis ou de participa96es eT outras Soc i edades . 

5 . 2 Os diretores terao d i rei to a uma ret i rada men sal a 

titulo de pro labore , fixada anualrnente 1 de cornurn a -

cordo pelos s6cios , . observando- se as d i spon i b i l i dad es 

da Sociedade e a legisla9ao vige n t e . 

5 . 3 0 procurador que for nomeado pela Sociedade para re-

presentar o diretor I s6 se r a mantido ness a condi9ao 

enquanto merecer a confian9a dos s6cio I podendo , as -

sim, ser substituido a qualquer tern 1o 
r2!'"-. ., .. ·-· ~~ ·~~ 

AJ:rt{ ·~ . IW\ ~ ~ ~ 
// " F{P · 

P: •. 

. 
,.~·~ 

,.."'- ~:~ 
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5 . 4 

5 . 5 

• • • • •• • • ••• 
: : : : • :. • : : 6 
• • • • • ••• 

• • • • • • • • • • 
teresse · do• bctm · ~htenairnen o dos rnesrnos e dos n eg6cios 

sociais . . ... 
• • • • •• • • 

Os adrninis ~ t a6~ res e PfOcuradores designados pela 

Sociedade serao obrigator,amente brasileiros nates ou 

natural . iz a:J. os .: h ~ : ma_i:s : <1 ~ 0 (dez) anos e 3 sua inves-•. . . . .. 
tidura ~ o ~ ca;go~ o ~ s ~ r ~ a A a legisla9ao em vigor so-

• : •• t. • • • • • • • 
bre r~O ~~ aifusao . 

t expressamente vedado als administradores ou procu-

rador~s designados a util'za9ao da denomina9ao socia l 

ern neg6cros estranhos ao 

pecialrnente para pres~ar 

no ou quaisquer outros at 

nulos perante a Sociedade 

obj eti vos soci~tArios , es-

au9ao ou fian9a, aval , abo-

s sernelhantes, os quais sao 

5 . 6 A Sociedade man terA em seus 

especializado em radiodi usao , 

pela parte tecnica da emi sora . 

quadros um engenheiro 

que sera responsavel 

6 . DAS ASSEMBLEIAS DOS SOCIOS . 

A assembleia dos s6cios deverA realizar- se , ordinariamen-

te ao menos ~rna vez por ano , nos 4 (quatro) meses subse-

quentes ao termino do exercicio social para dentre os 

fins previstos em l ei : ( i ) L.omar as contas dos adminis-

tradores da Sociedade e aprovar o or9amento anual, ( ii) 

deliberar sabre as demonstra9oes financeiras e distribui -

9ao dos resultados ; e (iii) designar administradores 

quando for o caso, o~ s6cios · se ~ e~n~rao e~traord~n~ria­

mente , sempre que os lnteresses soclals assl~ o exlglrem . 
~ 

6 . 1 A assembleia sera presidida e secretariada por s6cios 

e$colhidos entre os presentes . 

6 . 2 As delibera96es da assembleia dos s6cios, res sal vadas 

as exce¢oes previstas em le~ e neste contrato social , 

serao tomadas por maioria de votes , nao se computando 

os votes em branco . 

7 . DO QUORUM QUALIFICADO. 

A aprova9ao das materias abaixo relacionadas dependerA do 

vote afirmativo de s6cios que t no minima , 

fi 
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• • • • • • • • : : 7 
: : : : :· . .. 

89 , 25% (oi b~~t ~ · ~ ~ o ~ e · ~ irgu a vinte cinco por cento) do 

capital social, reunidos em a sembleia dos s6::ios : 
• • •• • • • • • • • • 

a . Dissolu<;~p ., • • .tiquida<;a ou autorizac;::ao para a ad-

mlnistra<;ao requerer fal~ncia ou concordata da 

Soc.iedade , • • • •• •• • • • • • 
b . Cess acio d o tistao o " "qe liquida<;ao da Sociedade . 

• • • • • • • 
c . Norne-a r;ao · ~ · ae·sei"cui<;a dos liquidantes sob julga-

mEmto das suas contas . 

d . Modifica<;ao do objeto social da Sociedade . 

e . A:. tera<;ao do contra to social da Socie.:iade e/ou do 

contrato ou estatuto social das Soc.:..edades con-

troladas pela Sociedace . 

f. 

g . 

h . 

i . 

E;cclusao de s6cio . 

Fusao, cisao e incoqpor&<;:ao da Sociedade em in-
t 

corpora<;ao de outra p r ela . ., 

Aquisi<;ao ou aliena<;a .Pela Sociedade de partici-

pa<;oes no capital de qualquer Sociedade ou cons -

titui<;ao de Sociedade~ controladas . 

Modifica<;ao do capita. social , corn ou sern altera-

<;ao do nOmero de quot s, desde que nao resulte de 

mera capitaliza<;ao de reservas . 

j . Redu<;ao do dividendo obrigat6rio . 

k . Altera<;ao do endere<;o da sede social . 

1. Altera<;ao das disposi<;oes acerca do direito de 

prefer~ncia dos s6cios . 

m. Contra ta<;ao da Sociedade ou por suas controladas 

de opera<;ao de endividamento ern valor superior ao 

correspondente a urn rn~s de faturarnento brute , 

considerando-se ·a med:.a ~nsal registrada no ba-

lan<;o a pur ado no fim do urtirno exerc,icio social , 

valor este que sera consi~rado por opera<;ao·iso-

lada ou ern conjunto das opera<;oes correlatas . 

n . Nomea<;ao, dest.i tui<;ao, '. fixa<;ao e al tera<;ao da re -

munera<;ao, de adrninistradores (pro labore) e dos 

conselheiros fiscais da Sociedade . 

o . Aprova<;ao das contas da adrninistra<;ao . 

p . Altera<;ao de qualquer quorum qua:ificado para de-

libera<;ao previsto no presente contrato social . 

q . Transforrna<;ao do tipo juridico da Sociedade . 

r . Poli tica e ::ilosofia nas contrata<;oes de progra-

ma<;ao . 
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s . 

t . 

u . 

v . 

• • • • ••• • ••• 
: : : : • :. • • : : 8 
• • • • • • •• • • • • • • • • • • 

Aut6ri~a<; · ao ·· para · · associa<;oes , joint vE::ntures e/ou 

parcerias estrat~gic~s pela Sociedade ou por 
• • •• 

quaisque B d ~ s Sociedades controladas . 
• • 

Realiza<; ~h ~ e qualquer neg6cio, contrato ou ope-

ra<;ao, no valor superlor a R$ 1 . 000 . 000,00, entre 

a . ~ o<!!.:ed ~ e .: e .q u~ ~ qulr de seus acionistas , seus 
par€nf es t:: o rts an ~ u.J.n e o at~ o 2 ° grau e Socieda-

• • • • • • • • • • • • 
des·; direta ou ind:..re arnente , contr?la~as por es-

tE!S, ou coligadas destes, valor es te que sera 

corrigido monetariame'lt:e pelo IGP-M da Funda<;ao 

GE!tulio Vargas, ou ou~ro indice que vE::nha a subs-

titui~lo . f 
Outorga de fian<;as , a ais ou quaisquer outras ga-

rant:ias prestadas pel Sociedade a terce1ros , re-

feren c.es a obriga<;oes 
1 

superior,es aos lirni tes re-

g:_ s trados do i t.em 7 "1' acirna . 
Celebra<;ao pela Soci dade de qualquer contrato 

e/ou acordo que conte ha clausula de exclusivida-

de . 

w . Aprova<;ao de investirnentos acima do or<;arnento a-

X . 

provado pelos 

Atribui<;ao a 

e empregados) 

edade . 

s6cios . 

terceiros· (inclusive 

de participa<;ao nos 

administradores 

lucros da Soci-

y. Qualquer modi=ica<;ao de praticas contabeis, exce-

to aquelas determinadas por irnposi<;ao legal . 

z . Aquisi<;ao , a l iena<;ao ou onera<;ao de bens do ativo 

da Sociedade cujo val or contabil seja superior 

aos valores registrados do item 7 "m" acima, iso-

ladamente ou em conju:1t~ de qualquer s~rie de 

contratos ou opera<;oes anal~gas reali~adas no pe-
~ 

riodo de 12 (doze) meses . · 

aa . Distribui<;ao de lucro~ da Sociedade de maneira 

desproporcional a parcicipa<;ao dos s6cios no ca-

pital social . 

7 . 1 0 s6cio que di vergir da vontade da maioria qualifi-

cada , inclusive opondo-se a altera<;ao de qualquer das 

clausulas deste contrato ou a transforma<;ao da Socie-

dade Limi tada em qualquer outro tipo de Sociedade, 

devera optar entre continuar na Sociedade , aceitando 

o estabelecido pela vontade da ou dela reti-

rar-se , devendo ser levantado do urn 

<·~ 

· ~ i · f!Ja.m 
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• • • • •• • • • • • • • ••• • • • • • • • • • • 

balan~o · e ~ pe t i ~T pa r a a ura~ao dos haveres daquele 

s6cio . 
• ••• 

·~ . • •• • • 
7 . 1.1 

ate 

0 pagaTQMtd res apurados sera fei to em 

12 (doze) prest;.a<;oes mensa is e suce ssi vas , ven-

cendo-s.e .(j : P .J; i m ~ ra. : 6 ~ ·· (s ssenta) dias a p6s o e vento , 
• • • • • •• 

median ~~ va r ia ~ ao ~ a A u t a a pelo IGP- M ou outro indi -

ce que · v eh ha · a " s ubs t it~i- o . 

8. DO CONSELHO FISCAL . 

A Sociedade podera ter urn Co selho Fiscal , composto de 3 

(tres) membros e suplentes em igual numero , s6cios ou 

nao , res~dences no pais, nao tendo carater permanente, e 

s6 sera elei to e instalado :r: or 'IJ?Ssembleia dos s6cios , a 

pedido de qualquer s6cio , nos casos pi~vistos em l ei , com 

mandato ate a prpxima asserr~leia anua: . 

8 . 1 Para que o Conselho Fiscl l possa funcionar , serA 
I 

ne -

cessaria a presen;a da totalidade de seus membros . 

8 . 2 0 pedido de funcioname n tb do Conselho Fiscal podera 

ser formulado em qualquer assembleia, ainda que a ma -

teria nao conste da convoca~ao . 

8 . 3 Cabera ao Conselho Fiscal eleger o seu presidente na 

primeira sessao realizada ap6s sua instala~ao . 

8 . 4 0 Conselho Fiscal , quando instalado, tera as atribui -

~6es previstas em lei , sendo·-.,indelegaveis as fun~oes 

de seus membros . · 
.,p 

8 . 5 A remunera~ao dos membros do Conselho Fiscal sera fi -, 
xada , na lassembleia dos s6cios que os e l eger , d e co -

mum acordo pelos s6cios representantes de pelo menos 

89 , 25 % (oitenta e nove virgula vinte cinco por cento) 

do capital social , observando-se as disponibil idades 

da Sociedade e a legisla~ao vigente . 

9. DA EXCLUSAO DO SOCIO . 

A exclusao , por justa causa , de s6cio sera admitid a de -

pendendo da delibera~ao dos s6cios r resentantes de pelo 

menos 89 , 25 % (oitenta e nove ~irgula 

rv· jrr -·~ - -~~ ~ 
\ 

~ 

· fl ~ 
: ·~~ oc \ i j{ \ fl ~: : ; :~ 
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. . . . . . . . . . . 
• • • • • • • • 
• • • • •• • • w 

• • • • • ••• . . . . ~ . . . . . 
to) do capi tai ~o~1~l ~ ·desdel que fundament ada as 

da exclusao. l 
• • •• •• • . ·~ 

~ · . 
10 . DA TRANSFEReHC~ DE QUOT S . 

10 

razoes 

As quotas representa~ivas do ~apital soc~al s§o indivisi-

veis, der:~~d~r ~ do .: a . ~ra~~f~ 't' en ia entre os s6cios ou entre 

estes e pe~sGas 9st ~ anh ~ s · ~ s ciedade de expressa autori-• . . . . ' 
za9a0 de S~t10 ou• SOCiOS que detenharn, no minima, 89,25% 

(oitenta e nove virgula vinte cinco por cento) do capital 

social, ap6s a obten9ab de revia au tori za9ao do 6rgao 

cornpetente do Ministerio das Cornunica96es nas hip6teses 

ern que a lei ·exigir . 

10 . 1 Para a cessao e L:ransfel:r::encia total ou parcial de 

quotas do capi t:al social hll._vera .sernpre preferencia 

dos s6cios sabre terceir interessado, pelo prazo de 

30 (trinta) 9ias , respei ando, contudo, as condi96es 

de igualdade quanta ao pre~o, prazo e forma de paga-
rnento, ressalvados os ca os de transferencia de quo-

tas, a qualquer titulo, ntre s6cios e seus descen-

dentes e/ou ascendentes (pu vice-versa), as quais sao 

livres, desde que previa~ente autorizadas pelo Poder 

Concedente . 

11 . DO EXERCICIO SOCIAL E BALAN90S. 

0 exercicio social tera dura9ao de 1 (hum) ano e terrnina-

ra em 31 de dezembro de cada ano . 

11. 1 Ao termino de cada exercicio-......social- serao elaborados 

o balan9o pat.rirno:-tial e a·s demais dernonstra96es fi-
-> 

nanceiras da Sociedade, depE=ndendo a aprova9ao· das 

contas da' adrnini1s tra9ao e ,etas referidas dernonstra96es 

financeiras da delibera9ao de s6cios que representem 

pelo menos 89,25% (oitenta e nove virgula vinte cinco 

por cento) do capital social. 

11.2 A Sociedpde devera distribuir dividendos a conta dos 

lucros do exercicio pelo ~aior percentual e nos rneno-

res prazos possiveis, respei~adas as condi96es finan-

ceiras da Sociedade e suas necessidades de investl-

rnento, assegura a distrib~i9ao ao s'cios a titulo de 

dividendos do persentual minima e cinco 

fY7 x· .rM~b 
~...--.. 
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• • • • • ••• . . . . . . . ~ . . 

por cento )" d~ ltrcr'o ·do ex~rcicio, deduzidos os prej u-

i zos acuml.llados e a prov l sao para o impos to sobre a 
• •• J 

renda . ·: : . 
• • • • • ••• • 

11 . 3A Sociedade podera levan~ar balan<;os e~ periodos me-

nares~ d~t~ib~ir.~i~~dehdos a conta de lucros neles 
~· . ·-- . apura j~s , •• re s pe i tact? : o: quorum estabelecido no i tern 

' . . . .. . . . . . . . 
11 . 1 :t ~irrt a . '" 

12 . DOS !MPEDIMENTOS DOS SOC 

0 falecinento ou impedimenta permanente de qualquer dos 

s6cios nriO 1mportara na dis olu<;ao da Sociedade , sendo 

suas quotas transferidas a he deiros ou sucessores . 

12 . 1 Os herdeiros ou sucessor~s ~o s6~ . io falecido ou im-

pedido indicarao, entre e es , aquele que representara 

os interesse~ do esp6lio ·unto a Sociedade e , somente 

o indicado, poder,§. en~endf~-se com o Diretor e demais 

s6cios nos assuntos relattvos a gestao da Sociedade . 
I 

13. DO FORO 

Fica ele.i. to o foro da cidade de Santos, Estado de Sao 

Paulo, para dirimir qualquer controversia oriunda do pre-

sente contrato , renunciando os s6cios a quaisquer outros 

que tenham ou possam vir a ter direito, por especiais que 

sejam . 

14. DAS DISPOSI<;OES FINAIS. 

A Sociedade, por todos os seus s6cios , obriga-se a cum-

prir as leis, regu:amentos e in~ru<;6es vigentes ou que 

venham a vigorar, refe,rentes a e~xecu<;ao dos. servi<;os de 
0<$,. 

radiodifusao em particular e de telecomunica<;6es em ge-

ral . 

14 . 1 A Sociedade reger-se-a , nas omiss6es deste contrato 

social , pelas disposi<;6es da Lei das Sociedades por 

A<;6es, no que lhe for ap:icavel . 

14 . 2 Os administradore.s declaram, sob as -penas da lei , 

que nao estao impedidos de exercer a administra<;ao 

da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condena<;ao cr:..minal , ou por se encontrarem sob os 

efeitos dela , a pena que vede ' nda que temporaria-
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• • • • •• • • ••• • • • • • • • .. " 12 
• • • • • • • 0 

• • • • • ••• • • • • • • • • • 
mente, • o • ac~s ~~ a cargos publicos ; ou con~ra a eco-

nomia popular , contra o ~istema financeiro nacional , 

contra nornti s :de defesa~ da concorrencia , contra a s 
• • 

rela~oes de .~ o h~ umo, =e ublica, ou a propriedade . 
j 

E por esta ~~L e n. as., ~ i ~: j ~ st .c'~ 
• • • • •• 

sente in~~, :t:'u ent<; e:n 3 ~ (tfe .. ·~. ~.. . 
testemunr ~ -

Santos - SP, 

ROBERTO SANTINI 

c~/l(/1, 

FLAVIA CLEMENTE SANTINI 

!W'\ Qv\ vi\ ~ AaoC 
MARCOS CLEMENTE SANTINI 

~ ~ 
ANTINI CYPRIANO 

REGB~~~TE~NI 

.contratados , firmam o pre -

) vias na presen~a de duas 

2015 . 

• : .. 

"" 
~ 

Nome : Vasconcelos 

RG n" 12 . 27 . -4 SSP1SP 

CPF/MF n° 001 . 500 . 648 - 03 

Campos 

CPF/MF n° 

~ JJ "' ~ ..... 'hJ -·. frtj)'.- . ,.. ~·-= · ·'"'O~'cr~ 
(. ...v.;. 

\ ~ ' • f. 

- "' ; 
' "'V() ~of! 

-'"'" 

..... 

. ~ -

; I 

/ 

{. ~,.~~ -~ , - ~ 
~------------------------~----- ~ ____________________________________ __J 

\ ~~.,.. .... 

... 

) 

1Doc:  Proc. Administrativo 1.118/2025  |  Anexo: 16_alteracao_autenticada_TV_TRIBUNA_1_.pdf (12/12)        54/235



1Doc:  Proc. Administrativo 1.118/2025  |  Anexo: 16_alteracao_NAO_autenticada_1_.pdf (1/12)        55/235



1Doc:  Proc. Administrativo 1.118/2025  |  Anexo: 16_alteracao_NAO_autenticada_1_.pdf (2/12)        56/235



1Doc:  Proc. Administrativo 1.118/2025  |  Anexo: 16_alteracao_NAO_autenticada_1_.pdf (3/12)        57/235



1Doc:  Proc. Administrativo 1.118/2025  |  Anexo: 16_alteracao_NAO_autenticada_1_.pdf (4/12)        58/235



1Doc:  Proc. Administrativo 1.118/2025  |  Anexo: 16_alteracao_NAO_autenticada_1_.pdf (5/12)        59/235



1Doc:  Proc. Administrativo 1.118/2025  |  Anexo: 16_alteracao_NAO_autenticada_1_.pdf (6/12)        60/235



1Doc:  Proc. Administrativo 1.118/2025  |  Anexo: 16_alteracao_NAO_autenticada_1_.pdf (7/12)        61/235



1Doc:  Proc. Administrativo 1.118/2025  |  Anexo: 16_alteracao_NAO_autenticada_1_.pdf (8/12)        62/235



1Doc:  Proc. Administrativo 1.118/2025  |  Anexo: 16_alteracao_NAO_autenticada_1_.pdf (9/12)        63/235



1Doc:  Proc. Administrativo 1.118/2025  |  Anexo: 16_alteracao_NAO_autenticada_1_.pdf (10/12)        64/235



1Doc:  Proc. Administrativo 1.118/2025  |  Anexo: 16_alteracao_NAO_autenticada_1_.pdf (11/12)        65/235



1Doc:  Proc. Administrativo 1- 1.118/2025        66/235



Proc. Administrativo 1- 1.118/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 01/12/2025 às 20:32:30

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de veiculação (inserções) de

material audiovisual para divulgação da programação das festividades do evento NATAL

ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de 2025, promovido pela Secretar

 

 Boa tarde! Anexo para assinatura digital a requisição do procedimento.    

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Requisicao_de_Compras_15632_2025.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 1/ 1

EVENTOS NATALINOS E DE FINAL DE ANO

Requisição:  15632

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 01/ 12/ 2025

829

1

39

99

TESOURO

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de veiculação (inserções) de material audiovisual
para divulgação da programação das festividades do evento NATAL ENCANTADO 2025, realizado no mês de
dezembro de 2025, promovido pela Secretaria de Cultura e Turismo.
Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso I  do Artigo 74 da Lei Federal nº  14133/ 2021.Observação:

Justificativa: A contratação justifica-se pela necessidade de ampliar o alcance das ações realizadas durante o mês de Dezembro
2025, garantindo que a população da região tenha conhecimento dos eventos oficiais realizados no município. A mídia
de TV aberta possui alta penetração, abrangência regional e capacidade de atingir públicos diversos, sendo um meio
estratégico para assegurar a ampla divulgação dos eventos realizados no período, com intuito de atrair famílias para o
município, dessa forma, ampliando as atividades do comercio local. A contratação de emissora de TV com alcance
regional para a inserção de VTs publicitários é essencial para garantir a ampla divulgação dos eventos culturais,
promovidos pela Prefeitura de Cajati. A medida visa fortalecer a comunicação com a população, ampliar o alcance das
ações ocorridas durante o mês de Dezembro de 2025 auxiliando assim o desenvolvimento econômico e social do
município. A necessidade dessa contratação decorre das seguintes razões:  o Divulgação dos eventos do mês de
Dezembro "NATAL ENCANTADO 2025" a Prefeitura de Cajati Promove durante o mês de Dezembro o evento "NATAL
ENCANTADO" com eventos de relevância regional, ações de grande impacto para a economia local que exigem ampla
visibilidade. A televisão é um canal estratégico para alcançar públicos diversos e garantir adesão às iniciativas
municipais. o Amplo alcance populacional:  A televisão é um dos meios de comunicação mais relevantes e com maior
penetração na região. Sua programação atinge tanto o público urbano quanto o rural, contemplando diferentes faixas
etárias e perfis demográficos. Em especial, é eficaz para atingir públicos que não utilizam redes sociais com
frequência. Exclusividade do serviço:  A SAT - Sistema A Tribuna de Comunicação Santos Ltda é a única emissora
geradora de televisão com cobertura na região do Vale do Ribeira, conforme declaração de exclusividade anexada ao
processo. Não existem concorrentes com capacidade equivalente de cobertura e impacto no território de interesse da
Prefeitura. TR no despacho 4 - 19226/ 2025 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

1 100,000000 % 44.26027 Serviços de veiculação (inserções) de material audiovisual para divulgação da
programação das festividades do evento NATAL ENCANTADO 2025, realizado no mês
de dezembro de 2025, promovido pela Secretaria de Cultura e Turismo.

CAJATI , 1 de Dezembro de 2025

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG:  27.295.218-7
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  Proc. Administrativo 2- 1.118/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data:  01/12/2025 às 20:34:20

 

Boa tarde! Solange Rosa - SEFIT

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa:  Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de veiculação (inserções) de material audiovisual para divulgação da programação das
festividades do evento NATAL ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de 2025, promovido pela
Secretaria de Cultura e Turismo.  Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso I do Artigo 74 da Lei Federal
nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Solicitacao_de_Saldo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 01/12/2025 20:34:27 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 466E-C579-4150-2597 
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Exercício: 2025DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

SOLICITAÇÃO DE SALDO NRO. 2253/ 2025JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Ao Departamento de Contabilidade:

Processo: 1118/2025

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de veiculação (inserções) de material audiovisual para
divulgação da programação das festividades do evento NATAL ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de
2025, promovido pela Secretaria de Cultura e Turismo.

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa:

Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso I do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021.

Havendo saldo, favor providenciar a reserva no valor de R$ 14.741,00 (QUATORZE MIL, SETECENTOS E QUARENTA E
UM REAIS) para que possamos dar prosseguimento ao Processo de Compras.

Ao Departamento de Compras:

Conforme solicitado, constatamos que na Ficha de Empenho Nº______________, referente a Dotação:

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

Há Saldo suficiente para atender a despesa supra.

_________________________________, ________ de _________________________ de ________

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG:  27.295.218-7

INFORMAÇÃO DE SALDO

CAJATI, 1 de Dezembro de 2025.
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Proc. Administrativo 3- 1.118/2025

De: Solange R. - SEFIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/12/2025 às 08:57:35

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, SEFIT

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de veiculação (inserções) de

material audiovisual para divulgação da programação das festividades do evento NATAL

ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de 2025, promovido pela Secretar

 

PREZADOS, BOM DIA

CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº 2253/2025, NO VALOR TOTAL DE R$
14.741,00 (QUATORZE MIL, SETECENTOS E QUARENTA E UM REAIS) PARA
VEICULAÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS FESTIVIDADES NO MÊS DE DEZEMBRO/2025,
INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDIMENTO NA FICHA DE
DESPESA Nº 829.

DEVOLVO PARA AS PROVIDÊNCIAS NO QUE COUBER.

_

Solange Rosa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
O

LA
N

G
E

 R
O

S
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

89
1-

D
30

6-
53

99
-8

E
E

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
89

1-
D

30
6-

53
99

-8
E

E
F

1Doc:  Proc. Administrativo 3- 1.118/2025        73/235



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8891-D306-5399-8EEF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SOLANGE ROSA (CPF 124.XXX.XXX-97) em 02/12/2025 08:57:43 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/8891-D306-5399-8EEF

1Doc:  Proc. Administrativo 4- 1.118/2025        74/235

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/8891-D306-5399-8EEF


Proc. Administrativo 4- 1.118/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 02/12/2025 às 12:08:23

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, SEFIT

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de veiculação (inserções) de

material audiovisual para divulgação da programação das festividades do evento NATAL

ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de 2025, promovido pela Secretar

 

  Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Autorizacao.pdf
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Exercício: 2025DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 2253/ 2025JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Inexigibilidade

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de veiculação (inserções) de material audiovisual
para divulgação da programação das festividades do evento NATAL ENCANTADO 2025, realizado no mês de
dezembro de 2025, promovido pela Secretaria de Cultura e Turismo.
Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso I do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021.

CAJATI, 2 de Dezembro de 2025.

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG:  27.295.218-7
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  Proc. Administrativo 5- 1.118/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  02/12/2025 às 12:10:33

 

Bom dia! Luiz Henrique Koga - GAB

Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

autorizacao_EXCLUDENTE_NORMAL.pdf

declaracao_prosseguimento_certame.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 02/12/2025 13:32:56 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0645-1455-29B0-143A 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

Ao 

 

Departamento de Suprimentos 

 
 

Autor izo a aber tura de procedimento l icitatór io na modalidade INEXIGIBILIDADE, em 
conformidade com o Artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 14133/ 2021, de 01 de abril de 
2021, para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
veiculação (inserções) de material audiovisual para divulgação da programação das 
festividades do evento NATAL ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de 2025, 
promovido pela Secretaria de Cultura e Turism. 

 

 

Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 

da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 

conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 

e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  

 
 

 

Cajati/SP, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 

Prefeito Municipal 

 

 
Ano 2025 AUTORIZAÇÃO Página:   1/ 1 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

Requisição 15632/2025 – Ano: 2025 – Data: 01/12/2025 

Objeto:     Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de veiculação 
( inserções) de material audiovisual para divulgação da programação das festividades do 
evento NATAL ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de 2025, promovido 
pela Secretaria de Cultura e Turism.   
 

 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 

 

Ano - 2025 DECLARAÇÃO Página:   1/ 1 
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Proc. Administrativo 6- 1.118/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 02/12/2025 às 15:40:42

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de veiculação (inserções) de

material audiovisual para divulgação da programação das festividades do evento NATAL

ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de 2025, promovido pela Secretar

 

 Boa tarde! Anexo aos autos os documentos apresentados pela empresa SAT SISTEMA A TRIBUNA DE
COMUNICAÇÃO SANTOS LTDA (CNPJ 58.780.453/0001-68) referentes a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de veiculação (inserções) de material audiovisual para divulgação da programação das
festividades do evento NATAL ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de 2025, promovido pela
Secretaria de Cultura e Turismo. Inexigibilidade licitação, em conformidade com o inciso I do Artigo 74 da Lei Federal
nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

16_alteracao_autenticada_TV_TRIBUNA_1_.pdf
16_alteracao_NAO_autenticada_1_.pdf
Certdiao_Trabalhista.pdf
Certidao_Municipal.pdf
CERTIDAO_POSITIVA_COM_EFEITOS_DE_NEGATIVA_DE_DEBITOS_RELATIVOS_AOS_TRIBUTOS.pdf
Consulta_Regularidade_do_FGTS_vencimento_30_12_2025.pdf
Declaracao_de_Exclusividade_Cajati.pdf
download.pdf
emissao_0C8D2F11BE086423A1C7288D_memorando_19_226_2025_assinado_versaoImpressao.pdf
emissao_D5723355034D74441E730070_memorando_4_19_226_2025_assinado_versaoImpressao.pdf
E_MAIL.pdf
FALENCIA_CONCORDATAS_RECUPERACOES_JUDICIAIS_E_EXTRAJUDICIAIS.pdf
Inscricao_Estadual.pdf
Inscricao_Municipal.pdf
MAPA_NATAL_ILUMINADO_25_CAJATI_1_.pdf
NFCom_77.pdf
NFCom_80.pdf
NFCom_81a.pdf
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r-
·. 

I NSTRUMENTO . ., ' 

. . . . . . . . . . . l 
e • e e e e I e e 

• • • • •• • •• 
P f*R ' r f CU~.QE" ir. i~RA <;A AO CONTR 

SAT-' SISTEMA A TRI BUNA DE COl1t.JNI CA<;AO SANTOS : 
• • •• 

·CNPJ : 58 . 780 . 453/0 aq1-%).8 
N IRE 3 5 . 2 0 7 . 9 7 8 . 6 4 5 : • : 

• • • • 

• JUCESP PROTOCOLO 

- 2.129.826115·5 

11\\\\ ~ \\ \ \1\ 1\\'l 1\
1

11\\\\\1\ t1\\ \\\111\1 \tl I\\ I 

EMENTA : Decima- sexta (lE 4
) Al~era ao do Contrato Social, tendo por 

ob]'etivo : • ••• .• ••• • :• • . . . . . '. . 
1): A.l_ ~ era J! o : est ~ dd :Ci ·il e enderec;::o do s6cio Marcos 

.. . • • 0 • • • 

.: ~ ... emen.t.9 tient .. ~ t. ; • 

2) Mudar o enderec;::o da sede da sociedade; 
3) Extinc;::ao de filial; 
4) Consolidac;::ao das dema·s Clausulas Contratuais . 

Sao partes con.tratantes do prese te instrumento de Alterac;::ao ao 
Contrato Social , os seus signataries , a saber : 

1) REGINA CLEMENTE SANTINI , rasileira, Vluva, empresaria, 
res1dente e domicil1ada na cidade de _.santosr; Estado de Sao Paulo, 
na Rua Azevedo Sodre, n . 0 100 , CE 11 . 055-051, portadora da Cedula 
de Identidade n° . 2 . 723 . 683-3, expedida pela Secretaria de 
Seguranc;::a Publica do Es~ado de Sao Paulo, inscrita no CPF/MF sob o 
n . 058.242 . 878 - 56; j 
2)ROBERTO CLEMENTE SANTINI , bra ileiro, divorciado, empresario , 
residente e domici liado na cidade 

1 
de Santos, Estado de Sao Paulo, 

na Avenida Bartolomeu Gusmao, n . 0 105, apartamento 131, CEP 
11 . 045-401 , portador da Cedula de Identidade n° . 9 . 579 . 871-7 , 
expedida pela Secretaria de Seguranc;::a Publ ica do -::stado de Sao .~ 

Paulo, inscrito no CPF/MF sob on . 046 . 118 . 428 - 19; 

3) MARCOS CLEJ~NTE SANTINI, brasileiro , casado sob regime de 
comunhao parcial de bens, empresario, residente e domiciliado na 
c~dade de San~os, Escado de Sao Paulo, na Avenida Bartolomeu 
Gusmao , n. 0 116, apartamento 131, CEP 11.045-401, portador da 
Cedula de Identidade no . 9. 579 . 999- 0 , expedida pel a Secretar ia de 
Seguranc;::a Publica do Estado de Sao Paulo, inscrito no CPF/MF sob o 
n . 062.177.088-41; 

. 
4) FLAVIA CLEMENTE SANTINI , brasileira , separada , empresaria , 
residente e dor1iciliada na cidade de S~tos, Estado de Sao Paulo , 
na Avenida Vicente de Carvalho n° 62, apartamento 221, CEP 11 . 045-
501, portadora da Cedula de Idenl•idacle n° . 9 . 579 . 997-7, expedida 
pela Secretaria de Seguranc;::a Publica do Estado de Sao Paulo , 
inscrita no CPF/MF sob o n. 082 . 862 . 818 - 10; 

5) RENATA SANTINI CYPRIANO , brasileira , casada sob regime de 
comunhao parcial de bens, empresar ia , residente e domiciliada na 
cidade de Santos, Estado de Sao Paulo, na Avenida Vicente de 
Carvalho no 62, apartarrento 121, CEP 11 . 045-501, portadora da 
Cedula de Identidade n° . 9 . 579 . 993-X , expedi da pela Secretaria de 
Seguranc;::a Publica do Estado de Sao .Paulo , inscrita no CPF/MF sob o 
n . 058 . 242 . 798-37; 

\ 
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• • • • •• • • ••• 
• • • • • f't • • • 2 
• • • • •• • •• . . . . . . : :· 

u N I c o s• «>"6cios • qoo~i~ a! da s<bciedade empresar1a limitada, que 

nesta praca gira sob a denomina9ad social da SAT SISTEMA A TRIBUNA 

DE COMUNICA<;AO SWTDS LTDAO, inscrita no CNPJ sob o n° 
• • • 58 0 780 0 453/0001-68, : c cm. sede na R1y1a 0 Joao Pessoa n° 129, 6° andar, 

CEP 110 013-001, de ~tQa~~ nte regist ada na Junta Comercial do Estado 
de Sao Paulo sob o NIRE n° 35 02 07 0 780645, constituida por contrato 
primi ti vo arqui vado na Junta Coi!ler ial do Est ado de S~io Paulo o 

• • • • . . . : . . . . . . . 
• • • • • •• 

Por est:e 1ns l rooentc: pa t t:ic ~ laJ; ,: :: m entre si justo e pactuado, POR 
• • "' • • • • 11 • 

UNANIMIDADE , ••• " p t~ :::>ent.e . .... 1 tera ao Contra tual I r.os termos e 

condi coes seguintes : 

I - DA ALTERA<;AO DO ESTADO CIVIL E DO ENDERE<;O DO SOCIO MARCOS 

A i?entificacao do s6cio Marcos iemente Santini ,pcssara a ser a 
CLEMENTE SANTINI t 
segu1nte : 
"MARCOS CLEMENTE SANTINI, bras leiro, di vorcip.do, empresario , 

residente e domicLoiado na cidade de Santos, Estado de Sao Paulo, 
na Rua ~valdomiro Silveira, no o : 7,~ Bl. vi.:.:andry, ap.:lrtamento 101, 
CEP 11.055-150, portador da Cedul de ' Identidade n° . 9 . 579 . 999-0, 
expedida pela Secretaria de Seguranca P0blica do Estado de Sao 
Paulo, inscrito no CPF/MF sob o n. 062 . 177 . 088-41 ou 

II - DA ALTERA<;AO DO ENDERE<;O DA Sl• DE DA SOCIEDADE 

A sede da Sociedade passara a ser ~a · Rua Joao Pessoa n° 350 , Bairro 
do Paqueta, na cidade de Santos, Estado de Sao Paulo, CEP : 11.013-
002 0 

III - DA EXTIN<;AO DE FILIAL 

Fica extinta a filial situada no Municipio 
Sao Paulo, na Rua Jose Antonio de Campos, 
11.900-000. 

de Registro , Estado de 
n° 297, sala 21, CEP 

IV - DA CONSOLIDA<;AO DAS CLAUSULAS CONTRATUAIS 

Objetivando indorporar as alteracoes promovidas atraves deste ins-
trumento, os quotistas que ora comp6em a sociedade,· de comum acordo, 
resolvem reformular e ccnsolidar as clil.Usulas cont:ratuais, modifi-
cando as atingidas e conservando as ina~~radas. 

CONTRATO ' SOCIAL 

SAT SISTE:MA A TRIBUNA DE COMUNICA<;AO SANTOS LTDA. 

1 . DA DENOMINA<;AO 

A Sociedade denomina-se· SAT SISTH:MA A TRIBUNA DE COMUNI-

CA<;AO SANTOS LTDA. , adotando, de sua e-

missora, a expressao t m~ ~ a'Y @) 
~ ffJ 

1' k-1 r tvV'\ rh 
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2 . DA SEDE , FILIAIS E PRAZO D DURA9AO . 
• • •• 

A Sociedade tern · :s~ sede no f"'unicipio de Santos, Estado 
• • 

de Sao Paulo, n ~ ·. Rua Joao Pessoa n° 350, Bairro do 
Paquet~, ~EP : 11 . 013 - 002, corn filiais ( i ) no Municipio de 
sao Vicente, Esta.do .de ;Ja<;> .. Pa lo, na Av . Antonio Emerich, 
n° 1373 , ~~ P :·. 1 13 ·~ o ~ ~ oo ; : (;,":i.) no l"lunicipio de Santos, Es-

tado de sa_6. E! aul Q ~· r::a Av•. ")l.na Costa , n° 100 , salas 81-91-

92-93-94 - 95, CEP 11060-000, odendo abrir filiais ou de-

pendencias em qualquer parte o Territ6rio Nacional . 

2.1 E"ica dest9-cado o capital e R$ 100 , 00 (cern reais) pa-

ra cada filial ou dependencia da Sociedade fora do 

Municipio - Sede . 

2 . 2 A sociedade teve inicio m '!-9 de abril de 1988 e o 

seu pra zo de dura<;ao e l deterrninado ' 

na sua disso·lu·<;ao , os p ecei tos dos 

1112 da Lei 10 . 406/02 . 

3. DO OBJETO SOC IAL . 

observando- se , 

arligos 1102 a 

A Sociedade tern por objeto a execu<;ao de servi<;os de ra-

diodifusao (r~dio e televisao) que lhe tenham sido outor-

gados ou venham a ser outorgados pelo Governo Federal . A 

Sociedade poder~ explorar a publicidade e a propaganda 

comercial ou institucional , observando sempre a finalida-

de educacional , cultural , informativa e recreativa da ra-

diodifusao . ¢ objeto tam.bem da Sociedade , a execu<;ao de 

atividades cdrrelatas ~ radiodifusao , tais como a impor-

ta<;ao de equipamentos, bern como fitas magne~icas, virgens 

ou gravadas e, ainda, a realiza<;~. de espet~culos ar~is-

ticos de qualquer natureza. ~ 

I 

4 . DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS . 

0 capital social, totalrnente integralizado em moeda cor-

rente do Pais, e de R$ 5 . 138 . 061,05 (cinco milhoes, cento 

e trinta e oito mil , sessenta e urn reais e cinco centa-

vos) , dividido em 6 . 000 . 755 (seis milhoes , setecentas e 

cinquenta e cinco) quotas sociais, sendo 5 . 998 . 255 (cinco 

milhoes, novecentas e noventa e cito mil, duzentas e cin-

quenta e cinco) quotas sociais com valor nominal de R$ 

0,71 (setenta e urn centavos) cada uma, e 2 . 500 (duas mil 
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• • • • • • • • • . . . . :· ·. :.· 
• • • • • • • 

e quinhenta s ")• • q\io ~ ~s • s"ociai$ com valor nominal de R$ 

351,72 (trezento~ ~. clnquenta j e urn reais e setenta e dois 

centavos) cada U$ a " assim dis~ribuidas en~re os s6cios · J>O ' - '- . 
• • 
• • • ... • 

SOC IOS 
QUOTAS co ~ VALOR 

(R$) % 
R$ 

VALOR 
• • • • • JfOMJ;:tJ~ • "DE 0,71 •• 

• • . 
Regina ~ lement;e • • 

6.-4 :; ~ •. 4 :{5 2 . 428 . 508,85 
Santini 

. : . : ... 
57 , 00 

Roberto Clemente 
642 . 580 456 . 231,80 10,71 

Santini 

Marcos Clemente 
645 . 080 458 . 006,80 10,75 

Santini 
. 

Flavia Clemente 
645 . 080 458 . 006,80 10,75 

Santini 

Renata Santini • . 
Cypriano 

645.Q80 458 . 006,80 10,75 

5 . 998.255 4.258.761,05 99,96 

QUOTAS M co VALOR 

SOC IOS NOMINAL DE R$ VALOR (R$) % 

351 , 72 

Roberto Clemente 

Santini 2 . 5CJ 879 . 30C,OO 0,04 

TOTAL 6.000.755 5.138.061,05 100,00 

4 . 1 As quotas representativas do capital social s6 pode-

rao ser subscritas ou adquiridas por brasileiros natos ou 

natura1izados ha rnais de 10 (dez) anos, ou por pessoas 

juridicas constituidas sob as leis brasileiras e que te-

nharn sede no Pais, observado que, ern qualquer caso, pelo 

menos 70% {setenta por cento) do ~pital social da Socie-

dade devera pertencer, direta ou ~ndiretarnen~e, a brasi -

leiros natos ou naturalizados ha rna is de 10 { dez) anos , 

nos termos do Art . 222, da G:onsti tui<;ao Federal, e sua 

regularnenta<;ao . 

4 . 2 A responsabilidaoe dos s6cios e lirnitada ao valor to-

tal de suas quotas de capital social, mas todos respondern 

solidariamente pela integraliza<;ao do capital, na forma 

do artigo 1052 da Lei ~0406/2002 . 

4 . 3 As quotas sao indivisiveis, 

quota . 

urn voto a cada 
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4 . 4 Declaram os s6cios que 150 . 018 (cento e cinquenta mi l 
• • •• 

e dezoito) quot J ~ &ociais pe tencentes a cada urn dos so -. . . 
cios ROBERTO CLDa."NTE SANTINI , MARCOS CLEMENTE SANTINI , 

FLAVIA CLEMENTE SANTINI e NATA SANTINI CYJ?RIANO estao 

gravadas cQm .~ la ~ s ~ a Q ~ ~Hco unicabilidade com re l a9ao.a 
• • • • • •• 

terceiros ~ ~mpen,po;abiliqaHe . . : . . . . . . . . . . . . 
5 . DA AD~ ! INISTRA<;:AO . 

A Sociedade sera administrad pelos s6ciO$ ROBERTO CLE-

MENTE SANTINI e MARCOS CLE NTE SANTINI , dispensados de 

prestar cau9ao, com a desig a9ao de Dire~or Superinten-

dente e Diretor Executive , respectivamente , aos qua i s 

competem o uso da firma para fin'!>. da afuninistra9ao de to-

dos os neg6cios sociais, rep·esentand~ a Sociedade at i va 

e passi vamente c;oro os rna is mplos , gerais e ilimi tados 

poderes , em juizo ou fora de·e , i n c l usive pera nte repar-

ti96es publicas federais , es aduais e municipais , enfim, 

para a pra tica de toclo _e qualquer a to que se fa9a n eces-

saria e conveniente para o born andamento dos neg6cios so-

ciais , sendo- lhe expressamente vedado o uso da f irma , sob 

qualquer hip6tese em ope r a9oes e neg6ci os es t ranh os ao 

objeto social , especialmente a presta9a0 de avais 1 fian -

9as ou cau96es de favor . 

5 . 1 Competira 1 ainda 1 aos diretores a pratica dos seguin-

tes atos : a) onera9ao ou venda de ben s . m6ve i s 1 b) o -

nera9ao , compra ou venda de ben s im6veis 1 c) nomea9ao 

ou destitui9ao de procuradon ~ com .pode r es de admi-

nistra9ao da Sociedade e d) contrata9a0 de empresti -
,s?-

ffiOS destinados a aquis i 9a0 de equipamentos , de 'irn6-

veis ou de participa96es eT outras Soc i edades . 

5 . 2 Os diretores terao d i rei to a uma ret i rada men sal a 

titulo de pro labore , fixada anualrnente 1 de cornurn a -

cordo pelos s6cios , . observando- se as d i spon i b i l i dad es 

da Sociedade e a legisla9ao vige n t e . 

5 . 3 0 procurador que for nomeado pela Sociedade para re-

presentar o diretor I s6 se r a mantido ness a condi9ao 

enquanto merecer a confian9a dos s6cio I podendo , as -

sim, ser substituido a qualquer tern 1o 
r2!'"-. ., .. ·-· ~~ ·~~ 

AJ:rt{ ·~ . IW\ ~ ~ ~ 
// " F{P · 

P: •. 

. 
,.~·~ 

,.."'- ~:~ 
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5 . 4 

5 . 5 

• • • • •• • • ••• 
: : : : • :. • : : 6 
• • • • • ••• 

• • • • • • • • • • 
teresse · do• bctm · ~htenairnen o dos rnesrnos e dos n eg6cios 

sociais . . ... 
• • • • •• • • 

Os adrninis ~ t a6~ res e PfOcuradores designados pela 

Sociedade serao obrigator,amente brasileiros nates ou 

natural . iz a:J. os .: h ~ : ma_i:s : <1 ~ 0 (dez) anos e 3 sua inves-•. . . . .. 
tidura ~ o ~ ca;go~ o ~ s ~ r ~ a A a legisla9ao em vigor so-

• : •• t. • • • • • • • 
bre r~O ~~ aifusao . 

t expressamente vedado als administradores ou procu-

rador~s designados a util'za9ao da denomina9ao socia l 

ern neg6cros estranhos ao 

pecialrnente para pres~ar 

no ou quaisquer outros at 

nulos perante a Sociedade 

obj eti vos soci~tArios , es-

au9ao ou fian9a, aval , abo-

s sernelhantes, os quais sao 

5 . 6 A Sociedade man terA em seus 

especializado em radiodi usao , 

pela parte tecnica da emi sora . 

quadros um engenheiro 

que sera responsavel 

6 . DAS ASSEMBLEIAS DOS SOCIOS . 

A assembleia dos s6cios deverA realizar- se , ordinariamen-

te ao menos ~rna vez por ano , nos 4 (quatro) meses subse-

quentes ao termino do exercicio social para dentre os 

fins previstos em l ei : ( i ) L.omar as contas dos adminis-

tradores da Sociedade e aprovar o or9amento anual, ( ii) 

deliberar sabre as demonstra9oes financeiras e distribui -

9ao dos resultados ; e (iii) designar administradores 

quando for o caso, o~ s6cios · se ~ e~n~rao e~traord~n~ria­

mente , sempre que os lnteresses soclals assl~ o exlglrem . 
~ 

6 . 1 A assembleia sera presidida e secretariada por s6cios 

e$colhidos entre os presentes . 

6 . 2 As delibera96es da assembleia dos s6cios, res sal vadas 

as exce¢oes previstas em le~ e neste contrato social , 

serao tomadas por maioria de votes , nao se computando 

os votes em branco . 

7 . DO QUORUM QUALIFICADO. 

A aprova9ao das materias abaixo relacionadas dependerA do 

vote afirmativo de s6cios que t no minima , 

fi 
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• • • • ••• • •• • 
• • • • • • • • : : 7 
: : : : :· . .. 

89 , 25% (oi b~~t ~ · ~ ~ o ~ e · ~ irgu a vinte cinco por cento) do 

capital social, reunidos em a sembleia dos s6::ios : 
• • •• • • • • • • • • 

a . Dissolu<;~p ., • • .tiquida<;a ou autorizac;::ao para a ad-

mlnistra<;ao requerer fal~ncia ou concordata da 

Soc.iedade , • • • •• •• • • • • • 
b . Cess acio d o tistao o " "qe liquida<;ao da Sociedade . 

• • • • • • • 
c . Norne-a r;ao · ~ · ae·sei"cui<;a dos liquidantes sob julga-

mEmto das suas contas . 

d . Modifica<;ao do objeto social da Sociedade . 

e . A:. tera<;ao do contra to social da Socie.:iade e/ou do 

contrato ou estatuto social das Soc.:..edades con-

troladas pela Sociedace . 

f. 

g . 

h . 

i . 

E;cclusao de s6cio . 

Fusao, cisao e incoqpor&<;:ao da Sociedade em in-
t 

corpora<;ao de outra p r ela . ., 

Aquisi<;ao ou aliena<;a .Pela Sociedade de partici-

pa<;oes no capital de qualquer Sociedade ou cons -

titui<;ao de Sociedade~ controladas . 

Modifica<;ao do capita. social , corn ou sern altera-

<;ao do nOmero de quot s, desde que nao resulte de 

mera capitaliza<;ao de reservas . 

j . Redu<;ao do dividendo obrigat6rio . 

k . Altera<;ao do endere<;o da sede social . 

1. Altera<;ao das disposi<;oes acerca do direito de 

prefer~ncia dos s6cios . 

m. Contra ta<;ao da Sociedade ou por suas controladas 

de opera<;ao de endividamento ern valor superior ao 

correspondente a urn rn~s de faturarnento brute , 

considerando-se ·a med:.a ~nsal registrada no ba-

lan<;o a pur ado no fim do urtirno exerc,icio social , 

valor este que sera consi~rado por opera<;ao·iso-

lada ou ern conjunto das opera<;oes correlatas . 

n . Nomea<;ao, dest.i tui<;ao, '. fixa<;ao e al tera<;ao da re -

munera<;ao, de adrninistradores (pro labore) e dos 

conselheiros fiscais da Sociedade . 

o . Aprova<;ao das contas da adrninistra<;ao . 

p . Altera<;ao de qualquer quorum qua:ificado para de-

libera<;ao previsto no presente contrato social . 

q . Transforrna<;ao do tipo juridico da Sociedade . 

r . Poli tica e ::ilosofia nas contrata<;oes de progra-

ma<;ao . 
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t . 

u . 

v . 

• • • • ••• • ••• 
: : : : • :. • • : : 8 
• • • • • • •• • • • • • • • • • • 

Aut6ri~a<; · ao ·· para · · associa<;oes , joint vE::ntures e/ou 

parcerias estrat~gic~s pela Sociedade ou por 
• • •• 

quaisque B d ~ s Sociedades controladas . 
• • 

Realiza<; ~h ~ e qualquer neg6cio, contrato ou ope-

ra<;ao, no valor superlor a R$ 1 . 000 . 000,00, entre 

a . ~ o<!!.:ed ~ e .: e .q u~ ~ qulr de seus acionistas , seus 
par€nf es t:: o rts an ~ u.J.n e o at~ o 2 ° grau e Socieda-

• • • • • • • • • • • • 
des·; direta ou ind:..re arnente , contr?la~as por es-

tE!S, ou coligadas destes, valor es te que sera 

corrigido monetariame'lt:e pelo IGP-M da Funda<;ao 

GE!tulio Vargas, ou ou~ro indice que vE::nha a subs-

titui~lo . f 
Outorga de fian<;as , a ais ou quaisquer outras ga-

rant:ias prestadas pel Sociedade a terce1ros , re-

feren c.es a obriga<;oes 
1 

superior,es aos lirni tes re-

g:_ s trados do i t.em 7 "1' acirna . 
Celebra<;ao pela Soci dade de qualquer contrato 

e/ou acordo que conte ha clausula de exclusivida-

de . 

w . Aprova<;ao de investirnentos acima do or<;arnento a-

X . 

provado pelos 

Atribui<;ao a 

e empregados) 

edade . 

s6cios . 

terceiros· (inclusive 

de participa<;ao nos 

administradores 

lucros da Soci-

y. Qualquer modi=ica<;ao de praticas contabeis, exce-

to aquelas determinadas por irnposi<;ao legal . 

z . Aquisi<;ao , a l iena<;ao ou onera<;ao de bens do ativo 

da Sociedade cujo val or contabil seja superior 

aos valores registrados do item 7 "m" acima, iso-

ladamente ou em conju:1t~ de qualquer s~rie de 

contratos ou opera<;oes anal~gas reali~adas no pe-
~ 

riodo de 12 (doze) meses . · 

aa . Distribui<;ao de lucro~ da Sociedade de maneira 

desproporcional a parcicipa<;ao dos s6cios no ca-

pital social . 

7 . 1 0 s6cio que di vergir da vontade da maioria qualifi-

cada , inclusive opondo-se a altera<;ao de qualquer das 

clausulas deste contrato ou a transforma<;ao da Socie-

dade Limi tada em qualquer outro tipo de Sociedade, 

devera optar entre continuar na Sociedade , aceitando 

o estabelecido pela vontade da ou dela reti-

rar-se , devendo ser levantado do urn 

<·~ 

· ~ i · f!Ja.m 
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• • • • •• • • • • • • • ••• • • • • • • • • • • 

balan~o · e ~ pe t i ~T pa r a a ura~ao dos haveres daquele 

s6cio . 
• ••• 

·~ . • •• • • 
7 . 1.1 

ate 

0 pagaTQMtd res apurados sera fei to em 

12 (doze) prest;.a<;oes mensa is e suce ssi vas , ven-

cendo-s.e .(j : P .J; i m ~ ra. : 6 ~ ·· (s ssenta) dias a p6s o e vento , 
• • • • • •• 

median ~~ va r ia ~ ao ~ a A u t a a pelo IGP- M ou outro indi -

ce que · v eh ha · a " s ubs t it~i- o . 

8. DO CONSELHO FISCAL . 

A Sociedade podera ter urn Co selho Fiscal , composto de 3 

(tres) membros e suplentes em igual numero , s6cios ou 

nao , res~dences no pais, nao tendo carater permanente, e 

s6 sera elei to e instalado :r: or 'IJ?Ssembleia dos s6cios , a 

pedido de qualquer s6cio , nos casos pi~vistos em l ei , com 

mandato ate a prpxima asserr~leia anua: . 

8 . 1 Para que o Conselho Fiscl l possa funcionar , serA 
I 

ne -

cessaria a presen;a da totalidade de seus membros . 

8 . 2 0 pedido de funcioname n tb do Conselho Fiscal podera 

ser formulado em qualquer assembleia, ainda que a ma -

teria nao conste da convoca~ao . 

8 . 3 Cabera ao Conselho Fiscal eleger o seu presidente na 

primeira sessao realizada ap6s sua instala~ao . 

8 . 4 0 Conselho Fiscal , quando instalado, tera as atribui -

~6es previstas em lei , sendo·-.,indelegaveis as fun~oes 

de seus membros . · 
.,p 

8 . 5 A remunera~ao dos membros do Conselho Fiscal sera fi -, 
xada , na lassembleia dos s6cios que os e l eger , d e co -

mum acordo pelos s6cios representantes de pelo menos 

89 , 25 % (oitenta e nove virgula vinte cinco por cento) 

do capital social , observando-se as disponibil idades 

da Sociedade e a legisla~ao vigente . 

9. DA EXCLUSAO DO SOCIO . 

A exclusao , por justa causa , de s6cio sera admitid a de -

pendendo da delibera~ao dos s6cios r resentantes de pelo 

menos 89 , 25 % (oitenta e nove ~irgula 

rv· jrr -·~ - -~~ ~ 
\ 

~ 

· fl ~ 
: ·~~ oc \ i j{ \ fl ~: : ; :~ 
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. . . . . . . . . . . 
• • • • • • • • 
• • • • •• • • w 

• • • • • ••• . . . . ~ . . . . . 
to) do capi tai ~o~1~l ~ ·desdel que fundament ada as 

da exclusao. l 
• • •• •• • . ·~ 

~ · . 
10 . DA TRANSFEReHC~ DE QUOT S . 

10 

razoes 

As quotas representa~ivas do ~apital soc~al s§o indivisi-

veis, der:~~d~r ~ do .: a . ~ra~~f~ 't' en ia entre os s6cios ou entre 

estes e pe~sGas 9st ~ anh ~ s · ~ s ciedade de expressa autori-• . . . . ' 
za9a0 de S~t10 ou• SOCiOS que detenharn, no minima, 89,25% 

(oitenta e nove virgula vinte cinco por cento) do capital 

social, ap6s a obten9ab de revia au tori za9ao do 6rgao 

cornpetente do Ministerio das Cornunica96es nas hip6teses 

ern que a lei ·exigir . 

10 . 1 Para a cessao e L:ransfel:r::encia total ou parcial de 

quotas do capi t:al social hll._vera .sernpre preferencia 

dos s6cios sabre terceir interessado, pelo prazo de 

30 (trinta) 9ias , respei ando, contudo, as condi96es 

de igualdade quanta ao pre~o, prazo e forma de paga-
rnento, ressalvados os ca os de transferencia de quo-

tas, a qualquer titulo, ntre s6cios e seus descen-

dentes e/ou ascendentes (pu vice-versa), as quais sao 

livres, desde que previa~ente autorizadas pelo Poder 

Concedente . 

11 . DO EXERCICIO SOCIAL E BALAN90S. 

0 exercicio social tera dura9ao de 1 (hum) ano e terrnina-

ra em 31 de dezembro de cada ano . 

11. 1 Ao termino de cada exercicio-......social- serao elaborados 

o balan9o pat.rirno:-tial e a·s demais dernonstra96es fi-
-> 

nanceiras da Sociedade, depE=ndendo a aprova9ao· das 

contas da' adrnini1s tra9ao e ,etas referidas dernonstra96es 

financeiras da delibera9ao de s6cios que representem 

pelo menos 89,25% (oitenta e nove virgula vinte cinco 

por cento) do capital social. 

11.2 A Sociedpde devera distribuir dividendos a conta dos 

lucros do exercicio pelo ~aior percentual e nos rneno-

res prazos possiveis, respei~adas as condi96es finan-

ceiras da Sociedade e suas necessidades de investl-

rnento, assegura a distrib~i9ao ao s'cios a titulo de 

dividendos do persentual minima e cinco 

fY7 x· .rM~b 
~...--.. 
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por cento )" d~ ltrcr'o ·do ex~rcicio, deduzidos os prej u-

i zos acuml.llados e a prov l sao para o impos to sobre a 
• •• J 

renda . ·: : . 
• • • • • ••• • 

11 . 3A Sociedade podera levan~ar balan<;os e~ periodos me-

nares~ d~t~ib~ir.~i~~dehdos a conta de lucros neles 
~· . ·-- . apura j~s , •• re s pe i tact? : o: quorum estabelecido no i tern 

' . . . .. . . . . . . . 
11 . 1 :t ~irrt a . '" 

12 . DOS !MPEDIMENTOS DOS SOC 

0 falecinento ou impedimenta permanente de qualquer dos 

s6cios nriO 1mportara na dis olu<;ao da Sociedade , sendo 

suas quotas transferidas a he deiros ou sucessores . 

12 . 1 Os herdeiros ou sucessor~s ~o s6~ . io falecido ou im-

pedido indicarao, entre e es , aquele que representara 

os interesse~ do esp6lio ·unto a Sociedade e , somente 

o indicado, poder,§. en~endf~-se com o Diretor e demais 

s6cios nos assuntos relattvos a gestao da Sociedade . 
I 

13. DO FORO 

Fica ele.i. to o foro da cidade de Santos, Estado de Sao 

Paulo, para dirimir qualquer controversia oriunda do pre-

sente contrato , renunciando os s6cios a quaisquer outros 

que tenham ou possam vir a ter direito, por especiais que 

sejam . 

14. DAS DISPOSI<;OES FINAIS. 

A Sociedade, por todos os seus s6cios , obriga-se a cum-

prir as leis, regu:amentos e in~ru<;6es vigentes ou que 

venham a vigorar, refe,rentes a e~xecu<;ao dos. servi<;os de 
0<$,. 

radiodifusao em particular e de telecomunica<;6es em ge-

ral . 

14 . 1 A Sociedade reger-se-a , nas omiss6es deste contrato 

social , pelas disposi<;6es da Lei das Sociedades por 

A<;6es, no que lhe for ap:icavel . 

14 . 2 Os administradore.s declaram, sob as -penas da lei , 

que nao estao impedidos de exercer a administra<;ao 

da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condena<;ao cr:..minal , ou por se encontrarem sob os 

efeitos dela , a pena que vede ' nda que temporaria-
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• • • • • ••• • • • • • • • • • 
mente, • o • ac~s ~~ a cargos publicos ; ou con~ra a eco-

nomia popular , contra o ~istema financeiro nacional , 

contra nornti s :de defesa~ da concorrencia , contra a s 
• • 

rela~oes de .~ o h~ umo, =e ublica, ou a propriedade . 
j 

E por esta ~~L e n. as., ~ i ~: j ~ st .c'~ 
• • • • •• 

sente in~~, :t:'u ent<; e:n 3 ~ (tfe .. ·~. ~.. . 
testemunr ~ -

Santos - SP, 

ROBERTO SANTINI 

c~/l(/1, 

FLAVIA CLEMENTE SANTINI 

!W'\ Qv\ vi\ ~ AaoC 
MARCOS CLEMENTE SANTINI 

~ ~ 
ANTINI CYPRIANO 

REGB~~~TE~NI 

.contratados , firmam o pre -

) vias na presen~a de duas 

2015 . 

• : .. 

"" 
~ 

Nome : Vasconcelos 

RG n" 12 . 27 . -4 SSP1SP 

CPF/MF n° 001 . 500 . 648 - 03 

Campos 

CPF/MF n° 

~ JJ "' ~ ..... 'hJ -·. frtj)'.- . ,.. ~·-= · ·'"'O~'cr~ 
(. ...v.;. 

\ ~ ' • f. 

- "' ; 
' "'V() ~of! 

-'"'" 

..... 

. ~ -

; I 

/ 

{. ~,.~~ -~ , - ~ 
~------------------------~----- ~ ____________________________________ __J 

\ ~~.,.. .... 

... 

) 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICACAO-SANTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 58.780.453/0001-68

Certidão nº: 73119422/2025

Expedição: 01/12/2025, às 09:34:29

Validade: 30/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICACAO-SANTOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 58.780.453/0001-68,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS

CPF/CNPJ Raiz: 58.780.453/

Tributos abrangidos: Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, Taxa de Licença,
Taxa de Lixo Séptico e Taxa de Publicidade.

Ressalvado o direito à Fazenda Municipal de exigir, nos termos da lei, os tributos que
porventura venham a ser apurados, é certificado que constam débitos com exigibilidade
suspensa ou objeto de decisão judicial que determina sua inexigibilidade, nos termos do art. 151
da Lei nº 5.172/1996 – Código Tributário Nacional.

Esta certidão tem os mesmos efeitos que da Certidão Negativa, nos termos disposto nos art.
205 e 206 do Código Tributário Nacional.

Não estão incluídos nesta certidão eventuais débitos relativos ao Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza – ISSQN apurados pelo regime do Simples Nacional não inscritos em dívida
ativa municipal, os quais devem ser verificados junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil –
SRFB.

Esta certidão é válida para os estabelecimentos matriz e suas filiais no âmbito do Município de
Santos e refere-se aos tributos administrados pelo Departamento de Administração Tributária.

Validade: 06 (seis) meses contados a partir da data de sua expedição, conforme artigo 7º do
Decreto 8077/2018.

Data Emissão: 01/12/2025
Número da certidão: 42796/2025
Válida até: 01/06/2026
Código de Controle: I51X.C76P.K98Y.G70G

* A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no site http://www.santos.sp.gov.br
ou do QRCODE.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICACAO-SANTOS LTDA
CNPJ: 58.780.453/0001-68 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:35:27 do dia 01/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/05/2026.
Código de controle da certidão: A99C.F259.D405.3768
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 58.780.453/0001-68
Razão

Social: SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICACAO-SANTOS LTDA

Endereço: R JOAO PESSOA 350 / PAQUETA / SANTOS / SP / 11013-002

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/12/2025 a 30/12/2025

Certificação Número: 2025120102290430042950

Informação obtida em 01/12/2025 11:11:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
58.780.453/0001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/04/1988

 
NOME EMPRESARIAL
SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICACAO-SANTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOAO PESSOA

NÚMERO
350

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.013-002

BAIRRO/DISTRITO
PAQUETA

MUNICÍPIO
SANTOS

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILIDADE@GRUPO-TRIBUNA.COM

TELEFONE
(13) 2102-7681

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/12/2025 às 15:25:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1Doc:  Proc. Administrativo 1.118/2025  |  Anexo: download.pdf (1/1)        113/235



Memorando 19.226/2025

De: Marcely C. - GAB

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 28/11/2025 às 17:45:15

Setores envolvidos:

GAB, SEADM-DESUP

DFD contratação de emissora para Divulgação Festas de Final de Ano

 

 

Prezado,

 Jailton Pereira Dos Santos - SEADM-DESUP

Segue DFD, solicitando contratação de emissora para divulgação das festas de final de ano da cidade.

 

Atenciosamente,

_

Marcely Cristina Pires Camargo

Assessora

Anexos:
DFD_TV_TRIBUNA_2.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 Página 1 de 2 

 

 

 

 

 

 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 

Contratação de emissora de TV com abrangência regional para prestação de serviços de divulgação, em 

canal de TV aberta, da programação das Festas de final de ano. 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A comunicação institucional do Poder Executivo Municipal está fundamentada nos princípios 

constitucionais da publicidade e da transparência, reconhecendo que é direito da população ser informada 

e dever da Administração Pública promover o acesso claro e eficaz às informações de interesse coletivo. 

Diante disso, a presente contratação mostra-se necessária para garantir a ampla divulgação e o sucesso do 

evento a ser realizado pelo Município, assegurando que as informações atinjam um público amplo e 

diversificado. A adequada comunicação institucional é essencial para promover a participação popular, 

fortalecer o vínculo entre a Administração e a sociedade, além de assegurar que os objetivos do evento 

sejam plenamente alcançados. Assim, a contratação ora proposta justifica-se pela imprescindibilidade de 

estratégias de comunicação eficientes, capazes de atingir diferentes segmentos da população, promovendo 

a inclusão, a visibilidade e a efetiva participação cidadã. 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 

Quant. UNI. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

03 Serv. Inserção de TV de 15 segundos 

para divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no 

programa Bom dia Região 

R$ 938,50 R$ 2.815,50 

2  Inserção de TV de 15 segundos 

para divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no 

programa MAIS VOCÊ 

R$ 1.169,50 R$ 2.339,00 

2  Inserção de TV de 15 segundos 

para divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no 

programa TRIBUNA ESPORTE 

R$ 1.176,00 R$ 2.352,00 

3  Inserção de TV de 15 segundos 

para divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no 

programa JORNAL DA TRIBUNA 

1º EDIÇÃO 

R$ 1.793,50 R$ 5.380,50 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº xxx/2025 – GAB 
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2  Inserção de TV de 15 segundos 

para divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no 

programa SPLASH! 

R$ 942,00  

2  Inserção de TV de 15 segundos 

para divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no 

programa GLOBO RURAL 

R$ 927,00 R$ 1.854,00 

 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Valor estimado da contratação R$ 14.741,00 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

Dezembro 2025. 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Prioridade Alta. 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Gabinete  

Responsável pela demanda: Leandro Antunes dos Santos  

Secretaria demandante: Gabinete  

Email: assessoriaprefeito@cajati.sp.gov.br Telefone: (13) 3854-8656 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0C8D-2F11-BE08-6423

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Memorando 4- 19.226/2025

De: Marcely C. - GAB

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 01/12/2025 às 15:25:45

Setores envolvidos:

GAB, SEADM-DESUP

DFD contratação de emissora para Divulgação Festas de Final de Ano

 

Prezado, 

 

Favor desconsiderar o TR do despacho-1 e considerar o atual.

Atenciosamente, 

_

Marcely Cristina Pires Camargo

Assessora

Anexos:
TERMO_DE_REFERENCIA_tribuna_2.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de veiculação (inserções) de material audiovisual para 

divulgação da programação das festividades do evento NATAL ENCANTADO 2025, 

realizado no mês de dezembro de 2025,  promovido pela Secretaria de Cultura e 

Turismo. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

A contratação justifica-se pela necessidade de ampliar o alcance das ações realizadas 

durante o mês de Dezembro 2025, garantindo que a população da região tenha 

conhecimento dos eventos oficiais realizados no município. 

A mídia de TV aberta possui alta penetração, abrangência regional e capacidade de 

atingir públicos diversos, sendo um meio estratégico para assegurar a ampla divulgação 

dos eventos realizados no período, com intuito de atrair famílias para o município, dessa 

forma, ampliando as atividades do comercio local. 

A contratação de emissora de TV com alcance regional para a inserção de VTs 

publicitários é essencial para garantir a ampla divulgação dos eventos culturais, 

promovidos pela Prefeitura de Cajati. A medida visa fortalecer a comunicação com a 

população, ampliar o alcance das ações ocorridas durante o mês de Dezembro de 2025 

auxiliando assim o desenvolvimento econômico e social do município.  

A necessidade dessa contratação decorre das seguintes razões:  

• Divulgação dos eventos do mês de Dezembro “NATAL ENCANTADO 2025” a 
Prefeitura de Cajati Promove durante o mês de Dezembro o evento “NATAL 
ENCANTADO” com eventos de relevância regional, ações de grande impacto para a 

economia local que exigem ampla visibilidade. A televisão é um canal estratégico para 

alcançar públicos diversos e garantir adesão às iniciativas municipais.  

• Amplo alcance populacional: A televisão é um dos meios de comunicação mais 
relevantes e com maior penetração na região. Sua programação atinge tanto o público 

urbano quanto o rural, contemplando diferentes faixas etárias e perfis demográficos. Em 

especial, é eficaz para atingir públicos que não utilizam redes sociais com frequência.  
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

• Exclusividade do serviço: A SAT – Sistema A Tribuna de Comunicação Santos Ltda é 

a única emissora geradora de televisão com cobertura na região do Vale do Ribeira, 

conforme declaração de exclusividade anexada ao processo. Não existem concorrentes 

com capacidade equivalente de cobertura e impacto no território de interesse da 

Prefeitura.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Os serviços deveram ser executados em todo prazo de vigência do contrato, seguindo 

as definições Mapa de Mídia e proposta da Contratada, e somente deverá ser iniciado 

após o recebimento da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) devidamente 

assinada, devendo os prazos serem cumpridos pela contratada, sob pena de rescisão 

e demais sanções previstas neste Termo, no contrato e na Lei nº. 14.133/21.  

A prestação do serviço será efetuada da seguinte forma:  

As inserções deverão acontecer nos intervalos dos programas citados no item 4, de 

acordo com novos mapas de mídia elaborados, respeitando os valores e horários pré-

estabelecidos;  

A Contratada será responsável pela correta exibição das inserções nos intervalos dos 

programas contratados, respeitando o volume, a periodicidade e os horários 

estabelecidos no Mapa de Mídia, detalhado no Termo de Referência. 

A contratada deverá fornecer relatórios detalhados de veiculação que comprovem a 

execução dos serviços contratados, incluindo datas, horários, programas e audiência 

estimada das inserções publicitárias, garantindo a transparência e a eficácia da 

contratação. 

Os serviços serão recebidos e conferidos por funcionários designados pela Prefeitura 

Municipal de Cajati - SP, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com o Contrato, 

Termo de Referência e Mapa de Mídia.  

Durante o fornecimento NÃO SERÃO ACEITAS recusas ou atrasos de execução em 

detrimento de quaisquer tipos de alegações.  

As recusas ou atrasos de execução serão consideradas como descumprimento 

contratual sujeitos às sanções previstas neste instrumento convocatório. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação dos serviços de divulgação institucional, deve atender aos seguintes 

requisitos específicos: 

• Qualificação técnica: possuir infraestrutura consolidada, expertise na produção e 

exibição dos conteúdos e é a única emissora capaz de garantir a ampla disseminação 

das informações da Prefeitura de Cajati para toda a região. Seu reconhecimento como 

veículo de comunicação de massa, aliado à confiabilidade e à audiência consolidada, 

assegura a execução plena dos serviços contratados e o cumprimento dos objetivos de 

divulgação dos eventos do “NATAL ENCANTADO 2025”. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

Item Quant. UNI. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 03 Serv. Inserção de TV de 15 segundos para 

divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no programa 

Bom dia Região 

R$ 938,50 R$ 2.815,50 

02 2  Inserção de TV de 15 segundos para 

divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no programa 

MAIS VOCÊ 

R$ 1.169,50 R$ 2.339,00 

03 2  Inserção de TV de 15 segundos para 

divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no programa 

TRIBUNA ESPORTE 

R$ 1.176,00 R$ 2.352,00 

04 3  Inserção de TV de 15 segundos para 

divulgação do evento “NATAL 

R$ 1.793,50 R$ 5.380,50 
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ENCANTADO 2025”, exibição no programa 

JORNAL DA TRIBUNA 1º EDIÇÃO 

05 2  Inserção de TV de 15 segundos para 

divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no programa 

SPLASH! 

R$ 942,00  

06 2  Inserção de TV de 15 segundos para 

divulgação do evento “NATAL 

ENCANTADO 2025”, exibição no programa 

GLOBO RURAL 

R$ 927,00 R$ 1.854,00 

    VALOR TOTAL 

OFERTADO 

R$ 14.741,00 

 

O objeto da presente contratação consiste na veiculação de inserções publicitárias para 

divulgação durante o mês de Dezembro 2025 dos eventos do “NATAL ENCANTADO 
2025”. 

A contratação contempla o total de 14 inserções, com formato de 15 segundos 

distribuídas ao longo do mês de Dezembro 2025, conforme detalhado na tabela acima.  

Os valores de referência foram determinados com base no plano de mídia e na AVP 

(Autorização de Veiculação Publicitária) apresentados pela SAT – Sistema A Tribuna de 

Comunicação Santos Ltda com um desconto de sobre o valor do TOTAL GERAL 

ofertado pela emissora, sendo está a única empresa apta a fornecer o serviço na região, 

conforme Declaração de Exclusividade anexada ao processo.  

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas  e 

as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim.  
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A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, não se aplica convocação de 

representante da Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do artigo 117 da Lei nº 

14.133/2021. 11.6.1 O fiscal do contrato acompanhará a execução, garantindo o 

cumprimento das condições estabelecidas e assegurando os melhores resultados para 

a Administração.  

O fiscal do contrato será responsável por solicitar a autorização de fornecimento, 

acompanhar o empenho, enviar a autorização de fornecimento para a Contratada, 

acompanhar os prazos de execução, fiscalizar o cumprimento das obrigações, emitir 

ateste de recebimento provisório, enviar documento para recebimento definitivo pelo 

gestor do contrato, encaminhar nota fiscal para pagamento após o recebimento 

definitivo, acompanhar eventuais garantias e solicitar a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, caso necessário.  

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, detalhando o que for necessário para a 

regularização de eventuais faltas ou defeitos observados, conforme artigo 117, §1º da 

Lei nº 14.133/2021.  

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para correção da execução, determinando prazo para regularização, 

conforme artigo 22, III do Decreto nº 11.246/2022.  

O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer situação 

que demande decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que sejam adotadas as providências necessárias.  

Caso ocorram fatos que possam inviabilizar a execução do contrato dentro dos prazos 

estipulados, o fiscal comunicará imediatamente o gestor do contrato.  
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O fiscal do contrato informará ao gestor, em tempo hábil, sobre o término da vigência 

do contrato, possibilitando a adoção de medidas para sua renovação tempestiva ou 

encerramento formal.  

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização, registrando todos os documentos formais referentes à execução, como 

ordem de serviço, registro de ocorrências, alterações e prorrogações contratuais. 

Também elaborará relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para melhor atendimento da Administração.  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, garantindo conformidade para empenho de despesas e pagamento, além 

de registrar eventuais entraves ao fluxo normal da liquidação e do pagamento.  

O gestor do contrato monitorará os registros realizados pelo fiscal do contrato sobre a 

execução contratual, analisando as medidas adotadas e, se necessário, informando a 

autoridade superior sobre situações que ultrapassem sua competência 

O gestor do contrato emitirá documento comprovando a avaliação realizada pelos fiscais 

sobre o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 

desempenho na execução do contrato, incluindo eventuais penalidades aplicadas.  

O gestor do contrato adotará providências para a formalização de processo 

administrativo para responsabilização da Contratada, nos termos do artigo 158 da Lei 

nº 14.133/2021.  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos da contratação e eventuais medidas para aprimoramento da 

gestão pública. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O critério de julgamento de menor preço não se aplica a esta contratação, uma vez que 

será realizada por inexigibilidade de licitação, conforme disposto no Art. 74 da Lei nº 

14.133/2021. A exclusividade técnica do fornecedor, SAT – Sistema A Tribuna de 

Comunicação Santos Ltda, torna inviável a competição, visto que é a única empresa 

capaz de fornecer os serviços necessários para a veiculação televisiva regional. 

Dado o caráter de inexigibilidade, não há necessidade de apresentação de propostas 

por outras licitantes.   

O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por igual 

período. 
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Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para fins de 

liquidação, prorrogáveis por igual período, se necessário.  

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada 

expressa os seguintes elementos: data de emissão; dados do contrato, do órgão 

contratante e do Processo Licitatório; período respectivo de execução do contrato, se 

for o caso; valor a pagar; eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente, com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na Nota 

de Empenho, não sendo aceitas notas fiscais emitidas com outros CNPJs.  

A nota fiscal deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021.  

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará suspensa até que a Contratada providencie a correção, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização, sem ônus ao contratante. 

Constatada a irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério do contratante.  

Persistindo a irregularidade, o contratante adotará as medidas necessárias à rescisão 

contratual, assegurada à Contratada a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua 

situação. 9.2 Pagamento:  

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação dos seguintes 

documentos: ateste de recebimento definitivo dos serviços, com declaração expressa 

de que foram executados em conformidade com as condições estabelecidas no 

contrato; nota fiscal acompanhada de relatório de execução dos serviços, quando 

aplicável, bem como dos demais documentos fiscais e comprovações de regularidade 

social.  

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em conta 

corrente indicada pela Contratada.  

Será considerada a data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária para crédito 

na conta da Contratada.  
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Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação 

vigente.  

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime, desde que apresente documento oficial 

que comprove sua adesão ao regime favorecido.  

O contratante poderá utilizar créditos da Contratada para cobrir dívidas de sua 

responsabilidade, relativas a multas aplicadas devido à execução irregular do contrato.  

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendências 

financeiras relacionadas a penalidades ou inadimplências. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR. 

A escolha baseia-se na inviabilidade de competição, visto que não existem concorrentes 

com capacidade equivalente de cobertura e impacto no território de interesse da 

Prefeitura. 

Quanto ao critério, sugere-se, para a obtenção de proposta apta resultado mais 

vantajosa à Administração, a utilização do menor preço por item. 

Ainda quanto ao critério, deverão ser observados os requisitos da habilitação próprios.  

 

9. ESTIMATIVA DE VALOR DA COTRATAÇÃO. 

Os valores de referência foram determinados com base no plano de mídia e na AVP 

(Autorização de Veiculação Publicitária) apresentados pela SAT – Sistema A Tribuna 

de Comunicação Santos Ltda com um desconto de sobre o valor do TOTAL GERAL, 

obteve-se o valor total de R$ 14.741,00 (quatorze mil setecentos e quarenta e um 

reais). 

 

Cajati, 28 de novembro de 2025. 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
E

S
S

A
 B

A
T

IS
T

A
 D

A
 C

R
U

Z
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
57

2-
33

55
-0

34
D

-7
44

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
57

2-
33

55
-0

34
D

-7
44

4

1Doc:  Proc. Administrativo 1.118/2025  |  Anexo: emissao_D5723355034D74441E730070_memorando_4_19_226_2025_assinado_versaoImpressao.pdf (9/10)        126/235



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D572-3355-034D-7444

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VANESSA BATISTA DA CRUZ (CPF 529.XXX.XXX-21) em 01/12/2025 15:34:43 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/D572-3355-034D-7444

1Doc:  Proc. Administrativo 1.118/2025  |  Anexo: emissao_D5723355034D74441E730070_memorando_4_19_226_2025_assinado_versaoImpressao.pdf (10/10)        127/235

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/D572-3355-034D-7444


 

1Doc:  Proc. Administrativo 1.118/2025  |  Anexo: E_MAIL.pdf (1/1)        128/235



 28/11/2025  0092159816 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   6548171  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 27/11/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 SAT   SISTEMA   A   TRIBUNA   DE   COMUNICACAO-SANTOS   LTDA  ,   CNPJ:   58.780.453/0001-68, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   SAJ   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado 
 de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Necessário   complementar   com   a   certidão   Comarcas   e   Turmas   Recursais   (Primeiro 
 Grau) Cível. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 28 de novembro de 2025. 

                0092159816 
 PEDIDO N°:  
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: 4a7ddc04-cd26-4d47-9041-6a22477dee9d

 

Estabelecimento
 

IE: 633.295.352.114

CNPJ: 58.780.453/0001-68

Nome Empresarial: SAT - SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICAÇÃO - SANTOS LTDA

Nome Fantasia: TV TRIBUNA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

Endereço
 

Logradouro: RUA JOAO PESSOA

Nº: 350 Complemento:

CEP: 11.013-002 Bairro: PAQUETA

Município: SANTOS UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 14/01/1992

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - SANTOS

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE
APURAÇÃO

Atividades Econômicas: Atividades de televisão aberta

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 30/11/2010

 

Informações NFCom
 

Data de Credenciamento como emissor
de NFCom 01/11/2025

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

 

Versão: 4.51.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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•Medidor de Conexão •Fale Conosco

> home> Consulta de Situação Fiscal Cadastral Municipal
 

 Consulta de Situação Fiscal Cadastral Municipal

 
Prefeitura Inscrição Municipal Razão Social
Prefeitura Do Município De Bertioga 37760 SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICACAO - SANTOS LTDA
Prefeitura Municipal de Santos 1007154 SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICACAO-SANTOS LTDA

 

 
www.informe.issqn.com.br

© 2002-2007 Informe - Inteligência Fiscal é fazer Acontecer. Todos os direitos reservados.
Para instalar a última versão do flash player necessária para navegação no site,Clique aqui.
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MAPA / AUTORIZAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO

AGÊNCIA: DIRETO C.E.P.: Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

ENDEREÇO: I.E: ENDEREÇO: PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

CIDADE: CAJATI          E-MAIL:

CNPJ: C.N.P.J: 64.037.815/0001-28

CONTATO: GILSEMARA CANDIDO COND.PAGTO....: 15 DFM
VALORES

TÍTULO: NATAL ILUMINADO MÊS..: DEZEMBRO EXIBIDORA : SANTOS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 TOT TOT
Desc UNITÁRIO TOTAL

PROGRAMA IMP. DOM. IMP. TEL. COD DURA. S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q INS GRP

BOM DIA REGIÃO 345.928 388.811 BPLO 15 1 1 1 3 46 938,50 2.815,50

MAIS VOCÊ 204.219 211.404 MAVO 15 1 1 2 27 1.169,50 2.339,00

TRIBUNA ESPORTE 277.956 324.730 TRES 15 1 1 2 37 1.176,00 2.352,00

JORNAL DA TRIBUNA 1ª ED 394.858 472.878 PTV1 15 1 1 1 3 52 1.793,50 5.380,50

SPLASH! 145.350 148.354 SPLA 15 1 1 2 19 942,00 BONIFICADO

GLOBO RURAL 214.839 219.646 GRUD 15 1 1 2 28 927,00 1.854,00

1.583.149 1.765.824 0 0 0 0 1 1 1 1 1 1 0 1 1 1 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 14 208,69### 14.741,00

CARIMBO / ASS. CLIENTE ASS. AGÊNCIA VALOR TABELA 16.625,00

VALOR NEGOCIADO 14.741,00

DESCONTO PADRÃO AGÊNCIA

FILME

RESERVA INCANCELÁVEL / RECONHEÇO E PAGAREI A IMPORTÂNCIA NEGOCIADA VALOR FATURADO 14.741,00

VALOR DE REFERÊNCIA DO DESCONTO-PADRÃO (REMUNERAÇÃO DA AGÊNCIA - ITEM 1.11 DAS NORMAS PADRÃO DA ATIVIDADE PUBLICITÁRIA) NOME LEGÍVEL

* Usamos como critério de audiência a  faixa horária para os programas que no período da coleta de dados não foram exibidos / medidos. CPF

Fonte: Kantar Ibope Media | Pesquisa Especial Audiência de TV | Baixada Santista | Período 21 a 27 de Novembro de 2024| Total de Ligados Linear | Target Total de Domicílios | Variáveis Rat%, Shr% e Adh%. EMAIL

(a) Dados correspondende à lista de preços e tabela de audiência vigente. ASSINATURA

CIDADE: 
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Proc. Administrativo 7- 1.118/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 02/12/2025 às 15:41:41

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de veiculação (inserções) de

material audiovisual para divulgação da programação das festividades do evento NATAL

ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de 2025, promovido pela Secretar

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a autenticidade dos documentos apresentados pela empresa SAT SISTEMA A
TRIBUNA DE COMUNICAÇÃO SANTOS LTDA (CNPJ 58.780.453/0001-68) referentes a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de veiculação (inserções) de material audiovisual para divulgação da
programação das festividades do evento NATAL ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de 2025,
promovido pela Secretaria de Cultura e Turismo. Inexigibilidade licitação, em conformidade com o inciso I do Artigo
74 da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

certidao_58780453000168.pdf
ConsultaConsolidada_58780453000168_2_12_2025.pdf
Historico_do_Empregador.pdf
realizarConferencia_do.pdf
Resultado_da_Consulta_de_Certidao_de_Pessoa_Juridica.pdf
Situacao_de_Regularidade_do_Empregador.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BFB9-02EB-1102-6BD3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 02/12/2025 15:41:51 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/BFB9-02EB-1102-6BD3
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICACAO-SANTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 58.780.453/0001-68

Certidão nº: 73119422/2025

Expedição: 01/12/2025, às 09:34:29

Validade: 30/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICACAO-SANTOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 58.780.453/0001-68,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

02/12/2025 15:36:18Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICACAO-SANTOS LTDA
CNPJ: 58.780.453/0001-68

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 2.3

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 58.780.453/0001-68
Razão social: SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICACAO-SANTOS LTDA

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

01/12/2025 01/12/2025 a 30/12/2025 2025120102290430042950
12/11/2025 12/11/2025 a 11/12/2025 2025111218580430042988
24/10/2025 24/10/2025 a 22/11/2025 2025102404210430042980
05/10/2025 05/10/2025 a 03/11/2025 2025100511510430042934
16/09/2025 16/09/2025 a 15/10/2025 2025091604280430042932
28/08/2025 28/08/2025 a 26/09/2025 2025082818540430042937
09/08/2025 09/08/2025 a 07/09/2025 2025080901240430042992
21/07/2025 21/07/2025 a 19/08/2025 2025072119070430042935
02/07/2025 02/07/2025 a 31/07/2025 2025070222190430042957
13/06/2025 13/06/2025 a 12/07/2025 2025061319000430042996
25/05/2025 25/05/2025 a 23/06/2025 2025052501250430042987
06/05/2025 06/05/2025 a 04/06/2025 2025050601460430042985
17/04/2025 17/04/2025 a 16/05/2025 2025041707580430042959
29/03/2025 29/03/2025 a 27/04/2025 2025032901130430042979
10/03/2025 10/03/2025 a 08/04/2025 2025031021120430042959
19/02/2025 19/02/2025 a 20/03/2025 2025021907160430042936
31/01/2025 31/01/2025 a 01/03/2025 2025013107520430042988
12/01/2025 12/01/2025 a 10/02/2025 2025011201240430042911
24/12/2024 24/12/2024 a 22/01/2025 2024122401530430042940
05/12/2024 05/12/2024 a 03/01/2025 2024120501550430042986
16/11/2024 16/11/2024 a 15/12/2024 2024111601200430042900
28/10/2024 28/10/2024 a 26/11/2024 2024102808260430042942
09/10/2024 09/10/2024 a 07/11/2024 2024100904450430042928
20/09/2024 20/09/2024 a 19/10/2024 2024092019000430042996
01/09/2024 01/09/2024 a 30/09/2024 2024090101110430042957
13/08/2024 13/08/2024 a 11/09/2024 2024081305460430042936
25/07/2024 25/07/2024 a 23/08/2024 2024072507430430042917
06/07/2024 06/07/2024 a 04/08/2024 2024070601210430042907
17/06/2024 17/06/2024 a 16/07/2024 2024061706510430042991
29/05/2024 29/05/2024 a 27/06/2024 2024052905160430042944
10/05/2024 10/05/2024 a 08/06/2024 2024051018440430042901
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

21/04/2024 21/04/2024 a 20/05/2024 2024042100560829268394
02/04/2024 02/04/2024 a 01/05/2024 2024040207154945013336
14/03/2024 14/03/2024 a 12/04/2024 2024031404062562198453
23/02/2024 23/02/2024 a 23/03/2024 2024022306455234119477
04/02/2024 04/02/2024 a 04/03/2024 2024020401075610530522
16/01/2024 16/01/2024 a 14/02/2024 2024011606515762657774
28/12/2023 28/12/2023 a 26/01/2024 2023122801352556932495
09/12/2023 09/12/2023 a 07/01/2024 2023120901062710680981
13/03/2001 13/03/2001 a 31/03/2001

Resultado da consulta em 02/12/2025 15:33:55

Voltar
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 28/11/2025  0092159816 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   6548171  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 27/11/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 SAT   SISTEMA   A   TRIBUNA   DE   COMUNICACAO-SANTOS   LTDA  ,   CNPJ:   58.780.453/0001-68, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   SAJ   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado 
 de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Necessário   complementar   com   a   certidão   Comarcas   e   Turmas   Recursais   (Primeiro 
 Grau) Cível. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 28 de novembro de 2025. 

                0092159816 
 PEDIDO N°:  
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Resultado da Consulta de Certidão
CNPJ
58.780.453/0001-68

Período
02/12/2024 a 02/12/2025

Relação das certidões emitidas por data de emissão

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanecem
válidos.
Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária.

〉 Resultado Consulta 〉 

Exibir: 1-5 de 16 itens Página:

Código de Controle  Tipo  Data - Hora de Emissão  Data de Validade  Situação 

〈 〉5 1 

A99C.F259.D405.3768 Positiva com efeitos de negativa 01/12/2025 - 09:35:27 30/05/2026 Válida

D41B.7B72.6016.8341 Positiva com efeitos de negativa 08/10/2025 - 17:26:23 06/04/2026 Válida

FA25.8AA3.FE7E.7312 Positiva com efeitos de negativa 02/10/2025 - 10:54:32 31/03/2026 Válida

F527.C8D9.49B2.BD29 Positiva com efeitos de negativa 15/09/2025 - 10:54:36 14/03/2026 Válida

156F.9A43.5B31.5A33 Positiva com efeitos de negativa 18/08/2025 - 14:36:23 14/02/2026 Válida

← Voltar ⭐ Avaliar Serviço  Nova Consulta

Serviços do Contribuinte
Portal de Serviços da Receita

 Entrar com 



Para melhorar a sua experiência na plataforma e prover serviços personalizados, utilizamos cookies. Saiba mais em nossa
Declaração de Cookies.

Ver Política de Cookies Aceitar

Con
em LibConteú
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REDES SOCIAIS

Termos de Uso | Sobre

     

Para melhorar a sua experiência na plataforma e prover serviços personalizados, utilizamos cookies. Saiba mais em nossa
Declaração de Cookies.

Con
em LibConteú
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Situação de Regularidade do
Empregador

Inscrição: 58.780.453/0001-68
Razão social: SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICACAO-SANTOS LTDA

Resultado da consulta em 02/12/2025 15:33:55

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Voltar
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Proc. Administrativo 8- 1.118/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 02/12/2025 às 15:42:42

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de veiculação (inserções) de

material audiovisual para divulgação da programação das festividades do evento NATAL

ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de 2025, promovido pela Secretar

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a proposta da empresa SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICAÇÃO SANTOS
LTDA (CNPJ 58.780.453/0001-68) referentes a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
veiculação (inserções) de material audiovisual para divulgação da programação das festividades do evento NATAL
ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de 2025, promovido pela Secretaria de Cultura e
Turismo. Inexigibilidade licitação, em conformidade com o inciso I do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

16_alteracao_autenticada_TV_TRIBUNA_1_.pdf
16_alteracao_NAO_autenticada_1_.pdf
MAPA_NATAL_ILUMINADO_25_CAJATI_1_.pdf
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I NSTRUMENTO . ., ' 

. . . . . . . . . . . l 
e • e e e e I e e 

• • • • •• • •• 
P f*R ' r f CU~.QE" ir. i~RA <;A AO CONTR 

SAT-' SISTEMA A TRI BUNA DE COl1t.JNI CA<;AO SANTOS : 
• • •• 

·CNPJ : 58 . 780 . 453/0 aq1-%).8 
N IRE 3 5 . 2 0 7 . 9 7 8 . 6 4 5 : • : 

• • • • 

• JUCESP PROTOCOLO 

- 2.129.826115·5 

11\\\\ ~ \\ \ \1\ 1\\'l 1\
1

11\\\\\1\ t1\\ \\\111\1 \tl I\\ I 

EMENTA : Decima- sexta (lE 4
) Al~era ao do Contrato Social, tendo por 

ob]'etivo : • ••• .• ••• • :• • . . . . . '. . 
1): A.l_ ~ era J! o : est ~ dd :Ci ·il e enderec;::o do s6cio Marcos 

.. . • • 0 • • • 

.: ~ ... emen.t.9 tient .. ~ t. ; • 

2) Mudar o enderec;::o da sede da sociedade; 
3) Extinc;::ao de filial; 
4) Consolidac;::ao das dema·s Clausulas Contratuais . 

Sao partes con.tratantes do prese te instrumento de Alterac;::ao ao 
Contrato Social , os seus signataries , a saber : 

1) REGINA CLEMENTE SANTINI , rasileira, Vluva, empresaria, 
res1dente e domicil1ada na cidade de _.santosr; Estado de Sao Paulo, 
na Rua Azevedo Sodre, n . 0 100 , CE 11 . 055-051, portadora da Cedula 
de Identidade n° . 2 . 723 . 683-3, expedida pela Secretaria de 
Seguranc;::a Publica do Es~ado de Sao Paulo, inscrita no CPF/MF sob o 
n . 058.242 . 878 - 56; j 
2)ROBERTO CLEMENTE SANTINI , bra ileiro, divorciado, empresario , 
residente e domici liado na cidade 

1 
de Santos, Estado de Sao Paulo, 

na Avenida Bartolomeu Gusmao, n . 0 105, apartamento 131, CEP 
11 . 045-401 , portador da Cedula de Identidade n° . 9 . 579 . 871-7 , 
expedida pela Secretaria de Seguranc;::a Publ ica do -::stado de Sao .~ 

Paulo, inscrito no CPF/MF sob on . 046 . 118 . 428 - 19; 

3) MARCOS CLEJ~NTE SANTINI, brasileiro , casado sob regime de 
comunhao parcial de bens, empresario, residente e domiciliado na 
c~dade de San~os, Escado de Sao Paulo, na Avenida Bartolomeu 
Gusmao , n. 0 116, apartamento 131, CEP 11.045-401, portador da 
Cedula de Identidade no . 9. 579 . 999- 0 , expedida pel a Secretar ia de 
Seguranc;::a Publica do Estado de Sao Paulo, inscrito no CPF/MF sob o 
n . 062.177.088-41; 

. 
4) FLAVIA CLEMENTE SANTINI , brasileira , separada , empresaria , 
residente e dor1iciliada na cidade de S~tos, Estado de Sao Paulo , 
na Avenida Vicente de Carvalho n° 62, apartamento 221, CEP 11 . 045-
501, portadora da Cedula de Idenl•idacle n° . 9 . 579 . 997-7, expedida 
pela Secretaria de Seguranc;::a Publica do Estado de Sao Paulo , 
inscrita no CPF/MF sob o n. 082 . 862 . 818 - 10; 

5) RENATA SANTINI CYPRIANO , brasileira , casada sob regime de 
comunhao parcial de bens, empresar ia , residente e domiciliada na 
cidade de Santos, Estado de Sao Paulo, na Avenida Vicente de 
Carvalho no 62, apartarrento 121, CEP 11 . 045-501, portadora da 
Cedula de Identidade n° . 9 . 579 . 993-X , expedi da pela Secretaria de 
Seguranc;::a Publica do Estado de Sao .Paulo , inscrita no CPF/MF sob o 
n . 058 . 242 . 798-37; 

\ 
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• • • • •• • • ••• 
• • • • • f't • • • 2 
• • • • •• • •• . . . . . . : :· 

u N I c o s• «>"6cios • qoo~i~ a! da s<bciedade empresar1a limitada, que 

nesta praca gira sob a denomina9ad social da SAT SISTEMA A TRIBUNA 

DE COMUNICA<;AO SWTDS LTDAO, inscrita no CNPJ sob o n° 
• • • 58 0 780 0 453/0001-68, : c cm. sede na R1y1a 0 Joao Pessoa n° 129, 6° andar, 

CEP 110 013-001, de ~tQa~~ nte regist ada na Junta Comercial do Estado 
de Sao Paulo sob o NIRE n° 35 02 07 0 780645, constituida por contrato 
primi ti vo arqui vado na Junta Coi!ler ial do Est ado de S~io Paulo o 

• • • • . . . : . . . . . . . 
• • • • • •• 

Por est:e 1ns l rooentc: pa t t:ic ~ laJ; ,: :: m entre si justo e pactuado, POR 
• • "' • • • • 11 • 

UNANIMIDADE , ••• " p t~ :::>ent.e . .... 1 tera ao Contra tual I r.os termos e 

condi coes seguintes : 

I - DA ALTERA<;AO DO ESTADO CIVIL E DO ENDERE<;O DO SOCIO MARCOS 

A i?entificacao do s6cio Marcos iemente Santini ,pcssara a ser a 
CLEMENTE SANTINI t 
segu1nte : 
"MARCOS CLEMENTE SANTINI, bras leiro, di vorcip.do, empresario , 

residente e domicLoiado na cidade de Santos, Estado de Sao Paulo, 
na Rua ~valdomiro Silveira, no o : 7,~ Bl. vi.:.:andry, ap.:lrtamento 101, 
CEP 11.055-150, portador da Cedul de ' Identidade n° . 9 . 579 . 999-0, 
expedida pela Secretaria de Seguranca P0blica do Estado de Sao 
Paulo, inscrito no CPF/MF sob o n. 062 . 177 . 088-41 ou 

II - DA ALTERA<;AO DO ENDERE<;O DA Sl• DE DA SOCIEDADE 

A sede da Sociedade passara a ser ~a · Rua Joao Pessoa n° 350 , Bairro 
do Paqueta, na cidade de Santos, Estado de Sao Paulo, CEP : 11.013-
002 0 

III - DA EXTIN<;AO DE FILIAL 

Fica extinta a filial situada no Municipio 
Sao Paulo, na Rua Jose Antonio de Campos, 
11.900-000. 

de Registro , Estado de 
n° 297, sala 21, CEP 

IV - DA CONSOLIDA<;AO DAS CLAUSULAS CONTRATUAIS 

Objetivando indorporar as alteracoes promovidas atraves deste ins-
trumento, os quotistas que ora comp6em a sociedade,· de comum acordo, 
resolvem reformular e ccnsolidar as clil.Usulas cont:ratuais, modifi-
cando as atingidas e conservando as ina~~radas. 

CONTRATO ' SOCIAL 

SAT SISTE:MA A TRIBUNA DE COMUNICA<;AO SANTOS LTDA. 

1 . DA DENOMINA<;AO 

A Sociedade denomina-se· SAT SISTH:MA A TRIBUNA DE COMUNI-

CA<;AO SANTOS LTDA. , adotando, de sua e-

missora, a expressao t m~ ~ a'Y @) 
~ ffJ 

1' k-1 r tvV'\ rh 

1Doc:  Proc. Administrativo 1.118/2025  |  Anexo: 16_alteracao_autenticada_TV_TRIBUNA_1_.pdf (2/12)        149/235



. . . . . . . • • • • 
• • • . • • • • • 3 
• • • • •• • • 
• • • . • • • • 

• • • • • • • • . • 
• • •• • • • 

2 . DA SEDE , FILIAIS E PRAZO D DURA9AO . 
• • •• 

A Sociedade tern · :s~ sede no f"'unicipio de Santos, Estado 
• • 

de Sao Paulo, n ~ ·. Rua Joao Pessoa n° 350, Bairro do 
Paquet~, ~EP : 11 . 013 - 002, corn filiais ( i ) no Municipio de 
sao Vicente, Esta.do .de ;Ja<;> .. Pa lo, na Av . Antonio Emerich, 
n° 1373 , ~~ P :·. 1 13 ·~ o ~ ~ oo ; : (;,":i.) no l"lunicipio de Santos, Es-

tado de sa_6. E! aul Q ~· r::a Av•. ")l.na Costa , n° 100 , salas 81-91-

92-93-94 - 95, CEP 11060-000, odendo abrir filiais ou de-

pendencias em qualquer parte o Territ6rio Nacional . 

2.1 E"ica dest9-cado o capital e R$ 100 , 00 (cern reais) pa-

ra cada filial ou dependencia da Sociedade fora do 

Municipio - Sede . 

2 . 2 A sociedade teve inicio m '!-9 de abril de 1988 e o 

seu pra zo de dura<;ao e l deterrninado ' 

na sua disso·lu·<;ao , os p ecei tos dos 

1112 da Lei 10 . 406/02 . 

3. DO OBJETO SOC IAL . 

observando- se , 

arligos 1102 a 

A Sociedade tern por objeto a execu<;ao de servi<;os de ra-

diodifusao (r~dio e televisao) que lhe tenham sido outor-

gados ou venham a ser outorgados pelo Governo Federal . A 

Sociedade poder~ explorar a publicidade e a propaganda 

comercial ou institucional , observando sempre a finalida-

de educacional , cultural , informativa e recreativa da ra-

diodifusao . ¢ objeto tam.bem da Sociedade , a execu<;ao de 

atividades cdrrelatas ~ radiodifusao , tais como a impor-

ta<;ao de equipamentos, bern como fitas magne~icas, virgens 

ou gravadas e, ainda, a realiza<;~. de espet~culos ar~is-

ticos de qualquer natureza. ~ 

I 

4 . DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS . 

0 capital social, totalrnente integralizado em moeda cor-

rente do Pais, e de R$ 5 . 138 . 061,05 (cinco milhoes, cento 

e trinta e oito mil , sessenta e urn reais e cinco centa-

vos) , dividido em 6 . 000 . 755 (seis milhoes , setecentas e 

cinquenta e cinco) quotas sociais, sendo 5 . 998 . 255 (cinco 

milhoes, novecentas e noventa e cito mil, duzentas e cin-

quenta e cinco) quotas sociais com valor nominal de R$ 

0,71 (setenta e urn centavos) cada uma, e 2 . 500 (duas mil 
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• • • • ••• •• •• 4 
• • • • • • • • • . . . . :· ·. :.· 
• • • • • • • 

e quinhenta s ")• • q\io ~ ~s • s"ociai$ com valor nominal de R$ 

351,72 (trezento~ ~. clnquenta j e urn reais e setenta e dois 

centavos) cada U$ a " assim dis~ribuidas en~re os s6cios · J>O ' - '- . 
• • 
• • • ... • 

SOC IOS 
QUOTAS co ~ VALOR 

(R$) % 
R$ 

VALOR 
• • • • • JfOMJ;:tJ~ • "DE 0,71 •• 

• • . 
Regina ~ lement;e • • 

6.-4 :; ~ •. 4 :{5 2 . 428 . 508,85 
Santini 

. : . : ... 
57 , 00 

Roberto Clemente 
642 . 580 456 . 231,80 10,71 

Santini 

Marcos Clemente 
645 . 080 458 . 006,80 10,75 

Santini 
. 

Flavia Clemente 
645 . 080 458 . 006,80 10,75 

Santini 

Renata Santini • . 
Cypriano 

645.Q80 458 . 006,80 10,75 

5 . 998.255 4.258.761,05 99,96 

QUOTAS M co VALOR 

SOC IOS NOMINAL DE R$ VALOR (R$) % 

351 , 72 

Roberto Clemente 

Santini 2 . 5CJ 879 . 30C,OO 0,04 

TOTAL 6.000.755 5.138.061,05 100,00 

4 . 1 As quotas representativas do capital social s6 pode-

rao ser subscritas ou adquiridas por brasileiros natos ou 

natura1izados ha rnais de 10 (dez) anos, ou por pessoas 

juridicas constituidas sob as leis brasileiras e que te-

nharn sede no Pais, observado que, ern qualquer caso, pelo 

menos 70% {setenta por cento) do ~pital social da Socie-

dade devera pertencer, direta ou ~ndiretarnen~e, a brasi -

leiros natos ou naturalizados ha rna is de 10 { dez) anos , 

nos termos do Art . 222, da G:onsti tui<;ao Federal, e sua 

regularnenta<;ao . 

4 . 2 A responsabilidaoe dos s6cios e lirnitada ao valor to-

tal de suas quotas de capital social, mas todos respondern 

solidariamente pela integraliza<;ao do capital, na forma 

do artigo 1052 da Lei ~0406/2002 . 

4 . 3 As quotas sao indivisiveis, 

quota . 

urn voto a cada 

1Doc:  Proc. Administrativo 1.118/2025  |  Anexo: 16_alteracao_autenticada_TV_TRIBUNA_1_.pdf (4/12)        151/235



. • • ••• • • •• 
• • • • • • • 5 • • •• • • • 
• • • • • . . 

• • • • • • • • • • 
• • ... • • 

4 . 4 Declaram os s6cios que 150 . 018 (cento e cinquenta mi l 
• • •• 

e dezoito) quot J ~ &ociais pe tencentes a cada urn dos so -. . . 
cios ROBERTO CLDa."NTE SANTINI , MARCOS CLEMENTE SANTINI , 

FLAVIA CLEMENTE SANTINI e NATA SANTINI CYJ?RIANO estao 

gravadas cQm .~ la ~ s ~ a Q ~ ~Hco unicabilidade com re l a9ao.a 
• • • • • •• 

terceiros ~ ~mpen,po;abiliqaHe . . : . . . . . . . . . . . . 
5 . DA AD~ ! INISTRA<;:AO . 

A Sociedade sera administrad pelos s6ciO$ ROBERTO CLE-

MENTE SANTINI e MARCOS CLE NTE SANTINI , dispensados de 

prestar cau9ao, com a desig a9ao de Dire~or Superinten-

dente e Diretor Executive , respectivamente , aos qua i s 

competem o uso da firma para fin'!>. da afuninistra9ao de to-

dos os neg6cios sociais, rep·esentand~ a Sociedade at i va 

e passi vamente c;oro os rna is mplos , gerais e ilimi tados 

poderes , em juizo ou fora de·e , i n c l usive pera nte repar-

ti96es publicas federais , es aduais e municipais , enfim, 

para a pra tica de toclo _e qualquer a to que se fa9a n eces-

saria e conveniente para o born andamento dos neg6cios so-

ciais , sendo- lhe expressamente vedado o uso da f irma , sob 

qualquer hip6tese em ope r a9oes e neg6ci os es t ranh os ao 

objeto social , especialmente a presta9a0 de avais 1 fian -

9as ou cau96es de favor . 

5 . 1 Competira 1 ainda 1 aos diretores a pratica dos seguin-

tes atos : a) onera9ao ou venda de ben s . m6ve i s 1 b) o -

nera9ao , compra ou venda de ben s im6veis 1 c) nomea9ao 

ou destitui9ao de procuradon ~ com .pode r es de admi-

nistra9ao da Sociedade e d) contrata9a0 de empresti -
,s?-

ffiOS destinados a aquis i 9a0 de equipamentos , de 'irn6-

veis ou de participa96es eT outras Soc i edades . 

5 . 2 Os diretores terao d i rei to a uma ret i rada men sal a 

titulo de pro labore , fixada anualrnente 1 de cornurn a -

cordo pelos s6cios , . observando- se as d i spon i b i l i dad es 

da Sociedade e a legisla9ao vige n t e . 

5 . 3 0 procurador que for nomeado pela Sociedade para re-

presentar o diretor I s6 se r a mantido ness a condi9ao 

enquanto merecer a confian9a dos s6cio I podendo , as -

sim, ser substituido a qualquer tern 1o 
r2!'"-. ., .. ·-· ~~ ·~~ 

AJ:rt{ ·~ . IW\ ~ ~ ~ 
// " F{P · 

P: •. 

. 
,.~·~ 

,.."'- ~:~ 
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5 . 4 

5 . 5 

• • • • •• • • ••• 
: : : : • :. • : : 6 
• • • • • ••• 

• • • • • • • • • • 
teresse · do• bctm · ~htenairnen o dos rnesrnos e dos n eg6cios 

sociais . . ... 
• • • • •• • • 

Os adrninis ~ t a6~ res e PfOcuradores designados pela 

Sociedade serao obrigator,amente brasileiros nates ou 

natural . iz a:J. os .: h ~ : ma_i:s : <1 ~ 0 (dez) anos e 3 sua inves-•. . . . .. 
tidura ~ o ~ ca;go~ o ~ s ~ r ~ a A a legisla9ao em vigor so-

• : •• t. • • • • • • • 
bre r~O ~~ aifusao . 

t expressamente vedado als administradores ou procu-

rador~s designados a util'za9ao da denomina9ao socia l 

ern neg6cros estranhos ao 

pecialrnente para pres~ar 

no ou quaisquer outros at 

nulos perante a Sociedade 

obj eti vos soci~tArios , es-

au9ao ou fian9a, aval , abo-

s sernelhantes, os quais sao 

5 . 6 A Sociedade man terA em seus 

especializado em radiodi usao , 

pela parte tecnica da emi sora . 

quadros um engenheiro 

que sera responsavel 

6 . DAS ASSEMBLEIAS DOS SOCIOS . 

A assembleia dos s6cios deverA realizar- se , ordinariamen-

te ao menos ~rna vez por ano , nos 4 (quatro) meses subse-

quentes ao termino do exercicio social para dentre os 

fins previstos em l ei : ( i ) L.omar as contas dos adminis-

tradores da Sociedade e aprovar o or9amento anual, ( ii) 

deliberar sabre as demonstra9oes financeiras e distribui -

9ao dos resultados ; e (iii) designar administradores 

quando for o caso, o~ s6cios · se ~ e~n~rao e~traord~n~ria­

mente , sempre que os lnteresses soclals assl~ o exlglrem . 
~ 

6 . 1 A assembleia sera presidida e secretariada por s6cios 

e$colhidos entre os presentes . 

6 . 2 As delibera96es da assembleia dos s6cios, res sal vadas 

as exce¢oes previstas em le~ e neste contrato social , 

serao tomadas por maioria de votes , nao se computando 

os votes em branco . 

7 . DO QUORUM QUALIFICADO. 

A aprova9ao das materias abaixo relacionadas dependerA do 

vote afirmativo de s6cios que t no minima , 

fi 
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• • • • ••• • •• • 
• • • • • • • • : : 7 
: : : : :· . .. 

89 , 25% (oi b~~t ~ · ~ ~ o ~ e · ~ irgu a vinte cinco por cento) do 

capital social, reunidos em a sembleia dos s6::ios : 
• • •• • • • • • • • • 

a . Dissolu<;~p ., • • .tiquida<;a ou autorizac;::ao para a ad-

mlnistra<;ao requerer fal~ncia ou concordata da 

Soc.iedade , • • • •• •• • • • • • 
b . Cess acio d o tistao o " "qe liquida<;ao da Sociedade . 

• • • • • • • 
c . Norne-a r;ao · ~ · ae·sei"cui<;a dos liquidantes sob julga-

mEmto das suas contas . 

d . Modifica<;ao do objeto social da Sociedade . 

e . A:. tera<;ao do contra to social da Socie.:iade e/ou do 

contrato ou estatuto social das Soc.:..edades con-

troladas pela Sociedace . 

f. 

g . 

h . 

i . 

E;cclusao de s6cio . 

Fusao, cisao e incoqpor&<;:ao da Sociedade em in-
t 

corpora<;ao de outra p r ela . ., 

Aquisi<;ao ou aliena<;a .Pela Sociedade de partici-

pa<;oes no capital de qualquer Sociedade ou cons -

titui<;ao de Sociedade~ controladas . 

Modifica<;ao do capita. social , corn ou sern altera-

<;ao do nOmero de quot s, desde que nao resulte de 

mera capitaliza<;ao de reservas . 

j . Redu<;ao do dividendo obrigat6rio . 

k . Altera<;ao do endere<;o da sede social . 

1. Altera<;ao das disposi<;oes acerca do direito de 

prefer~ncia dos s6cios . 

m. Contra ta<;ao da Sociedade ou por suas controladas 

de opera<;ao de endividamento ern valor superior ao 

correspondente a urn rn~s de faturarnento brute , 

considerando-se ·a med:.a ~nsal registrada no ba-

lan<;o a pur ado no fim do urtirno exerc,icio social , 

valor este que sera consi~rado por opera<;ao·iso-

lada ou ern conjunto das opera<;oes correlatas . 

n . Nomea<;ao, dest.i tui<;ao, '. fixa<;ao e al tera<;ao da re -

munera<;ao, de adrninistradores (pro labore) e dos 

conselheiros fiscais da Sociedade . 

o . Aprova<;ao das contas da adrninistra<;ao . 

p . Altera<;ao de qualquer quorum qua:ificado para de-

libera<;ao previsto no presente contrato social . 

q . Transforrna<;ao do tipo juridico da Sociedade . 

r . Poli tica e ::ilosofia nas contrata<;oes de progra-

ma<;ao . 
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s . 

t . 

u . 

v . 

• • • • ••• • ••• 
: : : : • :. • • : : 8 
• • • • • • •• • • • • • • • • • • 

Aut6ri~a<; · ao ·· para · · associa<;oes , joint vE::ntures e/ou 

parcerias estrat~gic~s pela Sociedade ou por 
• • •• 

quaisque B d ~ s Sociedades controladas . 
• • 

Realiza<; ~h ~ e qualquer neg6cio, contrato ou ope-

ra<;ao, no valor superlor a R$ 1 . 000 . 000,00, entre 

a . ~ o<!!.:ed ~ e .: e .q u~ ~ qulr de seus acionistas , seus 
par€nf es t:: o rts an ~ u.J.n e o at~ o 2 ° grau e Socieda-

• • • • • • • • • • • • 
des·; direta ou ind:..re arnente , contr?la~as por es-

tE!S, ou coligadas destes, valor es te que sera 

corrigido monetariame'lt:e pelo IGP-M da Funda<;ao 

GE!tulio Vargas, ou ou~ro indice que vE::nha a subs-

titui~lo . f 
Outorga de fian<;as , a ais ou quaisquer outras ga-

rant:ias prestadas pel Sociedade a terce1ros , re-

feren c.es a obriga<;oes 
1 

superior,es aos lirni tes re-

g:_ s trados do i t.em 7 "1' acirna . 
Celebra<;ao pela Soci dade de qualquer contrato 

e/ou acordo que conte ha clausula de exclusivida-

de . 

w . Aprova<;ao de investirnentos acima do or<;arnento a-

X . 

provado pelos 

Atribui<;ao a 

e empregados) 

edade . 

s6cios . 

terceiros· (inclusive 

de participa<;ao nos 

administradores 

lucros da Soci-

y. Qualquer modi=ica<;ao de praticas contabeis, exce-

to aquelas determinadas por irnposi<;ao legal . 

z . Aquisi<;ao , a l iena<;ao ou onera<;ao de bens do ativo 

da Sociedade cujo val or contabil seja superior 

aos valores registrados do item 7 "m" acima, iso-

ladamente ou em conju:1t~ de qualquer s~rie de 

contratos ou opera<;oes anal~gas reali~adas no pe-
~ 

riodo de 12 (doze) meses . · 

aa . Distribui<;ao de lucro~ da Sociedade de maneira 

desproporcional a parcicipa<;ao dos s6cios no ca-

pital social . 

7 . 1 0 s6cio que di vergir da vontade da maioria qualifi-

cada , inclusive opondo-se a altera<;ao de qualquer das 

clausulas deste contrato ou a transforma<;ao da Socie-

dade Limi tada em qualquer outro tipo de Sociedade, 

devera optar entre continuar na Sociedade , aceitando 

o estabelecido pela vontade da ou dela reti-

rar-se , devendo ser levantado do urn 

<·~ 

· ~ i · f!Ja.m 
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• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 9 
• • • • •• • • • • • • • ••• • • • • • • • • • • 

balan~o · e ~ pe t i ~T pa r a a ura~ao dos haveres daquele 

s6cio . 
• ••• 

·~ . • •• • • 
7 . 1.1 

ate 

0 pagaTQMtd res apurados sera fei to em 

12 (doze) prest;.a<;oes mensa is e suce ssi vas , ven-

cendo-s.e .(j : P .J; i m ~ ra. : 6 ~ ·· (s ssenta) dias a p6s o e vento , 
• • • • • •• 

median ~~ va r ia ~ ao ~ a A u t a a pelo IGP- M ou outro indi -

ce que · v eh ha · a " s ubs t it~i- o . 

8. DO CONSELHO FISCAL . 

A Sociedade podera ter urn Co selho Fiscal , composto de 3 

(tres) membros e suplentes em igual numero , s6cios ou 

nao , res~dences no pais, nao tendo carater permanente, e 

s6 sera elei to e instalado :r: or 'IJ?Ssembleia dos s6cios , a 

pedido de qualquer s6cio , nos casos pi~vistos em l ei , com 

mandato ate a prpxima asserr~leia anua: . 

8 . 1 Para que o Conselho Fiscl l possa funcionar , serA 
I 

ne -

cessaria a presen;a da totalidade de seus membros . 

8 . 2 0 pedido de funcioname n tb do Conselho Fiscal podera 

ser formulado em qualquer assembleia, ainda que a ma -

teria nao conste da convoca~ao . 

8 . 3 Cabera ao Conselho Fiscal eleger o seu presidente na 

primeira sessao realizada ap6s sua instala~ao . 

8 . 4 0 Conselho Fiscal , quando instalado, tera as atribui -

~6es previstas em lei , sendo·-.,indelegaveis as fun~oes 

de seus membros . · 
.,p 

8 . 5 A remunera~ao dos membros do Conselho Fiscal sera fi -, 
xada , na lassembleia dos s6cios que os e l eger , d e co -

mum acordo pelos s6cios representantes de pelo menos 

89 , 25 % (oitenta e nove virgula vinte cinco por cento) 

do capital social , observando-se as disponibil idades 

da Sociedade e a legisla~ao vigente . 

9. DA EXCLUSAO DO SOCIO . 

A exclusao , por justa causa , de s6cio sera admitid a de -

pendendo da delibera~ao dos s6cios r resentantes de pelo 

menos 89 , 25 % (oitenta e nove ~irgula 

rv· jrr -·~ - -~~ ~ 
\ 

~ 

· fl ~ 
: ·~~ oc \ i j{ \ fl ~: : ; :~ 
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. . . . . . . . . . . 
• • • • • • • • 
• • • • •• • • w 

• • • • • ••• . . . . ~ . . . . . 
to) do capi tai ~o~1~l ~ ·desdel que fundament ada as 

da exclusao. l 
• • •• •• • . ·~ 

~ · . 
10 . DA TRANSFEReHC~ DE QUOT S . 

10 

razoes 

As quotas representa~ivas do ~apital soc~al s§o indivisi-

veis, der:~~d~r ~ do .: a . ~ra~~f~ 't' en ia entre os s6cios ou entre 

estes e pe~sGas 9st ~ anh ~ s · ~ s ciedade de expressa autori-• . . . . ' 
za9a0 de S~t10 ou• SOCiOS que detenharn, no minima, 89,25% 

(oitenta e nove virgula vinte cinco por cento) do capital 

social, ap6s a obten9ab de revia au tori za9ao do 6rgao 

cornpetente do Ministerio das Cornunica96es nas hip6teses 

ern que a lei ·exigir . 

10 . 1 Para a cessao e L:ransfel:r::encia total ou parcial de 

quotas do capi t:al social hll._vera .sernpre preferencia 

dos s6cios sabre terceir interessado, pelo prazo de 

30 (trinta) 9ias , respei ando, contudo, as condi96es 

de igualdade quanta ao pre~o, prazo e forma de paga-
rnento, ressalvados os ca os de transferencia de quo-

tas, a qualquer titulo, ntre s6cios e seus descen-

dentes e/ou ascendentes (pu vice-versa), as quais sao 

livres, desde que previa~ente autorizadas pelo Poder 

Concedente . 

11 . DO EXERCICIO SOCIAL E BALAN90S. 

0 exercicio social tera dura9ao de 1 (hum) ano e terrnina-

ra em 31 de dezembro de cada ano . 

11. 1 Ao termino de cada exercicio-......social- serao elaborados 

o balan9o pat.rirno:-tial e a·s demais dernonstra96es fi-
-> 

nanceiras da Sociedade, depE=ndendo a aprova9ao· das 

contas da' adrnini1s tra9ao e ,etas referidas dernonstra96es 

financeiras da delibera9ao de s6cios que representem 

pelo menos 89,25% (oitenta e nove virgula vinte cinco 

por cento) do capital social. 

11.2 A Sociedpde devera distribuir dividendos a conta dos 

lucros do exercicio pelo ~aior percentual e nos rneno-

res prazos possiveis, respei~adas as condi96es finan-

ceiras da Sociedade e suas necessidades de investl-

rnento, assegura a distrib~i9ao ao s'cios a titulo de 

dividendos do persentual minima e cinco 

fY7 x· .rM~b 
~...--.. 
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••• ·.:··.··:·. 11 : : : : · ~ . . . 
• • • • • ••• . . . . . . . ~ . . 

por cento )" d~ ltrcr'o ·do ex~rcicio, deduzidos os prej u-

i zos acuml.llados e a prov l sao para o impos to sobre a 
• •• J 

renda . ·: : . 
• • • • • ••• • 

11 . 3A Sociedade podera levan~ar balan<;os e~ periodos me-

nares~ d~t~ib~ir.~i~~dehdos a conta de lucros neles 
~· . ·-- . apura j~s , •• re s pe i tact? : o: quorum estabelecido no i tern 

' . . . .. . . . . . . . 
11 . 1 :t ~irrt a . '" 

12 . DOS !MPEDIMENTOS DOS SOC 

0 falecinento ou impedimenta permanente de qualquer dos 

s6cios nriO 1mportara na dis olu<;ao da Sociedade , sendo 

suas quotas transferidas a he deiros ou sucessores . 

12 . 1 Os herdeiros ou sucessor~s ~o s6~ . io falecido ou im-

pedido indicarao, entre e es , aquele que representara 

os interesse~ do esp6lio ·unto a Sociedade e , somente 

o indicado, poder,§. en~endf~-se com o Diretor e demais 

s6cios nos assuntos relattvos a gestao da Sociedade . 
I 

13. DO FORO 

Fica ele.i. to o foro da cidade de Santos, Estado de Sao 

Paulo, para dirimir qualquer controversia oriunda do pre-

sente contrato , renunciando os s6cios a quaisquer outros 

que tenham ou possam vir a ter direito, por especiais que 

sejam . 

14. DAS DISPOSI<;OES FINAIS. 

A Sociedade, por todos os seus s6cios , obriga-se a cum-

prir as leis, regu:amentos e in~ru<;6es vigentes ou que 

venham a vigorar, refe,rentes a e~xecu<;ao dos. servi<;os de 
0<$,. 

radiodifusao em particular e de telecomunica<;6es em ge-

ral . 

14 . 1 A Sociedade reger-se-a , nas omiss6es deste contrato 

social , pelas disposi<;6es da Lei das Sociedades por 

A<;6es, no que lhe for ap:icavel . 

14 . 2 Os administradore.s declaram, sob as -penas da lei , 

que nao estao impedidos de exercer a administra<;ao 

da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condena<;ao cr:..minal , ou por se encontrarem sob os 

efeitos dela , a pena que vede ' nda que temporaria-
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• • • • •• • • ••• • • • • • • • .. " 12 
• • • • • • • 0 

• • • • • ••• • • • • • • • • • 
mente, • o • ac~s ~~ a cargos publicos ; ou con~ra a eco-

nomia popular , contra o ~istema financeiro nacional , 

contra nornti s :de defesa~ da concorrencia , contra a s 
• • 

rela~oes de .~ o h~ umo, =e ublica, ou a propriedade . 
j 

E por esta ~~L e n. as., ~ i ~: j ~ st .c'~ 
• • • • •• 

sente in~~, :t:'u ent<; e:n 3 ~ (tfe .. ·~. ~.. . 
testemunr ~ -

Santos - SP, 

ROBERTO SANTINI 

c~/l(/1, 

FLAVIA CLEMENTE SANTINI 

!W'\ Qv\ vi\ ~ AaoC 
MARCOS CLEMENTE SANTINI 

~ ~ 
ANTINI CYPRIANO 

REGB~~~TE~NI 

.contratados , firmam o pre -

) vias na presen~a de duas 

2015 . 

• : .. 

"" 
~ 

Nome : Vasconcelos 

RG n" 12 . 27 . -4 SSP1SP 

CPF/MF n° 001 . 500 . 648 - 03 

Campos 

CPF/MF n° 

~ JJ "' ~ ..... 'hJ -·. frtj)'.- . ,.. ~·-= · ·'"'O~'cr~ 
(. ...v.;. 

\ ~ ' • f. 

- "' ; 
' "'V() ~of! 

-'"'" 

..... 

. ~ -

; I 

/ 

{. ~,.~~ -~ , - ~ 
~------------------------~----- ~ ____________________________________ __J 

\ ~~.,.. .... 

... 

) 
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MAPA / AUTORIZAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO

AGÊNCIA: DIRETO C.E.P.: Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

ENDEREÇO: I.E: ENDEREÇO: PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

CIDADE: CAJATI          E-MAIL:

CNPJ: C.N.P.J: 64.037.815/0001-28

CONTATO: GILSEMARA CANDIDO COND.PAGTO....: 15 DFM
VALORES

TÍTULO: NATAL ILUMINADO MÊS..: DEZEMBRO EXIBIDORA : SANTOS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 TOT TOT
Desc UNITÁRIO TOTAL

PROGRAMA IMP. DOM. IMP. TEL. COD DURA. S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q INS GRP

BOM DIA REGIÃO 345.928 388.811 BPLO 15 1 1 1 3 46 938,50 2.815,50

MAIS VOCÊ 204.219 211.404 MAVO 15 1 1 2 27 1.169,50 2.339,00

TRIBUNA ESPORTE 277.956 324.730 TRES 15 1 1 2 37 1.176,00 2.352,00

JORNAL DA TRIBUNA 1ª ED 394.858 472.878 PTV1 15 1 1 1 3 52 1.793,50 5.380,50

SPLASH! 145.350 148.354 SPLA 15 1 1 2 19 942,00 BONIFICADO

GLOBO RURAL 214.839 219.646 GRUD 15 1 1 2 28 927,00 1.854,00

1.583.149 1.765.824 0 0 0 0 1 1 1 1 1 1 0 1 1 1 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 14 208,69### 14.741,00

CARIMBO / ASS. CLIENTE ASS. AGÊNCIA VALOR TABELA 16.625,00

VALOR NEGOCIADO 14.741,00

DESCONTO PADRÃO AGÊNCIA

FILME

RESERVA INCANCELÁVEL / RECONHEÇO E PAGAREI A IMPORTÂNCIA NEGOCIADA VALOR FATURADO 14.741,00

VALOR DE REFERÊNCIA DO DESCONTO-PADRÃO (REMUNERAÇÃO DA AGÊNCIA - ITEM 1.11 DAS NORMAS PADRÃO DA ATIVIDADE PUBLICITÁRIA) NOME LEGÍVEL

* Usamos como critério de audiência a  faixa horária para os programas que no período da coleta de dados não foram exibidos / medidos. CPF

Fonte: Kantar Ibope Media | Pesquisa Especial Audiência de TV | Baixada Santista | Período 21 a 27 de Novembro de 2024| Total de Ligados Linear | Target Total de Domicílios | Variáveis Rat%, Shr% e Adh%. EMAIL

(a) Dados correspondende à lista de preços e tabela de audiência vigente. ASSINATURA

CIDADE: 
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Proc. Administrativo 9- 1.118/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 02/12/2025 às 15:44:23

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de veiculação (inserções) de

material audiovisual para divulgação da programação das festividades do evento NATAL

ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de 2025, promovido pela Secretar

 

 Boa tarde! Anexo aos autos as Notas Fiscais que comprovam que o preço do serviço está compatível com os
praticos em mercado pela empresa SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICAÇÃO SANTOS LTDA (CNPJ
58.780.453/0001-68) referentes a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de veiculação
(inserções) de material audiovisual para divulgação da programação das festividades do evento NATAL
ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de 2025, promovido pela Secretaria de Cultura e
Turismo. Inexigibilidade licitação, em conformidade com o inciso I do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021.
Salientamos que conforme Artigo 23, §24 da Lei Federal 14133/2021,  Nas contratações diretas por inexigibilidade
ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste
artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas
para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por
outro meio idôneo.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

NFCom_77.pdf
NFCom_80.pdf
NFCom_81a.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1DA7-8473-06AD-2D84

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 02/12/2025 15:44:33 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/1DA7-8473-06AD-2D84
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Proc. Administrativo 10- 1.118/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 02/12/2025 às 15:45:32

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de veiculação (inserções) de

material audiovisual para divulgação da programação das festividades do evento NATAL

ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de 2025, promovido pela Secretar

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE apresentado pela empresa SAT SISTEMA A
TRIBUNA DE COMUNICAÇÃO SANTOS LTDA (CNPJ 58.780.453/0001-68) referentes a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de veiculação (inserções) de material audiovisual para divulgação da
programação das festividades do evento NATAL ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de 2025,
promovido pela Secretaria de Cultura e Turismo. Inexigibilidade licitação, em conformidade com o inciso I do Artigo
74 da Lei Federal nº 14133/2021. Salientamos que conforme Artigo 74, inciso I e §1º da Lei Federal
14133/2021,  Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar a
inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do
fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:
16_alteracao_autenticada_TV_TRIBUNA_1_.pdf
16_alteracao_NAO_autenticada_1_.pdf
Declaracao_de_Exclusividade_Cajati.pdf
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I NSTRUMENTO . ., ' 

. . . . . . . . . . . l 
e • e e e e I e e 

• • • • •• • •• 
P f*R ' r f CU~.QE" ir. i~RA <;A AO CONTR 

SAT-' SISTEMA A TRI BUNA DE COl1t.JNI CA<;AO SANTOS : 
• • •• 

·CNPJ : 58 . 780 . 453/0 aq1-%).8 
N IRE 3 5 . 2 0 7 . 9 7 8 . 6 4 5 : • : 

• • • • 

• JUCESP PROTOCOLO 

- 2.129.826115·5 

11\\\\ ~ \\ \ \1\ 1\\'l 1\
1

11\\\\\1\ t1\\ \\\111\1 \tl I\\ I 

EMENTA : Decima- sexta (lE 4
) Al~era ao do Contrato Social, tendo por 

ob]'etivo : • ••• .• ••• • :• • . . . . . '. . 
1): A.l_ ~ era J! o : est ~ dd :Ci ·il e enderec;::o do s6cio Marcos 

.. . • • 0 • • • 

.: ~ ... emen.t.9 tient .. ~ t. ; • 

2) Mudar o enderec;::o da sede da sociedade; 
3) Extinc;::ao de filial; 
4) Consolidac;::ao das dema·s Clausulas Contratuais . 

Sao partes con.tratantes do prese te instrumento de Alterac;::ao ao 
Contrato Social , os seus signataries , a saber : 

1) REGINA CLEMENTE SANTINI , rasileira, Vluva, empresaria, 
res1dente e domicil1ada na cidade de _.santosr; Estado de Sao Paulo, 
na Rua Azevedo Sodre, n . 0 100 , CE 11 . 055-051, portadora da Cedula 
de Identidade n° . 2 . 723 . 683-3, expedida pela Secretaria de 
Seguranc;::a Publica do Es~ado de Sao Paulo, inscrita no CPF/MF sob o 
n . 058.242 . 878 - 56; j 
2)ROBERTO CLEMENTE SANTINI , bra ileiro, divorciado, empresario , 
residente e domici liado na cidade 

1 
de Santos, Estado de Sao Paulo, 

na Avenida Bartolomeu Gusmao, n . 0 105, apartamento 131, CEP 
11 . 045-401 , portador da Cedula de Identidade n° . 9 . 579 . 871-7 , 
expedida pela Secretaria de Seguranc;::a Publ ica do -::stado de Sao .~ 

Paulo, inscrito no CPF/MF sob on . 046 . 118 . 428 - 19; 

3) MARCOS CLEJ~NTE SANTINI, brasileiro , casado sob regime de 
comunhao parcial de bens, empresario, residente e domiciliado na 
c~dade de San~os, Escado de Sao Paulo, na Avenida Bartolomeu 
Gusmao , n. 0 116, apartamento 131, CEP 11.045-401, portador da 
Cedula de Identidade no . 9. 579 . 999- 0 , expedida pel a Secretar ia de 
Seguranc;::a Publica do Estado de Sao Paulo, inscrito no CPF/MF sob o 
n . 062.177.088-41; 

. 
4) FLAVIA CLEMENTE SANTINI , brasileira , separada , empresaria , 
residente e dor1iciliada na cidade de S~tos, Estado de Sao Paulo , 
na Avenida Vicente de Carvalho n° 62, apartamento 221, CEP 11 . 045-
501, portadora da Cedula de Idenl•idacle n° . 9 . 579 . 997-7, expedida 
pela Secretaria de Seguranc;::a Publica do Estado de Sao Paulo , 
inscrita no CPF/MF sob o n. 082 . 862 . 818 - 10; 

5) RENATA SANTINI CYPRIANO , brasileira , casada sob regime de 
comunhao parcial de bens, empresar ia , residente e domiciliada na 
cidade de Santos, Estado de Sao Paulo, na Avenida Vicente de 
Carvalho no 62, apartarrento 121, CEP 11 . 045-501, portadora da 
Cedula de Identidade n° . 9 . 579 . 993-X , expedi da pela Secretaria de 
Seguranc;::a Publica do Estado de Sao .Paulo , inscrita no CPF/MF sob o 
n . 058 . 242 . 798-37; 

\ 
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• • • • •• • • ••• 
• • • • • f't • • • 2 
• • • • •• • •• . . . . . . : :· 

u N I c o s• «>"6cios • qoo~i~ a! da s<bciedade empresar1a limitada, que 

nesta praca gira sob a denomina9ad social da SAT SISTEMA A TRIBUNA 

DE COMUNICA<;AO SWTDS LTDAO, inscrita no CNPJ sob o n° 
• • • 58 0 780 0 453/0001-68, : c cm. sede na R1y1a 0 Joao Pessoa n° 129, 6° andar, 

CEP 110 013-001, de ~tQa~~ nte regist ada na Junta Comercial do Estado 
de Sao Paulo sob o NIRE n° 35 02 07 0 780645, constituida por contrato 
primi ti vo arqui vado na Junta Coi!ler ial do Est ado de S~io Paulo o 

• • • • . . . : . . . . . . . 
• • • • • •• 

Por est:e 1ns l rooentc: pa t t:ic ~ laJ; ,: :: m entre si justo e pactuado, POR 
• • "' • • • • 11 • 

UNANIMIDADE , ••• " p t~ :::>ent.e . .... 1 tera ao Contra tual I r.os termos e 

condi coes seguintes : 

I - DA ALTERA<;AO DO ESTADO CIVIL E DO ENDERE<;O DO SOCIO MARCOS 

A i?entificacao do s6cio Marcos iemente Santini ,pcssara a ser a 
CLEMENTE SANTINI t 
segu1nte : 
"MARCOS CLEMENTE SANTINI, bras leiro, di vorcip.do, empresario , 

residente e domicLoiado na cidade de Santos, Estado de Sao Paulo, 
na Rua ~valdomiro Silveira, no o : 7,~ Bl. vi.:.:andry, ap.:lrtamento 101, 
CEP 11.055-150, portador da Cedul de ' Identidade n° . 9 . 579 . 999-0, 
expedida pela Secretaria de Seguranca P0blica do Estado de Sao 
Paulo, inscrito no CPF/MF sob o n. 062 . 177 . 088-41 ou 

II - DA ALTERA<;AO DO ENDERE<;O DA Sl• DE DA SOCIEDADE 

A sede da Sociedade passara a ser ~a · Rua Joao Pessoa n° 350 , Bairro 
do Paqueta, na cidade de Santos, Estado de Sao Paulo, CEP : 11.013-
002 0 

III - DA EXTIN<;AO DE FILIAL 

Fica extinta a filial situada no Municipio 
Sao Paulo, na Rua Jose Antonio de Campos, 
11.900-000. 

de Registro , Estado de 
n° 297, sala 21, CEP 

IV - DA CONSOLIDA<;AO DAS CLAUSULAS CONTRATUAIS 

Objetivando indorporar as alteracoes promovidas atraves deste ins-
trumento, os quotistas que ora comp6em a sociedade,· de comum acordo, 
resolvem reformular e ccnsolidar as clil.Usulas cont:ratuais, modifi-
cando as atingidas e conservando as ina~~radas. 

CONTRATO ' SOCIAL 

SAT SISTE:MA A TRIBUNA DE COMUNICA<;AO SANTOS LTDA. 

1 . DA DENOMINA<;AO 

A Sociedade denomina-se· SAT SISTH:MA A TRIBUNA DE COMUNI-

CA<;AO SANTOS LTDA. , adotando, de sua e-

missora, a expressao t m~ ~ a'Y @) 
~ ffJ 

1' k-1 r tvV'\ rh 
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• • • . • • • • 

• • • • • • • • . • 
• • •• • • • 

2 . DA SEDE , FILIAIS E PRAZO D DURA9AO . 
• • •• 

A Sociedade tern · :s~ sede no f"'unicipio de Santos, Estado 
• • 

de Sao Paulo, n ~ ·. Rua Joao Pessoa n° 350, Bairro do 
Paquet~, ~EP : 11 . 013 - 002, corn filiais ( i ) no Municipio de 
sao Vicente, Esta.do .de ;Ja<;> .. Pa lo, na Av . Antonio Emerich, 
n° 1373 , ~~ P :·. 1 13 ·~ o ~ ~ oo ; : (;,":i.) no l"lunicipio de Santos, Es-

tado de sa_6. E! aul Q ~· r::a Av•. ")l.na Costa , n° 100 , salas 81-91-

92-93-94 - 95, CEP 11060-000, odendo abrir filiais ou de-

pendencias em qualquer parte o Territ6rio Nacional . 

2.1 E"ica dest9-cado o capital e R$ 100 , 00 (cern reais) pa-

ra cada filial ou dependencia da Sociedade fora do 

Municipio - Sede . 

2 . 2 A sociedade teve inicio m '!-9 de abril de 1988 e o 

seu pra zo de dura<;ao e l deterrninado ' 

na sua disso·lu·<;ao , os p ecei tos dos 

1112 da Lei 10 . 406/02 . 

3. DO OBJETO SOC IAL . 

observando- se , 

arligos 1102 a 

A Sociedade tern por objeto a execu<;ao de servi<;os de ra-

diodifusao (r~dio e televisao) que lhe tenham sido outor-

gados ou venham a ser outorgados pelo Governo Federal . A 

Sociedade poder~ explorar a publicidade e a propaganda 

comercial ou institucional , observando sempre a finalida-

de educacional , cultural , informativa e recreativa da ra-

diodifusao . ¢ objeto tam.bem da Sociedade , a execu<;ao de 

atividades cdrrelatas ~ radiodifusao , tais como a impor-

ta<;ao de equipamentos, bern como fitas magne~icas, virgens 

ou gravadas e, ainda, a realiza<;~. de espet~culos ar~is-

ticos de qualquer natureza. ~ 

I 

4 . DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS . 

0 capital social, totalrnente integralizado em moeda cor-

rente do Pais, e de R$ 5 . 138 . 061,05 (cinco milhoes, cento 

e trinta e oito mil , sessenta e urn reais e cinco centa-

vos) , dividido em 6 . 000 . 755 (seis milhoes , setecentas e 

cinquenta e cinco) quotas sociais, sendo 5 . 998 . 255 (cinco 

milhoes, novecentas e noventa e cito mil, duzentas e cin-

quenta e cinco) quotas sociais com valor nominal de R$ 

0,71 (setenta e urn centavos) cada uma, e 2 . 500 (duas mil 

1Doc:  Proc. Administrativo 1.118/2025  |  Anexo: 16_alteracao_autenticada_TV_TRIBUNA_1_.pdf (3/12)        182/235



• • • • ••• •• •• 4 
• • • • • • • • • . . . . :· ·. :.· 
• • • • • • • 

e quinhenta s ")• • q\io ~ ~s • s"ociai$ com valor nominal de R$ 

351,72 (trezento~ ~. clnquenta j e urn reais e setenta e dois 

centavos) cada U$ a " assim dis~ribuidas en~re os s6cios · J>O ' - '- . 
• • 
• • • ... • 

SOC IOS 
QUOTAS co ~ VALOR 

(R$) % 
R$ 

VALOR 
• • • • • JfOMJ;:tJ~ • "DE 0,71 •• 

• • . 
Regina ~ lement;e • • 

6.-4 :; ~ •. 4 :{5 2 . 428 . 508,85 
Santini 

. : . : ... 
57 , 00 

Roberto Clemente 
642 . 580 456 . 231,80 10,71 

Santini 

Marcos Clemente 
645 . 080 458 . 006,80 10,75 

Santini 
. 

Flavia Clemente 
645 . 080 458 . 006,80 10,75 

Santini 

Renata Santini • . 
Cypriano 

645.Q80 458 . 006,80 10,75 

5 . 998.255 4.258.761,05 99,96 

QUOTAS M co VALOR 

SOC IOS NOMINAL DE R$ VALOR (R$) % 

351 , 72 

Roberto Clemente 

Santini 2 . 5CJ 879 . 30C,OO 0,04 

TOTAL 6.000.755 5.138.061,05 100,00 

4 . 1 As quotas representativas do capital social s6 pode-

rao ser subscritas ou adquiridas por brasileiros natos ou 

natura1izados ha rnais de 10 (dez) anos, ou por pessoas 

juridicas constituidas sob as leis brasileiras e que te-

nharn sede no Pais, observado que, ern qualquer caso, pelo 

menos 70% {setenta por cento) do ~pital social da Socie-

dade devera pertencer, direta ou ~ndiretarnen~e, a brasi -

leiros natos ou naturalizados ha rna is de 10 { dez) anos , 

nos termos do Art . 222, da G:onsti tui<;ao Federal, e sua 

regularnenta<;ao . 

4 . 2 A responsabilidaoe dos s6cios e lirnitada ao valor to-

tal de suas quotas de capital social, mas todos respondern 

solidariamente pela integraliza<;ao do capital, na forma 

do artigo 1052 da Lei ~0406/2002 . 

4 . 3 As quotas sao indivisiveis, 

quota . 

urn voto a cada 
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• • • • • • • • • • 
• • ... • • 

4 . 4 Declaram os s6cios que 150 . 018 (cento e cinquenta mi l 
• • •• 

e dezoito) quot J ~ &ociais pe tencentes a cada urn dos so -. . . 
cios ROBERTO CLDa."NTE SANTINI , MARCOS CLEMENTE SANTINI , 

FLAVIA CLEMENTE SANTINI e NATA SANTINI CYJ?RIANO estao 

gravadas cQm .~ la ~ s ~ a Q ~ ~Hco unicabilidade com re l a9ao.a 
• • • • • •• 

terceiros ~ ~mpen,po;abiliqaHe . . : . . . . . . . . . . . . 
5 . DA AD~ ! INISTRA<;:AO . 

A Sociedade sera administrad pelos s6ciO$ ROBERTO CLE-

MENTE SANTINI e MARCOS CLE NTE SANTINI , dispensados de 

prestar cau9ao, com a desig a9ao de Dire~or Superinten-

dente e Diretor Executive , respectivamente , aos qua i s 

competem o uso da firma para fin'!>. da afuninistra9ao de to-

dos os neg6cios sociais, rep·esentand~ a Sociedade at i va 

e passi vamente c;oro os rna is mplos , gerais e ilimi tados 

poderes , em juizo ou fora de·e , i n c l usive pera nte repar-

ti96es publicas federais , es aduais e municipais , enfim, 

para a pra tica de toclo _e qualquer a to que se fa9a n eces-

saria e conveniente para o born andamento dos neg6cios so-

ciais , sendo- lhe expressamente vedado o uso da f irma , sob 

qualquer hip6tese em ope r a9oes e neg6ci os es t ranh os ao 

objeto social , especialmente a presta9a0 de avais 1 fian -

9as ou cau96es de favor . 

5 . 1 Competira 1 ainda 1 aos diretores a pratica dos seguin-

tes atos : a) onera9ao ou venda de ben s . m6ve i s 1 b) o -

nera9ao , compra ou venda de ben s im6veis 1 c) nomea9ao 

ou destitui9ao de procuradon ~ com .pode r es de admi-

nistra9ao da Sociedade e d) contrata9a0 de empresti -
,s?-

ffiOS destinados a aquis i 9a0 de equipamentos , de 'irn6-

veis ou de participa96es eT outras Soc i edades . 

5 . 2 Os diretores terao d i rei to a uma ret i rada men sal a 

titulo de pro labore , fixada anualrnente 1 de cornurn a -

cordo pelos s6cios , . observando- se as d i spon i b i l i dad es 

da Sociedade e a legisla9ao vige n t e . 

5 . 3 0 procurador que for nomeado pela Sociedade para re-

presentar o diretor I s6 se r a mantido ness a condi9ao 

enquanto merecer a confian9a dos s6cio I podendo , as -

sim, ser substituido a qualquer tern 1o 
r2!'"-. ., .. ·-· ~~ ·~~ 

AJ:rt{ ·~ . IW\ ~ ~ ~ 
// " F{P · 

P: •. 

. 
,.~·~ 

,.."'- ~:~ 
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5 . 4 

5 . 5 

• • • • •• • • ••• 
: : : : • :. • : : 6 
• • • • • ••• 

• • • • • • • • • • 
teresse · do• bctm · ~htenairnen o dos rnesrnos e dos n eg6cios 

sociais . . ... 
• • • • •• • • 

Os adrninis ~ t a6~ res e PfOcuradores designados pela 

Sociedade serao obrigator,amente brasileiros nates ou 

natural . iz a:J. os .: h ~ : ma_i:s : <1 ~ 0 (dez) anos e 3 sua inves-•. . . . .. 
tidura ~ o ~ ca;go~ o ~ s ~ r ~ a A a legisla9ao em vigor so-

• : •• t. • • • • • • • 
bre r~O ~~ aifusao . 

t expressamente vedado als administradores ou procu-

rador~s designados a util'za9ao da denomina9ao socia l 

ern neg6cros estranhos ao 

pecialrnente para pres~ar 

no ou quaisquer outros at 

nulos perante a Sociedade 

obj eti vos soci~tArios , es-

au9ao ou fian9a, aval , abo-

s sernelhantes, os quais sao 

5 . 6 A Sociedade man terA em seus 

especializado em radiodi usao , 

pela parte tecnica da emi sora . 

quadros um engenheiro 

que sera responsavel 

6 . DAS ASSEMBLEIAS DOS SOCIOS . 

A assembleia dos s6cios deverA realizar- se , ordinariamen-

te ao menos ~rna vez por ano , nos 4 (quatro) meses subse-

quentes ao termino do exercicio social para dentre os 

fins previstos em l ei : ( i ) L.omar as contas dos adminis-

tradores da Sociedade e aprovar o or9amento anual, ( ii) 

deliberar sabre as demonstra9oes financeiras e distribui -

9ao dos resultados ; e (iii) designar administradores 

quando for o caso, o~ s6cios · se ~ e~n~rao e~traord~n~ria­

mente , sempre que os lnteresses soclals assl~ o exlglrem . 
~ 

6 . 1 A assembleia sera presidida e secretariada por s6cios 

e$colhidos entre os presentes . 

6 . 2 As delibera96es da assembleia dos s6cios, res sal vadas 

as exce¢oes previstas em le~ e neste contrato social , 

serao tomadas por maioria de votes , nao se computando 

os votes em branco . 

7 . DO QUORUM QUALIFICADO. 

A aprova9ao das materias abaixo relacionadas dependerA do 

vote afirmativo de s6cios que t no minima , 

fi 
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• • • • ••• • •• • 
• • • • • • • • : : 7 
: : : : :· . .. 

89 , 25% (oi b~~t ~ · ~ ~ o ~ e · ~ irgu a vinte cinco por cento) do 

capital social, reunidos em a sembleia dos s6::ios : 
• • •• • • • • • • • • 

a . Dissolu<;~p ., • • .tiquida<;a ou autorizac;::ao para a ad-

mlnistra<;ao requerer fal~ncia ou concordata da 

Soc.iedade , • • • •• •• • • • • • 
b . Cess acio d o tistao o " "qe liquida<;ao da Sociedade . 

• • • • • • • 
c . Norne-a r;ao · ~ · ae·sei"cui<;a dos liquidantes sob julga-

mEmto das suas contas . 

d . Modifica<;ao do objeto social da Sociedade . 

e . A:. tera<;ao do contra to social da Socie.:iade e/ou do 

contrato ou estatuto social das Soc.:..edades con-

troladas pela Sociedace . 

f. 

g . 

h . 

i . 

E;cclusao de s6cio . 

Fusao, cisao e incoqpor&<;:ao da Sociedade em in-
t 

corpora<;ao de outra p r ela . ., 

Aquisi<;ao ou aliena<;a .Pela Sociedade de partici-

pa<;oes no capital de qualquer Sociedade ou cons -

titui<;ao de Sociedade~ controladas . 

Modifica<;ao do capita. social , corn ou sern altera-

<;ao do nOmero de quot s, desde que nao resulte de 

mera capitaliza<;ao de reservas . 

j . Redu<;ao do dividendo obrigat6rio . 

k . Altera<;ao do endere<;o da sede social . 

1. Altera<;ao das disposi<;oes acerca do direito de 

prefer~ncia dos s6cios . 

m. Contra ta<;ao da Sociedade ou por suas controladas 

de opera<;ao de endividamento ern valor superior ao 

correspondente a urn rn~s de faturarnento brute , 

considerando-se ·a med:.a ~nsal registrada no ba-

lan<;o a pur ado no fim do urtirno exerc,icio social , 

valor este que sera consi~rado por opera<;ao·iso-

lada ou ern conjunto das opera<;oes correlatas . 

n . Nomea<;ao, dest.i tui<;ao, '. fixa<;ao e al tera<;ao da re -

munera<;ao, de adrninistradores (pro labore) e dos 

conselheiros fiscais da Sociedade . 

o . Aprova<;ao das contas da adrninistra<;ao . 

p . Altera<;ao de qualquer quorum qua:ificado para de-

libera<;ao previsto no presente contrato social . 

q . Transforrna<;ao do tipo juridico da Sociedade . 

r . Poli tica e ::ilosofia nas contrata<;oes de progra-

ma<;ao . 
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s . 

t . 

u . 

v . 

• • • • ••• • ••• 
: : : : • :. • • : : 8 
• • • • • • •• • • • • • • • • • • 

Aut6ri~a<; · ao ·· para · · associa<;oes , joint vE::ntures e/ou 

parcerias estrat~gic~s pela Sociedade ou por 
• • •• 

quaisque B d ~ s Sociedades controladas . 
• • 

Realiza<; ~h ~ e qualquer neg6cio, contrato ou ope-

ra<;ao, no valor superlor a R$ 1 . 000 . 000,00, entre 

a . ~ o<!!.:ed ~ e .: e .q u~ ~ qulr de seus acionistas , seus 
par€nf es t:: o rts an ~ u.J.n e o at~ o 2 ° grau e Socieda-

• • • • • • • • • • • • 
des·; direta ou ind:..re arnente , contr?la~as por es-

tE!S, ou coligadas destes, valor es te que sera 

corrigido monetariame'lt:e pelo IGP-M da Funda<;ao 

GE!tulio Vargas, ou ou~ro indice que vE::nha a subs-

titui~lo . f 
Outorga de fian<;as , a ais ou quaisquer outras ga-

rant:ias prestadas pel Sociedade a terce1ros , re-

feren c.es a obriga<;oes 
1 

superior,es aos lirni tes re-

g:_ s trados do i t.em 7 "1' acirna . 
Celebra<;ao pela Soci dade de qualquer contrato 

e/ou acordo que conte ha clausula de exclusivida-

de . 

w . Aprova<;ao de investirnentos acima do or<;arnento a-

X . 

provado pelos 

Atribui<;ao a 

e empregados) 

edade . 

s6cios . 

terceiros· (inclusive 

de participa<;ao nos 

administradores 

lucros da Soci-

y. Qualquer modi=ica<;ao de praticas contabeis, exce-

to aquelas determinadas por irnposi<;ao legal . 

z . Aquisi<;ao , a l iena<;ao ou onera<;ao de bens do ativo 

da Sociedade cujo val or contabil seja superior 

aos valores registrados do item 7 "m" acima, iso-

ladamente ou em conju:1t~ de qualquer s~rie de 

contratos ou opera<;oes anal~gas reali~adas no pe-
~ 

riodo de 12 (doze) meses . · 

aa . Distribui<;ao de lucro~ da Sociedade de maneira 

desproporcional a parcicipa<;ao dos s6cios no ca-

pital social . 

7 . 1 0 s6cio que di vergir da vontade da maioria qualifi-

cada , inclusive opondo-se a altera<;ao de qualquer das 

clausulas deste contrato ou a transforma<;ao da Socie-

dade Limi tada em qualquer outro tipo de Sociedade, 

devera optar entre continuar na Sociedade , aceitando 

o estabelecido pela vontade da ou dela reti-

rar-se , devendo ser levantado do urn 

<·~ 

· ~ i · f!Ja.m 

1Doc:  Proc. Administrativo 1.118/2025  |  Anexo: 16_alteracao_autenticada_TV_TRIBUNA_1_.pdf (8/12)        187/235



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 9 
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balan~o · e ~ pe t i ~T pa r a a ura~ao dos haveres daquele 

s6cio . 
• ••• 

·~ . • •• • • 
7 . 1.1 

ate 

0 pagaTQMtd res apurados sera fei to em 

12 (doze) prest;.a<;oes mensa is e suce ssi vas , ven-

cendo-s.e .(j : P .J; i m ~ ra. : 6 ~ ·· (s ssenta) dias a p6s o e vento , 
• • • • • •• 

median ~~ va r ia ~ ao ~ a A u t a a pelo IGP- M ou outro indi -

ce que · v eh ha · a " s ubs t it~i- o . 

8. DO CONSELHO FISCAL . 

A Sociedade podera ter urn Co selho Fiscal , composto de 3 

(tres) membros e suplentes em igual numero , s6cios ou 

nao , res~dences no pais, nao tendo carater permanente, e 

s6 sera elei to e instalado :r: or 'IJ?Ssembleia dos s6cios , a 

pedido de qualquer s6cio , nos casos pi~vistos em l ei , com 

mandato ate a prpxima asserr~leia anua: . 

8 . 1 Para que o Conselho Fiscl l possa funcionar , serA 
I 

ne -

cessaria a presen;a da totalidade de seus membros . 

8 . 2 0 pedido de funcioname n tb do Conselho Fiscal podera 

ser formulado em qualquer assembleia, ainda que a ma -

teria nao conste da convoca~ao . 

8 . 3 Cabera ao Conselho Fiscal eleger o seu presidente na 

primeira sessao realizada ap6s sua instala~ao . 

8 . 4 0 Conselho Fiscal , quando instalado, tera as atribui -

~6es previstas em lei , sendo·-.,indelegaveis as fun~oes 

de seus membros . · 
.,p 

8 . 5 A remunera~ao dos membros do Conselho Fiscal sera fi -, 
xada , na lassembleia dos s6cios que os e l eger , d e co -

mum acordo pelos s6cios representantes de pelo menos 

89 , 25 % (oitenta e nove virgula vinte cinco por cento) 

do capital social , observando-se as disponibil idades 

da Sociedade e a legisla~ao vigente . 

9. DA EXCLUSAO DO SOCIO . 

A exclusao , por justa causa , de s6cio sera admitid a de -

pendendo da delibera~ao dos s6cios r resentantes de pelo 

menos 89 , 25 % (oitenta e nove ~irgula 

rv· jrr -·~ - -~~ ~ 
\ 

~ 

· fl ~ 
: ·~~ oc \ i j{ \ fl ~: : ; :~ 
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. . . . . . . . . . . 
• • • • • • • • 
• • • • •• • • w 

• • • • • ••• . . . . ~ . . . . . 
to) do capi tai ~o~1~l ~ ·desdel que fundament ada as 

da exclusao. l 
• • •• •• • . ·~ 

~ · . 
10 . DA TRANSFEReHC~ DE QUOT S . 

10 

razoes 

As quotas representa~ivas do ~apital soc~al s§o indivisi-

veis, der:~~d~r ~ do .: a . ~ra~~f~ 't' en ia entre os s6cios ou entre 

estes e pe~sGas 9st ~ anh ~ s · ~ s ciedade de expressa autori-• . . . . ' 
za9a0 de S~t10 ou• SOCiOS que detenharn, no minima, 89,25% 

(oitenta e nove virgula vinte cinco por cento) do capital 

social, ap6s a obten9ab de revia au tori za9ao do 6rgao 

cornpetente do Ministerio das Cornunica96es nas hip6teses 

ern que a lei ·exigir . 

10 . 1 Para a cessao e L:ransfel:r::encia total ou parcial de 

quotas do capi t:al social hll._vera .sernpre preferencia 

dos s6cios sabre terceir interessado, pelo prazo de 

30 (trinta) 9ias , respei ando, contudo, as condi96es 

de igualdade quanta ao pre~o, prazo e forma de paga-
rnento, ressalvados os ca os de transferencia de quo-

tas, a qualquer titulo, ntre s6cios e seus descen-

dentes e/ou ascendentes (pu vice-versa), as quais sao 

livres, desde que previa~ente autorizadas pelo Poder 

Concedente . 

11 . DO EXERCICIO SOCIAL E BALAN90S. 

0 exercicio social tera dura9ao de 1 (hum) ano e terrnina-

ra em 31 de dezembro de cada ano . 

11. 1 Ao termino de cada exercicio-......social- serao elaborados 

o balan9o pat.rirno:-tial e a·s demais dernonstra96es fi-
-> 

nanceiras da Sociedade, depE=ndendo a aprova9ao· das 

contas da' adrnini1s tra9ao e ,etas referidas dernonstra96es 

financeiras da delibera9ao de s6cios que representem 

pelo menos 89,25% (oitenta e nove virgula vinte cinco 

por cento) do capital social. 

11.2 A Sociedpde devera distribuir dividendos a conta dos 

lucros do exercicio pelo ~aior percentual e nos rneno-

res prazos possiveis, respei~adas as condi96es finan-

ceiras da Sociedade e suas necessidades de investl-

rnento, assegura a distrib~i9ao ao s'cios a titulo de 

dividendos do persentual minima e cinco 

fY7 x· .rM~b 
~...--.. 
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• • • • • ••• . . . . . . . ~ . . 

por cento )" d~ ltrcr'o ·do ex~rcicio, deduzidos os prej u-

i zos acuml.llados e a prov l sao para o impos to sobre a 
• •• J 

renda . ·: : . 
• • • • • ••• • 

11 . 3A Sociedade podera levan~ar balan<;os e~ periodos me-

nares~ d~t~ib~ir.~i~~dehdos a conta de lucros neles 
~· . ·-- . apura j~s , •• re s pe i tact? : o: quorum estabelecido no i tern 

' . . . .. . . . . . . . 
11 . 1 :t ~irrt a . '" 

12 . DOS !MPEDIMENTOS DOS SOC 

0 falecinento ou impedimenta permanente de qualquer dos 

s6cios nriO 1mportara na dis olu<;ao da Sociedade , sendo 

suas quotas transferidas a he deiros ou sucessores . 

12 . 1 Os herdeiros ou sucessor~s ~o s6~ . io falecido ou im-

pedido indicarao, entre e es , aquele que representara 

os interesse~ do esp6lio ·unto a Sociedade e , somente 

o indicado, poder,§. en~endf~-se com o Diretor e demais 

s6cios nos assuntos relattvos a gestao da Sociedade . 
I 

13. DO FORO 

Fica ele.i. to o foro da cidade de Santos, Estado de Sao 

Paulo, para dirimir qualquer controversia oriunda do pre-

sente contrato , renunciando os s6cios a quaisquer outros 

que tenham ou possam vir a ter direito, por especiais que 

sejam . 

14. DAS DISPOSI<;OES FINAIS. 

A Sociedade, por todos os seus s6cios , obriga-se a cum-

prir as leis, regu:amentos e in~ru<;6es vigentes ou que 

venham a vigorar, refe,rentes a e~xecu<;ao dos. servi<;os de 
0<$,. 

radiodifusao em particular e de telecomunica<;6es em ge-

ral . 

14 . 1 A Sociedade reger-se-a , nas omiss6es deste contrato 

social , pelas disposi<;6es da Lei das Sociedades por 

A<;6es, no que lhe for ap:icavel . 

14 . 2 Os administradore.s declaram, sob as -penas da lei , 

que nao estao impedidos de exercer a administra<;ao 

da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condena<;ao cr:..minal , ou por se encontrarem sob os 

efeitos dela , a pena que vede ' nda que temporaria-
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• • • • • ••• • • • • • • • • • 
mente, • o • ac~s ~~ a cargos publicos ; ou con~ra a eco-

nomia popular , contra o ~istema financeiro nacional , 

contra nornti s :de defesa~ da concorrencia , contra a s 
• • 

rela~oes de .~ o h~ umo, =e ublica, ou a propriedade . 
j 

E por esta ~~L e n. as., ~ i ~: j ~ st .c'~ 
• • • • •• 

sente in~~, :t:'u ent<; e:n 3 ~ (tfe .. ·~. ~.. . 
testemunr ~ -

Santos - SP, 

ROBERTO SANTINI 

c~/l(/1, 

FLAVIA CLEMENTE SANTINI 

!W'\ Qv\ vi\ ~ AaoC 
MARCOS CLEMENTE SANTINI 

~ ~ 
ANTINI CYPRIANO 

REGB~~~TE~NI 

.contratados , firmam o pre -

) vias na presen~a de duas 

2015 . 

• : .. 

"" 
~ 

Nome : Vasconcelos 

RG n" 12 . 27 . -4 SSP1SP 

CPF/MF n° 001 . 500 . 648 - 03 

Campos 

CPF/MF n° 

~ JJ "' ~ ..... 'hJ -·. frtj)'.- . ,.. ~·-= · ·'"'O~'cr~ 
(. ...v.;. 

\ ~ ' • f. 

- "' ; 
' "'V() ~of! 

-'"'" 

..... 

. ~ -

; I 

/ 

{. ~,.~~ -~ , - ~ 
~------------------------~----- ~ ____________________________________ __J 

\ ~~.,.. .... 

... 

) 
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Proc. Administrativo 11- 1.118/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 02/12/2025 às 15:49:51

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de veiculação (inserções) de

material audiovisual para divulgação da programação das festividades do evento NATAL

ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de 2025, promovido pela Secretar

 

 Boa tarde! Drª Thais Novaes Ribeiro - SEAJ-PGM-PROC3

Face ao disposto no art. 72, inciso III da Lei nº 14133/2021 e suas atualizações, encaminho o
processo para a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para parecer sobre a
contratação por Inexigibilidade Licitação, com fundamento no inciso I do art. 74, da Lei nº 14.133/2021,
a favor de SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICAÇÃO SANTOS LTDA (CNPJ 58.780.453/0001-68) referentes
a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de veiculação (inserções) de material
audiovisual para divulgação da programação das festividades do evento NATAL ENCANTADO 2025, realizado no
mês de dezembro de 2025, promovido pela Secretaria de Cultura e Turismo. A empresa a ser contratada
atende aos requisitos de habilitação e os preços por ela ofertados são compatíveis com os preços
praticados no mercado, conforme apurado no despacho 9-1118/2025 1DOC, bem como a proposta
atende o disposto na Lei Federal nº 14133/2021 (despacho 8-1118/2025 1DOC), bem como a
declaração de exclusividade solicitado no §1º do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021 (despacho
10-1118/2025 1DOC).

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

INEXIGIBILIDADE_A_TRIBUNA.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1118/ 2025 1DOC 
 

 

Face ao disposto no ar t . 72, inciso III da Lei nº 14133/ 2021 e suas atualizações, encaminho o 

processo para a Secretaria Municipal de Assuntos Jur ídicos para parecer  sobre a contratação por  

Inexigibil idade Licitação, com fundamento no inciso I do ar t . 74, da Lei nº 14.133/ 2021, a favor  

de SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICAÇÃO SANTOS LTDA (CNPJ 58.780.453/ 0001-

68) referentes a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de veiculação 

(inserções) de mater ial audiovisual para divulgação da programação das fest ividades do evento 

NATAL ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de 2025, promovido pela Secretaria de 

Cultura e Tur ismo, no valor  de R$ 14.741,00 (catorze mil, setecentos e quarenta e um reais) . A 

empresa a ser  contratada atende aos requisitos de habil itação e os preços por  ela ofer tados são 

compatíveis com os preços prat icados no mercado, conforme apurado no despacho 9-

1118/ 2025 1DOC, bem como a proposta atende o disposto na Lei Federal nº 14133/ 2021 

(despacho 8-1118/ 2025 1DOC), bem como a declaração de exclusividade solicitado no §1º do 

Ar t igo 74 da Lei Federal nº 14133/ 2021 (despacho 10-1118/ 2025 1DOC). 

 

 

Cajat i/ SP, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 

Diretor do Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 12- 1.118/2025

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data:  02/12/2025 às 16:24:32

 

Prezado,
Segue parecer,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER_1118_25_INEXIGIBILIDADE_EXCLUSIVIDADE_74_I.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 554C-7FE0-7A4E-B22E 
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 1 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

                                                      PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 1.118/2025 

Inexigibilidade 

 
 

EMENTA: EXAME PRÉVIO DO PROCESSO 
ADMNISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE. 
FORNECEDOR EXCLUSIVO. POSSIBILIDADE DE 
CONTRATAÇÃO.  
 
 

Aportou neste Departamento o processo em epígrafe para 

análise e Parecer Jurídico quanto à possibilidade de realizar a Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de veiculação (inserções) de 

material audiovisual para divulgação da programação das festividades do evento 

NATAL ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de 2025, promovido pela 

Secretaria de Cultura e Turismo, por dispensa fundamentada na inexigibilidade de 

licitação prevista no artigo 74, inciso I, Lei 14.133/2021.  

 

O presente processo administrativo foi aberto através do 

Memorando 19226/2025 da Assessoria de Gabinete, apresentando as justificativas 

necessárias, orçamento, Documento de Formalização de Demanda, Termo de 

Referência e documentos da SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICAÇÃO 

SANTOS LTDA 

 

Há requisição de Compras (Despacho 1), reserva de dotação 

na ficha de despesa 559 (Despacho 3), autorização e declaração para 

prosseguimento do certame (Despacho 5). 

 

É o relatório. Opino. 

 

A contratação de serviços através de procedimento licitatório é 

regra, entretanto, a Constituição Federal e a lei de licitações estabelecem a possibilidade de 

contratação sem licitação em casos específicos. 

 

O artigo 74, inciso I da Lei 14.133/2021 preleciona que a licitação 

é inexigível quando houver inviabilidade de competição, indicando os requisitos que devem 

ser preenchidos: a) contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 

empresa, ou representante comercial exclusivo; b) deve ser demonstrada a inviabilidade de 
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 2 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

competição através de atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do 

fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou 

prestado com exclusividade. 

 

No presente caso os documentos apresentados pela interessada, 

demonstram tratar-se de fornecedor exclusivo. Não obstante, o ato de contratação precisa 

observar o disposto no artigo 72, no presente caso os requisitos foram devidamente 

preenchidos.  

 

Os documentos apresentados nos Despachos 06 a 10 demonstram 

o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária.  

 

Pelo exposto, nos limites da análise jurídica, opino 

favoravelmente à contratação da empresa SAT SISTEMA A TRIBUNA DE 

COMUNICAÇÃO SANTOS LTDA 

 

É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos à 

autoridade competente. 

 

 

Cajati, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO 

Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404 
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  Proc. Administrativo 13- 1.118/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  02/12/2025 às 16:39:34

 

Boa tarde! Luiz Henrique Koga - GAB

Observadas as condições do Projeto Sinal de Alerta do MPE/SP, anexamos a ratificação (autorização) sobre a
contrataçãopor InexigibilidadeLicitação, com fundamento no inciso Ido art. 74, da Lei nº 14.133/2021, a
favor de SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICAÇÃO SANTOS LTDA (CNPJ 58.780.453/0001-68) referentes a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de veiculação (inserções) de material audiovisual
para divulgação da programação das festividades do evento NATAL ENCANTADO 2025, realizado no mês de
dezembro de 2025, promovido pela Secretaria de Cultura e Turismo, nos termos do inciso VIII do Artigo 72 da
Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

INEXIGIBILIDADE_A_TRIBUNA_AUTORIZACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 02/12/2025 16:44:42 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: AD9F-D601-342F-2A49 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 
 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1118/2025 1DOC 

 

 

DECLARO INEXIGÍVEL, com fundamento no inciso I do art . 74, da Lei nº 14133/ 2021, a favor  de 

SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICAÇÃO SANTOS LTDA (CNPJ 58.780.453/ 0001-

68) referentes a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de veiculação 

(inserções) de mater ial audiovisual para divulgação da programação das fest ividades do evento 

NATAL ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de 2025, promovido pela Secretaria de 

Cultura e Tur ismo, no valor  de R$ 14.741,00 (catorze mil, setecentos e quarenta e um reais) , 

face ao disposto no parágrafo único do art igo 72 da Lei Federal nº 14133/ 2021, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído, autor izando a refer ida Contratação. 

 
Publique-se. 

 
 

Cajat i/ SP, 02 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 14- 1.118/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  03/12/2025 às 09:21:10

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da ratificação do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do Município
de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

CCF_001050.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 03/12/2025 09:21:34 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 03/12/2025 09:48:18 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2FD2-C4A5-6835-E850 

1Doc:          215/235
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  Proc. Administrativo 15- 1.118/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  03/12/2025 às 09:22:26

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da ratificação (autorização) do procedimento no Diário Oficial do Município de
Cajati - SP, Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

CCF_001050.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 03/12/2025 09:23:15 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3BB4-5E9A-4C96-66DA 
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Proc. Administrativo 16- 1.118/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 03/12/2025 às 09:24:10

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de veiculação (inserções) de

material audiovisual para divulgação da programação das festividades do evento NATAL

ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de 2025, promovido pela Secretar

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da ratificação (autorização) do procedimento no Diário Oficial do Município
de Cajati - SP, Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

DOE_SP_RATIFICACO_A_TRIBUNA.pdf
DOM_RATIFICACO_A_TRIBUNA.pdf
GAZETA_SP_RATIFICACO_A_TRIBUNA.pdf
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 3 de dezembro de 2025 | Caderno Municípios | Seção Atos Municipais

Ratificação da Inexigibilidade TV Tribuna

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1118/2025 1DOC

DECLARO INEXIGÍVEL, com fundamento no inciso I do art. 74, da Lei nº 14133/2021, a favor de SAT
SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICAÇÃO SANTOS LTDA (CNPJ 58.780.453/0001-68) referentes a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de veiculação (inserções) de
material audiovisual para divulgação da programação das festividades do evento NATAL ENCANTADO
2025, realizado no mês de dezembro de 2025, promovido pela Secretaria de Cultura e Turismo, no
valor de R$ 14.741,00 (catorze mil, setecentos e quarenta e um reais), face ao disposto no parágrafo
único do artigo 72 da Lei Federal nº 14133/2021, vez que o processo encontra-se devidamente
instruído, autorizando a referida Contratação.

Cajati/SP, 02 de dezembro de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA

Prefeito Municipal

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.12.02.3.1.105.1.35.1503952
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 
 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1118/2025 1DOC 

 

 

DECLARO INEXIGÍVEL, com fundamento no inciso I do art . 74, da Lei nº 14133/ 2021, a favor  de 

SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICAÇÃO SANTOS LTDA (CNPJ 58.780.453/ 0001-

68) referentes a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de veiculação 

(inserções) de mater ial audiovisual para divulgação da programação das fest ividades do evento 

NATAL ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de 2025, promovido pela Secretaria de 

Cultura e Tur ismo, no valor  de R$ 14.741,00 (catorze mil, setecentos e quarenta e um reais) , 

face ao disposto no parágrafo único do art igo 72 da Lei Federal nº 14133/ 2021, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído, autor izando a refer ida Contratação. 

 
Publique-se. 

 
 

Cajat i/ SP, 02 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI Nº 9.514/1997
EDMAR OLIVEIRA ANDRADE NETO

CALIPAL PROJETOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

CAULANY BITENCURT DOS SANTOS,

HELENA 
GOMES DE LIMA

PÚBLICO LEILÃO Presencial e 
On-Line dia 10 de dezembro de 2025

PRIMEIRO LEILÃO
R$ 180.942,38 (cento e oitenta mil, novecentos e quarenta e dois reais e trinta e oito centavos),

LOTE 17 QUADRA "T" "LOTEAMENTO CALIPAL A",

16 de dezembro de 2025,  
SEGUNDO LEILÃO,  R$ 236.435,58 (duzentos e trinta e seis mil, 
quatrocentos e trinta e cinco reais e cinquenta e oito centavos).

INFORMAÇÕES: WWW.AGLEILOES.COM.BR | CONTATO@AGLEILOES.COM.BR - 11 97969-0808

LEILÕES

Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada 
pelo(s) comitente (s)  , torna público a oferta, em leilão ONLINE – 

– extrajudicial, a venda dos 
bens móveis de apartamento decorado, com encerramento a partir das 10h00 do dia 09/12/2025, 

www.lancetotal.com.br, nos termos do DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 
1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE JUNHO DE 2015 e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 
DE DEZEMBRO DE 2013. Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, não cabendo 
ao Comitente e ao Leiloeiro qualquer responsabilidade quanto ao estado de conservação. Visitação: 
Os bens poderão ser examinados pelos interessados com agendamento até o dia 05/12 enviando 
e-mail para atendimento@lancetotal.com.br, a visita será somente dia 08/12/2025, das 10h00 às 
14h00 - Endereço: Depósito Vila Anastácio, São Paulo - SP, Retirada dos bens: SOMENTE NO DIA: 
15/12/2025 (Segunda-feira), das 10h às 14hs.  Endereço: Depósito Vila Anastácio, São Paulo - SP. A 
venda será realizada à vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor de arrematação, que será realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes 

www.lancetotal.com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3393-3160.

O leiloeiro José Elmir Thomaz Aquino (JUCESP 1350) tem o prazer de anunciar que realizará nos 

dias 3 e 4 de dezembro de 2025 ás 20h00, o LEILÃO (somente) ONLINE DE TELAS E GRAVURAS 

a partir de R$64,00 (comitente Neo Galeria e Curadoria). O evento contará com 396 lotes. Consulte o 

    
 

O leiloeiro José Elmir Thomaz Aquino (JUCESP 1350) tem o prazer de anunciar que realizará nos dias 

5 e 6 de dezembro de 2025 ás 20h00, o LEILÃO (somente) ONLINE DE ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, 

ELETRÔNICOS E UTILIDADES (comitente Neo Galeria e Curadoria). O evento contará com 728 

O leiloeiro oficial torna público, realizará um leilão 
no dia 11/12/2025 ás 20h00, autorizado pela , através 
do site www.mobiliavintageleiloes.com.br

por Banco Sofisa 

, Oficial do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, 
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, 
situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi 

o requerimento feito pelo 
na qualidade de credor fiduciário, objetivando a intimação do devedor fiduciante, 

, o qual se 
encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão 
expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 
9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a comparecer neste Serviço de Registro de 
Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de 
representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso 
e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 01 de dezembro de 2025, o valor de R$ 
43.073,75 (quarenta e três mil, setenta e três reais e setenta e cinco centavos), em conformidade 
com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, 
registrado na matrícula nº 401.780  referente ao imóvel situado na Rua Nove de Julho, nº 72, 
Sala Comercial nº 31, localizado no 3º pavimento do empreendimento denominado 
“Helbor Offices São Paulo II – Tore Norte”, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor 
acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal 
do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica o mencionado 
devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, 
será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido 
pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, o credor-fiduciário será facultado 
requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei 
Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, 
o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São 
Paulo, 01 de dezembro de 2025. PLINIO ANTONIO CHAGAS – OFICIAL

 
 
 
 
 

 

credora fiduciária: 
Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF,  a devedora fiduciante: 

deste Ofício, em favor 
da credora fiduciária. São Paulo,  10 de novembro de 2025.  (Protocolo 856.528)

credora fiduciária: 
na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF,  a devedora fiduciante: 

deste Ofício, em favor da 
credora fiduciária. São Paulo, 10 de novembro de 2025.  (Protocolo 857.324)

credora fiduciária: 
Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF,  o devedor fiduciante: 

deste Ofício, em favor da 
credora fiduciária. São Paulo, 05 de novembro de 2025.  (Protocolo 857.337)

por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA

REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCA

JOÃO DA SILVA, 

Bento, número 44, Parque Santa Amélia, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com 

trajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos FRANCISCO 

da Comarca da Capital, aos 03 de dezembro de 2025. O Oficial.

B5gazetasp.com.br
QUARTA-FEIRA, 3 DE DEZEMBRO DE 2025 

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

CM Nº 5372/2025
CONTRATO C.M. Nº 05/2025

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL.
CONTRATADA:  SSD COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA.
OBJETO:  Contratação de empresa es-
pecializada para locação de materiais 
e prestação de serviços de ornamenta-
ção/decoração natalina, consistente da 
pré-produção, produção e pós-produção, 
incluindo fornecimento de insumos e mão 
de obra para as instalações, manutenções 
e desinstalações das estruturas e da ilu-
minação natalina da Câmara Municipal de 
São Caetano do Sul.
 VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 235.000,00 
(duzentos e trinta e cinco mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: número 01
.01.01.01.031.0001.2089.33903900 — Ou-
tros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí-
dica.
 VIGÊNCIA DO CONTRATO:  60 (sessenta) 
dias, com início em 02 de dezembro de 2025 
e com término em 30 de janeiro de 2026.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
02 de dezembro de 2025.
São Caetano do Sul, 02 de dezembro de 2025

CARLOS HUMBERTO SERAPHIM
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO CAETANO DO SUL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E GESTÃO ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 
– COLIC RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 18033/2025
Processo n.º 14352/2025-74
Requisitante: Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o Pregão 
Eletrônico n.º 18033/2025, Processo n.º 14352/2025-74, que tem como 
objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando à 
prestação de serviço de locação de bombas submersas, bombas externas 
e auto escorvantes, geradores, lavadoras de alta pressão, marteletes, 
motopoda (com operador), motoserra (com operador) e roçadeira (com 
operador), a serem utilizados pela Secretaria Municipal das Prefeitura 
Regionais-SEPREF, Secretaria Municipal de Meio Ambiente Desenvolvimento 
Urbano e Sustentabilidade-SEMAM, Secretaria Municipal de Saúde-SMS e 
Secretaria Municipal de Cultura-SECULT, na execução de serviços em locais 
em situações de emergência, como desastres naturais, reparos urgentes em 
infraestrutura viária e outros eventos imprevistos, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme descrição constante no Anexo I – Termo de Referência 
deste Edital. A Coordenadoria de Licitações, situada na Rua Dom Pedro II 
n.º 25 – 4.º andar – Centro – Santos/SP, comunica que, tendo em vista as 
alterações efetuadas no Edital do Pregão Eletrônico supramencionado, de 
acordo com o artigo 55, parágrafo 1º, da Lei Federal n.º 14.133/2021, fica 
designada a nova data da sessão pública para o dia 19/12/2025, às 10h00. 
O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 03/12/2025, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico bllcompras.
com e http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/.
Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones (13) 3201-5750 
/ (13) 3201-5540, e-mail: licita5delis@santos.sp.gov.br
Santos, 02 de dezembro de 2025.
RIVALDO SANTOS DE ALMEIDA JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DAS PREFEITURAS REGIONAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº. 2.247/2025
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº. 17/2025

TIPO: MENOR PREÇO
OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento 
de materiais, equipamentos e mão obra, objetivando a obra de 
manutenção da pintura e das instalações elétricas EMEF Padre 
Leonardo Nunes, situada na Av. José Ferreira Franco, nº.382, 
Centro, neste município, de acordo com as especificações técnicas 
e projeto, anexos deste Edital. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL. VALOR ESTIMADO: R$ 798.347,33 
( setecentos e noventa e oito mil, trezentos e quarenta e sete 
reais e trinta e três centavos). DATA/HORÁRIO DA REALIZAÇÃO 
DO CERTAME:  16/12/2025 ÀS 09h00min. LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA – Prefeitura  Municipal de Itariri – Rua Nossa Senhora 
do Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/SP. (Sala de Licitações). 
FUNDAMENTO LEGAL: Regido pela a Lei Federal 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes. O Edital encontra-se à disposição 
dos interessados no site oficial da Prefeitura de Itariri-  endereço 
eletrônico: www.itariri.sp.gov.br;/licitacoes e /ou ainda, no 
Departamento de Compras e Licitações, sito à  Rua Nossa Senhora 
do Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/SP- CEP: 11760-000, telefone: 
(13) 34187282, sem custos, neste caso, devendo os interessados 
trazer  mídia  para que o Edital seja fornecido.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº. 2256/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 36/2025

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Itariri, a Licitação 
Modalidade Pregão Presencial nº. 36/2025, em conformidade 
com o Processo nº. 2256/2025, tipo menor preço, para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO 
DE OBRA, OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
SANITÁRIAS INDIVIDUAIS (USI’S) PARA ATENDER AS DIVERSAS 
RESIDÊNCIAS UNIFAMILIARES DE BAIXA RENDA, NESTE 
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA, 
ANEXO I, DO EDITAL. 
DATA/HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 17/12/2025 ÀS 
09h00min
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 
serão recebidos na sessão de processamento logo após o 
credenciamento dos interessados
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA – Prefeitura Municipal de Itariri – Rua 
Nossa Senhora do Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/SP. (Sala de 
Licitações).
FUNDAMENTO LEGAL: Regido pela a Lei Federal 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no site oficial da 
Prefeitura de Itariri- endereço eletrônico: www.itariri.sp.gov.br;/licitacoes 
e /ou ainda, no Departamento de Compras e Licitações, sito à Rua 
Nossa Senhora do Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/SP- CEP: 11760-
000, telefone: (13) 34187282, sem custos, neste caso, devendo os 
interessados trazer mídia para que o Edital seja fornecido.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PIRASSUNUNGA

Edital: 77/25. Processo Administrativo: 3971/25. 
Pregão Eletrônico: 61/25. Objeto: contratação de 
serviços de captura e manejo de pombos em uni-
dades escolares. O Edital será disponibilizado nos 
sites http://www.pirassununga.sp.gov.br, www.bll.
org.br e www.gov.br/pncp, no dia 03 de dezembro 
de 2025. A data início para envio das propostas 
eletrônicas será 03 de dezembro de 2025. A aber-
tura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 
19 de dezembro de 2025. Pirassununga, 02 de 
dezembro de 2025. Sandra R. Fadini Carbonaro – 
Chefe da Seção de Licitação.

COMUNICADO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2025 RE-
TIFICADO | PROCESSO Nº 8745/2025 | 
BB Nº 1084082
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS COM CESSÃO DE MÃO-
-DE-OBRA, PARA SERVIÇOS CORRETI-
VOS E PREVENTIVOS EM ELÉTRICA, 
HIDRÁULICA, ALVENARIA E PINTURA, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES, CON-
FORME TERMO DE REFERÊNCIA.
Encontra-se disponível o inteiro teor do co-
municado do Edital em epígrafe no Portal 
da Transparência da Prefeitura Municipal 
de Araraquara  no link https://araraquara.
sp.gov.br/transparencia/compras-e-lici-
tacoes/licitacoes-e-contratos/portal-da-
-transparencia-educacao 

Araraquara, 02 de dezembro de 2025.
LUANA RAMOS DE CAMARGO

Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ANULAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO

Modalidade: Dispensa de Licitação 
3175/2024, Processo Administrativo nº: 
7828/2024, Objeto Inicial: Permuta de 
área a ser firmada entre a Prefeitura do 
Município de Araraquara e o Departamento 
Autônomo de Água e Esgoto (DAAE) Imó-
vel da Prefeitura: Localizado na Avenida 
Bento de Abreu, n.º 1.172, com 2.988,38 
m², Imóvel do DAAE (a ser permutado): Lo-
calizado na Avenida José Parisi, sem núme-
ro, com 6.657,21 m² Decisão: ANULAÇÃO 
do procedimento de Dispensa de Licitação 
nº 7828/2024. O procedimento foi baseado 
inicialmente na Lei Municipal 11.400/2024, 
que autorizava a alienação, houve solicita-
ção de revogação da referida Lei Municipal 
pelo Ministério Público do Estado de São 
Paulo. A Lei Municipal 11.400/2024 foi re-
vogada pela Lei Municipal nº 11.663/2025, 
o que retira o pressuposto legal essencial 
para a realização da alienação, configuran-
do uma ilegalidade insanável. A informação 
dos dados para acesso deve ser feita no 
link do site: : https://araraquara.giap.com.
br/ords/pma/f?p=1839:54

Araraquara, 02 de Dezembro de 2025
Roberto Pereira

Secretário Municipal da Fazenda 
e Planejamento

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
DIVISÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2025
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA 

(DESTINADA À AMPLA PARTICIPAÇÃO).
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Peruíbe o Pregão Eletrônico nº 72/2025 - 
Processo nº 24.284/2025.
Critério de Julgamento:MENOR VALOR GLOBAL POR 
GRUPO DE ITENS (LOTE) (art. 34, Lei 14.133/21)
Modo de disputa: ABERTO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS 
TIPO VAN ADAPTADAS COM CAPACIDADE PARA 
09 PASSAGEIROS + 1 MOTORISTA E 01 CADEI-
RANTE, DESTINADOS À SECRETARIA DE SAÚ-
DE,conforme condições e especificações contidas no 
edital e seus anexos. 
O edital completo e respectivos anexos se encontrará 
disponível a partir do dia 08/12/2025, nos seguintes 
endereços eletrônicos:
- Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do 
link: https://www.peruibe.sp.gov.br/
- Site da Plataforma ComprasBR através do link: ht-
tps://comprasbr.com.br/
- Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP atra-
vés do link: https://www.gov.br/pncp/pt-br
INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir 
das 09:00 horas do 08/12/2025.
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 19/12/2025
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a par-
tir das 09:01 horas do dia 19/12/2025.
INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES 
DAS PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: 
a partir das 09:30 horas do dia 19/12/2025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
LOCAL: www.comprasbr.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, 
EM 02 DE DEZEMBRO DE 2025.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
PREFEITO MUNCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE 
CONTROLE FISCAL DA 

ATIVIDADE ECONÔMICA
DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES 
E CONTRATOS 

RESUMO DO 6º TERMO ADITIVO DE AL-
TERAÇÃO - AO CONTRATO Nº 93/2020 - 
PROC. 300.133/2020 - Oriundo do Proc. 
13578/2019. CONTRATADA: I.C.A.N.P 
– INSTITUTO CAMPINAS DE ADMINIS-
TRAÇÃO DE NEGÓCIOS E PROJETOS 
LTDA. OBJETO: Alteração da forma de pa-
gamento do contrato original, para garantir o 
pagamento do referido contrato, há que se 
programar a emissão da última nota fiscal 
de serviços (parcela 60/60) e o seu res-
pectivo pagamento para a data limite que é 
18/12/2025, conforme estabelecido na Cláu-
sula Quarta. Data de assinatura:27/11/2025. 
Contratantes: SEGOV.

“RESUMO DO 5º TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO – AO CONTRATO Nº 
115/2022 - PROC.300.264/2022-oriundo 
do processo nº Nº8907/2022. CONTRA-
TADA: E- SERVICE COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA – OBJETO: Fica prorrogado o 
contrato por 06 (seis) meses, a partir de 26 
de novembro de 2025. Valor total da prorro-
gação: R$ 433.868,16. DATA DA ASSINA-
TURA:25/11/2025. CONTRATANTE: SELJ”. 

PROCESSO 3548807.425.00002354/2025-
53 - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 51/2025 - REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMEN-
TOS ANTIMICROBIANOS E ANTIFÚNGI-
COS INJETÁVEIS. DATA DE ABERTURA: 
“Fica designada para o dia 04 de dezem-
bro de 2025 às 09:30 horas, a sessão de 
prosseguimento da licitação a ser realizada 
no endereço eletrônico https://pregaoele-
tronico.saocaetanodosul.sp.gov.br/.  São 
Caetano do Sul, 02 de dezembro de 2025. 
Carolina Morales Duwe - Diretora do De-
partamento de Planejamento de Compras, 
Licitações e Contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

RERRATIFICAÇÃO DE 
ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 11/2025 
Processo de Compra nº 999.028/2025

OBJETO:   Registro de Preços para aquisi-
ção de registros de gaveta de 3/4” a 2.1/2” em 
liga de cobre/latão, ferrules de latão de 3/4” e 
de 1” e válvulas esfera de 20mm em liga de 
cobre/latão para instalações em saneamento 
básico de abastecimento de água potável.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor pre-
ço unitário por item.
DATA DA ABERTURA: 16/12/2025 às 
09:30h.
LOCAL: A sessão pública de processamento 
do Pregão Eletrônico será realizada no ende-
reço eletrônico https://pregaoeletronico.sao-
caetanodosul.sp.gov.br/saesa/. 
O Edital completo e seus anexos poderão 
ser obtidos no endereço eletrônico https://
portais.saocaetanodosul.sp.gov.br/licita-
coes-saesa/Portal, e Portal Nacional de 
Contratações Pública – PNCP https://pncp.
gov.br/app/editais?pagina=1 . São Caetano 
do Sul, 02 de dezembro de 2025 – Ubiratan 
Dormerice Garcia Junior – Superintenden-
te do SAESA-SCS.

Ubiratan Dormerice Garcia Junior
Superintendente do SAESA-SCS

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

EXTRATO DE ADITAMENTO 
CONTRATO Nº 38/2020 – PP  Nº 166/2019 
– PI Nº 40.980/2019 - OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para Prestação de 
Serviços Técnicos, destinados à Implantação, 
Manutenção e Operação de Sistema 
Informatizado dirigido a Administração de 
Autuações e Tratamento das Infrações de 
Trânsito. CONTRATADA: DCT TECNOLOGIA 
E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 05.776.879/0001-
81. ADITAMENTO 09 – Prorrogação em mais 
02 (dois) meses, em caráter excepcional, 
passando o prazo de vigência de 15/12/2025 
a 13/02/2026. VALOR GLOBAL: R$ 
201.904,60. Data da assinatura: 01/12/2025.

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2025 

PI 39.521/2025 – PC 781/2025
EDITAL 130/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CORTE DE GRAMA, ROÇADA MANUAL 
E MECANIZADA, COM REMOÇÃO E 
DESTINAÇÃO ADEQUADA DOS RESÍDUOS 
VEGETAIS, ABRANGENDO O PERÍMETRO 
INTERNO DAS UNIDADES ESCOLARES 
E PRÉDIOS ADMINISTRATIVOS 
VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. Abertura: 18/12/2025 às 
09h00min. Edital e informações: https://
portaldatransparencia.caraguatatuba.
sp.gov.br/licitacoes/licitacoes. Assinatura: 
02/12/2025.

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PE nº 78/25 - PI 39.900/25 - PC 787/25  

Edital 107/25 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
EXTINTORES DE INCÊNDIO, PLACAS 
E SUPORTES, E PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECARGA 
DOS EXTINTORES. Abertura: 17/12/2025 
às 09h00min. Edital e informações: https://
portaldatransparencia.caraguatatuba.
sp.gov.br/licitacoes/licitacoes. Assinatura: 
02/12/2025.

COMUNICADO DE ESCLARECIMENTO
Chamamento Público nº 02/25 

PI 15.419/25 – Edital 31/25 
Objeto: CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE 
GESTÃO COM INSTITUIÇÃO PRIVADA, SEM 
FINS LUCRATIVOS, QUALIFICADA COMO 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL NO MUNICÍPIO DE 
CARAGUATATUBA, NOS TERMOS DA LEI 
FEDERAL Nº 9637/1998, LEI MUNICIPAL 
Nº 2559/2021, PARA O GERENCIAMENTO, 
OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO 
DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 
NAS UNIDADES DO MUNICÍPIO DE 
CARAGUATATUBA. Comunicamos às 
Entidades participantes do Chamamento 
Público supramencionado, que fica 
disponibilizado vistas dos documentos a 
todas as participantes interessadas, durante 
05 (cinco) dias úteis, ou seja, 04/12/2025 
à 10/12/2025, a fim de garantir ampla 
transparência e acesso às informações. As 
vistas ocorrerão na Secretaria Municipal de 
Administração, localizada à Rua Siqueira 
Campos, nº 44 – Centro – Caraguatatuba/
SP, das 8h30 às 16h30. Quaisquer dúvidas 
poderão ser sanadas por meio do e-mail: 
licitacao.administracao@caraguatatuba.
sp.gov.br. Assinatura: 02/12/2025.

EXTRATO DE ADITAMENTO
CONTRATO Nº 189/2023 – DL Nº 383/2023- 

PI Nº 45.569/2023 
Objeto: Locação de imóvel para uso não 
residencial, destinado às instalações do 
CREAS - Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social. Locadora: MARILAINE 
APARECIDA REIS DIAS DE MELO – CPF 
nº 373.349.378-80. Aditamento nº 02: 
Prorrogação em mais 12 (doze) meses 
(01/12/2025 a 30/11/2026) do seu prazo de 
vigência; Designação de servidores para 
gestão e fiscalização contratual.  Valor global: 
R$ 151.656,12. Assinatura: 27/11/2025. 

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 12/2025 – 
PI 35.702/25 – PC 693/25 – EDITAL 124/25 

Comunicamos a todos os interessados 
em participar da Concorrência Pública 
Eletrônica nº 12/2025, cujo objeto é 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
ABRANGENDO O FORNECIMENTO 
DE INSUMOS ALIMENTARES, MÃO DE 
OBRA QUALIFICADA, UTENSÍLIOS, 
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE LIMPEZA 
E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPI’S), DESTINADOS AO 
PREPARO, ACONDICIONAMENTO, 
TRANSPORTE, DISTRIBUIÇÃO E 
SUPERVISÃO DAS REFEIÇÕES 
FORNECIDAS À REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, que os itens 4.4, 8.2, 8.3 e seus 
subitens, os quais se referem aos benefícios 
da Lei Complementar nº 123/2006, devem 
ser desconsiderados, tendo em vista que 
são trechos constantes no modelo padrão 
dos editais do município. Considerando 
que a alteração para exclusão dos referidos 
itens, não impactam o conteúdo essencial da 
proposta e nem interfere na sua realização, 
motivo pelo qual a data da abertura do 
certame ficará mantida. Edital e informações: 
https://portaldatransparencia.caraguatatuba.
sp.gov.br/licitacoes/licitacoes. Assinatura: 
02/12/2025. ROSELI MORILLA BAPTISTA 

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA - SP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025
PROCESSO LIC. Nº 6817/2025
PROCESSO ADM 97.167/2024

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  
Homologo o certame licitatório conduzido 
pelo Pregoeiro, que considerou vencedo-
ra as empresas abaixo, adjudicando-lhe o 
objeto deste Edital  Fornecedor Seq. Item 
Vlr. Unitário - DIMEBRAS - COML.HOS-
PITALAR LTDA. 5 R$17,50000 - PONTA-
MED FARMACEUTICA LTDA 9 R$0,97000 
- DROGAFONTE LTDA 3 R$0,91000 
- CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRE-
LI - EPP 10 R$18,58000  13 R$9,29000  
16 R$1,34800 - CRISTALIA PRODS 
QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 1 
R$14,74000  2 R$39,61000  4 R$7,20000  
6 R$2,58000  8 R$1,70000 ***PORTAL ht-
tps://araraquara.sp.gov.br/transparencia/
compras-e-licitacoes/licitacoes-e-contra-
tos/portal-transparencia-saude

EMANUELLE LAURENTI
Secretária Municipal de Saúde- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2025 
RERRATIFICAÇÃO

Processo nº 26.822/2025. Tipo: Menor 
Preço. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL ESCOLAR, PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA AOS ALUNOS E PROFESSORES 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
MAIRIPORÃ PARA OS ANOS DE 2026 E 2027. 
A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio 
do Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos, informa que, em razão da necessida-
de de alterações no Edital e em seus anexos, 
procede à rerratificação do Pregão Eletrônico nº 
064/2025, ficando a abertura da sessão públi-
ca reagendada para o dia 17 de dezembro de 
2025, às 10h. O edital rerratificado, em sua ínte-
gra, estará disponível para consulta e retirada a 
partir do dia 03/12/2025, junto ao Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos, ou pelos 
sites www.mairipora.sp.gov.br e www.licitardigi-
tal.com.br. Maiores informações através do te-
lefone (11) 4419-8019 ou pelo e-mail licitacao@
mairipora.sp.gov.br. Sandro Fleury Bernardo 
Savazoni – Autoridade Competente.

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAIRIPORÃ

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
CESSAÇÃO DE PORTARIA

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚDE, 
torna pública a cessação da Portaria SUP 
n° 678/2025, de 29 de agosto de 2025, que 
designou o Sr. Reginaldo Antonio Weissen-
berg Batista, Engenheiro do Trabalho, RG. 
Nº 45.416.966-8-SSP-SP, para assumir a 
responsabilidade técnica pelo serviço es-
pecializado em Engenharia de Segurança e 
Medicina do Trabalho do CONSÓRCIO IN-
TERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
RIBEIRA E LITORAL SUL – CONSAÚDE, 
a partir de 01/12/2025, conforme portaria 
n° 806/2025, da superintendência do CON-
S AÚDE. 

WILBER ROSSINI
Diretor Superintendente

REVOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ELETRÔNICO Nº 1025/2025 1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2025

OBJETO: Contratação de empresa para 
execução de serviços públicos de limpe-
za rural e manejo de resíduos sólidos re-
cicláveis, resíduos sólidos domiciliares, 
comerciais, prediais e estabelecimentos 
públicos municipais compreendendo 
a coleta, transporte e destinação fi nal 
destes resíduos, da área rural do Muni-
cípio de Cajati – SP, de acordo com as 
especifi cações constantes no Termo de 
Referência.

REVOGO a presente licitação nos termos 
do Artigo 71, inciso II da Lei Federal nº 
14133/2021, para as correções necessárias 
nas peças que compõem o procedimento, 
conforme TC 00021792.989.25-3 - REPRE-
SENTAÇÃO AO EDITAL.

Cajati/SP, 02 de dezembro de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 1051/2025 1DOC

OBJETO: Processo administrativo para pa-
gamento de nota fiscal após a anulação do 
Pedido de Compra emitido, sendo Pedido de 
compra 8698-0/2024.

Tendo em vista o Parecer Jurídico emitido 
no despacho 7-1051/2025, que adoto como 
razões de decidir, dou PROVIMENTO ao 
procedimento administrativo visando o efeti-
vo empenho e pagamento do fornecimento 
efetuado pela empresa HAVERIM COMER-
CIAL LTDA - EPP (CNPJ 17.365.046/0001-
07), conforme Parecer anexado ao pro-
cesso, no valor de R$ 18.499,72 (dezoito 
mil, quatrocentos e noventa e nove reais e 
setenta e dois centavos) – NOTA FISCAL 
11.901, conforme Lei nº 4320/64 em seus 
artigos 62 e 63, em especial o §2º do Artigo 
63 da Lei nº 4320/64.

Cajati/SP, 02 de dezembro de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 1090/2025 1DOC

OBJETO: Contratação de empresa para “for-
necimento lanches”, in loco para consumo 
do Gabinete nas festividades de final de ano.

Tendo em vista o Parecer Jurídico emitido 
no despacho 27-1090/2025 e do Agente de 
Contratações nos despachos 26-1090/2025, 
que adoto como razões de decidir, em con-
formidade com o previsto no item 9.2.2 do 
edital e previsão do Artigo 75, §3º da Lei 
Federal nº 14133/2021, dou PROVIMEN-
TO ao fracasso do procedimento adminis-
trativo na modalidade Dispensa Eletrônica 
nº 035/2025 (DESERTA), sendo o contrato 
efetuado com a licitante ANDRÉ BAPTIS-
TA MARTINS PEREIRA 32994590824 - ME 
(CNPJ 37.182.538/0001-74), no valor de R$ 
10.710,00 (dez mil, setecentos e dez reais), 
uma vez atendida as condições de habilita-
ção previstas no edital.

Cajati/SP, 02 de dezembro de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 1118/2025 1DOC

DECLARO INEXIGÍVEL, com fundamento 
no inciso I do art. 74, da Lei nº 14133/2021, 
a favor de SAT SISTEMA A TRIBUNA DE 
COMUNICAÇÃO SANTOS LTDA (CNPJ 
58.780.453/0001-68) referentes a Contrata-
ção de empresa especializada para presta-
ção de serviços de veiculação (inserções) 
de material audiovisual para divulgação da 
programação das festividades do evento 
NATAL ENCANTADO 2025, realizado no 
mês de dezembro de 2025, promovido pela 
Secretaria de Cultura e Turismo, no valor de 
R$ 14.741,00 (catorze mil, setecentos e 
quarenta e um reais), face ao disposto no 
parágrafo único do artigo 72 da Lei Federal 
nº 14133/2021, vez que o processo encon-
tra-se devidamente instruído, autorizando a 
referida Contratação.

Cajati/SP, 02 de dezembro de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Muni-
cípio de Cajati, Estado de São Paulo, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, resolve CONVOCAR para tomar 
posse em cargo público a partir desta data, 
conforme aprovação no Concurso Público 
nº 002/2025, sob o Regime Jurídico Esta-
tutário: COORDENADOR PEDAGÓGICO: 
Lista Geral 09º LÉIA SOBRAL FERRAZ. 
COORDENADOR PEDAGÓGICO: Lista 
Especial (Candidato Afrodescendente) 02º 
ROZILAINE PEDROSO RENATO. Os can-
didatos convocados terão o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da presente publi-
cação, para se apresentarem à Divisão de 
Gestão de Pessoas da Prefeitura do Municí-
pio de Cajati, SP, a fim de tomarem posse no 
cargo público, conforme Edital do Concur-
so Público nº 002/2025, perdendo o direito 
à vaga se não obedecido rigorosamente o 
prazo estabelecido. Cajati, 03 de dezembro 
de 2025. A íntegra deste Edital de Convoca-
ção encontra-se no site:www.cajati.sp.gov.br 
e no Diário Oficial do Município de Cajati.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito do Município de Cajati

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº: 807/2025 - REGISTRO DE PRE-
ÇOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICA-
ÇÃO DE ATOS OFICIAIS DA PREFEITURA DE 
IGUAPE EM JORNAL DE GRANDE CIRCU-
LAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO. PR-E - 
PREGÃO ELETRÔNICO - 28/2025 - EDITAL Nº: 
39/2025 INTERESSADOS: GABINETE DO PRE-
FEITO. ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos da 
Legislação em vigor, o procedimento licitatório e 
a classificação dos itens abaixo. FORNECEDOR: 
JORNAL GAZETA SP LTDA Item 1 - PUBLICA-
ÇÃO DE ATOS OFICIAIS E OUTROS - CM/COL 
Quantidade: 2.000,00 Valor Unitário: 32,50 Total: 
65.000,00 Marca: PRÓPRIA – STANDARD - TO-
TAL DO FORNECEDOR:  65.000,00 -TOTAL GE-
RAL: 65.000,00

MAXWEL JOSÉ RANGEL - Chefe de Gabinete

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

Docusign Envelope ID: 60626904-AF49-443E-8786-A1F352577BD9
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  Proc. Administrativo 17- 1.118/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças 

Data:  03/12/2025 às 10:02:26

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital o pedido do procedimento, para realização do respectivo empenho contábil.
Conforme termos do Artigo 95 da Lei Federal 14133/2021, será elaborada a Nota de Empenho.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Pedidos_9032_2025_INXG_45_2025_SAT_TRIBUNA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 03/12/2025 10:02:40 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: AB93-19AA-7942-C3F0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 1/ 1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  9032/ 0-2025  Modalidade: Inexigibilidade Nr.:  45/ 2025

Processo/ Ano: 1118 /  2025 Requisição Nro.: 15632/ 2025
I d. Licitação AUDESP: 2025000000390

Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 829 EVENTOS NATALINOS E DE FINAL DE ANO Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0022 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  veiculação  (inserções)  de  material  audiovisual  para
divulgação  da  programação  das  festividades  do  evento  NATAL ENCANTADO 2025,  realizado  no  mês  de  dezembro  de  2025,
promovido pela Secretaria de Cultura e Turismo.

Observação: Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso I  do Artigo 74 da Lei Federal nº  14133/ 2021.

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  veiculação  (inserções)  de  material  audiovisual  para
divulgação  da  programação  das  festividades  do  evento  NATAL ENCANTADO 2025,  realizado  no  mês  de  dezembro  de  2025,
promovido pela Secretaria de Cultura e Turismo.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 10243 - SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICAÇÃO SANTOS LTDA

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (13)99735-2931 Fax:

Rua João Pessoa, nº  350 - 2º  Andar - Paquetá

E-mail:

SANTOS Estado: SPCep:

I nscrição Municipal:I nscrição Estadual: 633.295.352.11458780453000168

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.:
Prazo Entrega:Garantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11013002

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

100,000000 % 44.26027-0 Serviços de veiculação (inserções) de material
audiovisual para divulgação da programação das
festividades do evento NATAL ENCANTADO
2025, realizado no mês de dezembro de 2025,
promovido pela Secretaria de Cultura e Turismo.

0001 14.741,00147,4100

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 3 de Dezembro de 2025

14.741,00 0,00 0,00 14.741,00

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG:  27.295.218-7
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Proc. Administrativo 18- 1.118/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Leandro S.

Data: 03/12/2025 às 10:06:25

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SEAJ-PGM-PROC3, SEGOV, SECULT

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de veiculação (inserções) de

material audiovisual para divulgação da programação das festividades do evento NATAL

ENCANTADO 2025, realizado no mês de dezembro de 2025, promovido pela Secretar

 

 Bom dia! Leandro Antunes Dos Santos - GAB Alexandre Pacheco de Matos - SECULT Jackson Pereira Dos Santos -

SEGOV Vanessa Batista da Cruz - GAB Gabriel Orbeli França - SEADM

O processo foi finalizado. Para ciência e providências.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Roundcube_Webmail____Pedido_9032_2025_P_M_CAJATI_SP.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

4C
4-

5C
9C

-9
9C

8-
E

7F
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

4C
4-

5C
9C

-9
9C

8-
E

7F
D

1Doc:  Proc. Administrativo 18- 1.118/2025        233/235



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F4C4-5C9C-99C8-E7FD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 03/12/2025 10:06:42 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/F4C4-5C9C-99C8-E7FD

1Doc:          234/235

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/F4C4-5C9C-99C8-E7FD


Pedido 9032-2025 P. M. CAJATI - SP
De <jailton.santos@cajati.sp.gov.br>
Para <comercial@acessolivrepropaganda.com.br>, <acessolivrepropaganda@outlook.com>
Cópia Oculta (Cco) Gabinete <gabinete@cajati.sp.gov.br>, Cultura <cultura@cajati.sp.gov.br>, Governo <governo@cajati.sp.gov.br>
Data 2025-12-03 10:05

 Pedidos 9032-2025 INXG 45-2025 SAT TRIBUNA assinado.pdf(~40 KB)

Bom dia! Segue em anexo o Pedido 9032/0-2025 para conhecimentos e providências. 

Atenciosamente,

Jailton P. Santos
P. M. CAJATI - SP

Obs.: Favor entrar em contato com a Secretaria responsável pelo pedido para informações adicionais sobre os serviços . Lembramos ainda que não
poderá ser realizado de forma parcial a quantidade solicitada no Pedido. Favor confirmar o recebimento via e-mail. 
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